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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D’Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN 

 

DIRETORIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2022 – COPIRN, 21ª ETAPA 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN – 

COPIRN  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2022 – COPIRN, 21ª ETAPA, REFERENTE AO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE  

DRA. ANINHA CLÍNICA E LABORATÓRIO LTDA - CNPJ: 

20.585.406/0001-90 (Portalegre 6ª Região). 

  

Natal, 09 de junho de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Presidente 

CPF/MF nº 201.550.004-97 

Publicado por: 
Maria de Fátima Dantas de Melo 

Código Identificador:A72E6786 

 

DIRETORIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 

COPIRN 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Pelo constante nos autos do processo nº 409/2023, podemos verificar 

a ocorrência da situação preconizada pelo artigo 23, I, “a” c/c § 1º do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Art.23.As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III 

do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratação: 

I - Para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 

reais); 

Art.24.É dispensável a licitação: 

§ 1oOs percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 

contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 

empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da 

lei, como Agências Executivas. 

A modalidade convite para compras e serviços é de até R$330.000,00 

(trezentos e trinta mil reais) e conforme § 1º será de 20% (vinte por 

cento) sendo como limite para a dispensa de licitação de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais). 

Pelo exposto, reconhecemos a possibilidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, que tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para serviço de manutenção do imóvel da sede do 

Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, 

de acordo com o Termo de Referência Nº 015/2023, no valor Global 

de R$ 14.858,17 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e oito reais e 

dezessete centavos), tendo como beneficiário: AB 

EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 

26.594.780/0001-39. 
  

Natal, 09 de junho de 2023. 

  

SELMA SANTIAGO NUNES 
Diretora Executiva 

  

DESPACHO 
Usando das atribuições de Presidente do Consórcio Público 

Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, ratificamos a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do despacho da Diretora 

Executiva e na conformidade do dispositivo da Lei mencionada, 

autorizando a emissão da Nota de Empenho correspondente. 

  

Natal, 09 de junho de 2023. 

  

JOSÉ ARNOR DA SILVA 
Presidente  

Publicado por: 
Maria de Fátima Dantas de Melo 

Código Identificador:CCCB6369 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL GEOPARQUE 

SERIDÓ  

 

DIRETORIA EXECUTIVA E SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA Nº 025/2023, DE 02 DE JUNHO DE 2023 

 

PORTARIA 

Nº 025/2023, DE 02 DE JUNHO DE 2023 
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O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal Geoparque 

Seridó/CPIGS, Entidade Civil, com sede na cidade de Currais Novos-

RN, no uso de suas atribuições estatutárias: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder diária pela prestação de serviços fora do domicílio: 

  
NOME CPF CARGO 

Janaina Luciana de Medeiros 037.980.804-88 
Diretora Executiva e Secretária 

Executiva 

  

Data da ida: 02/06/2023 

Horário: 11h 

Data do retorno: 02/06/2023 

Horário: 21h 
Quantidade de diárias: 1/2 

Valor unitária da diária: R$ 500,00 

Destino: Natal/RN 

Motivo da viagem: Reunião com a SETUR/EMPROTUR sobre o 

convênio 

  

Dê-se ciência, registra-se e cumpra-se. 

  

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Presidente 

Publicado por: 
Janaina Luciana de Medeiros 

Código Identificador:5CE58B20 

 
DIRETORIA EXECUTIVA E SECRETARIA EXECUTIVA 

TERMO DE EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 004/2023 

 

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

GEOPARQUE SERIDÓ, CNPJ: 39.610.651/0001-39. 

Contratado: ARCM – PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS, CNPJ n° 36.380.772/0001-32. 

Objeto: Contratação de empresa especializada contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviço manutenção, 

atualização e hospedagem do website institucional. 
Valor unitário: R$ 600,00 (Seiscentos reais). 

Vigência: 07 (sete) meses. 

Base Legal: Lei Federal n. 8.666/93 - Art. 24, Inciso II. 

Pela Contratante CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

GEOPARQUE SERIDÓ, CNPJ: 39.610.651/0001-39. - 

PRESIDENTE 

Pelo Contratado: ARCM – PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS – CNPJ: 36.380..772/0001-32. 

Publicado por: 
Janaina Luciana de Medeiros 

Código Identificador:6716A267 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

042/2023 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na rua Napoleão Antão, 

nº 100, no bairro Ari de Pinho, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-

20, através de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 058/2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor 

preço por ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 

DE AR E PROTETORES DE CÂMARA DE AR, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE ACARI/RN. A realização do certame está prevista para o dia 23 

de junho de 2023, às 08:01 horas (horário de Brasília/DF). 

O Edital e seus componentes encontram-se à disposição dos 

interessados na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 

13:00 horas e nos seguintes sites: www.acari.rn.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Acari/RN, 09 de junho de 2023. 

  

TEREZA RAQUEL DE MEDEIROS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:D13DF22B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RESULTADO - CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

 

AVISO RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2095/2023 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINEIROS, 

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CRAS/SCFV/CREAS E DEMAIS PROGRAMAS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

A Comissão Especial de Chamamento Público da Secretaria 

Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social/Fundo 

Municipal de Assistência Social de Acari/RN no uso de suas 

atribuições legais, torna público o resultado do processo de 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 010/2023, cujo 

objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINEIROS, 

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CRAS/SCFV/CREAS E DEMAIS PROGRAMAS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, tornando HABILITADOS e 

CREDENCIADOS as pessoas jurídicas (MEI), abaixo relacionadas: 

VALÉRIA MÁRCIA DE ARAÚJO - ME, inscrita no CNPJ nº 

45.718.850/0001-68, estabelecida na rua Francisco Meira e Sá, nº 97, 

bairro Ari de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

ROSINETE MEDEIROS DE OLIVEIRA 46586792487 

(MEMÓRIA OLFATIVA), inscrita no CNPJ nº 23.490.317/0001-

59, estabelecida na Al São Boaventura, nº 516, bairro Fonseca, 

Niterói/RJ, 24.120-192. 

KÊNIO FABRÍCIO DE ARAÚJO - ME, inscrita no CNPJ nº 

32.856.362/0001-75, estabelecida na rua Antônio Avelino Dantas, nº 

51, bairro Tarcísio Bezerra Galvão, Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

  

Acari/RN, 09 de junho de 2023. 

  

CLEIDIANE ALVES DANTAS  
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:CF186A6E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2095/2023 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

DESPACHO 
  

A Secretária de Trabalho, Habitação e Assistência Social do 

município de Acari/RN, no uso de suas atribuições legais e em 

consonância com o inciso VI do art. 43 da Lei n° 8.666/93 e 

considerando a realização do Credenciamento nº 010/2023 que teve 

como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OFICINEIROS, 

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CRAS/SCFV/CREAS E DEMAIS PROGRAMAS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações constantes do 

Edital e seus anexos, referente ao Processo Administrativo n° 

2095/2023,HOMOLOGApor seus próprios fundamentos o presente 

certame eADJUDICAo seu objeto, em favor de: 
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VALÉRIA MÁRCIA DE ARAÚJO - ME, inscrita no CNPJ nº 

45.718.850/0001-68, estabelecida na rua Francisco Meira e Sá, nº 97, 

bairro Ari de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

ROSINETE MEDEIROS DE OLIVEIRA 46586792487 

(MEMÓRIA OLFATIVA), inscrita no CNPJ nº 23.490.317/0001-

59, estabelecida na Al São Boaventura, nº 516, bairro Fonseca, 

Niterói/RJ, 24.120-192. 

KÊNIO FABRÍCIO DE ARAÚJO - ME, inscrita no CNPJ nº 

32.856.362/0001-75, estabelecida na rua Antônio Avelino Dantas, nº 

51, bairro Tarcísio Bezerra Galvão, Acari/RN, CEP: 59.370-000. 

  

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Dê-se ciência  

  

Acari/RN, 09 de junho de 2023. 

  

ALBERTINA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social  

  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:E870DC7F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal Administração, 

Planejamento e Recursos Humano deste município de Almino 

Afonso/RN, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo nº 011/2023 de Dispensa de Licitação nº 009/2023, 

vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, com base 

no Decreto Federal nº 11.317/2022 e amparada no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, visando a 

Contratação de empresa especializada em licença (locação de 

software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Contabilidade e Portal da Transparência para manutenção das 

atividades da Prefeitura Municipal de Almino Afonso, no valor de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

  

Assim, nos termos da Lei, vem comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA 

LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de Almino 

Afonso, da presente declaração, para que se proceda de acordo com a 

devida ratificação. 

  

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:981A3654 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

009/2023 

 

RECONHEÇO: a dispensa de Licitação nº 009/2023, com base no 

Decreto Federal nº 11.317/2022 e fundamentada no art. 75, inciso II, 

da lei nº 14.133 de 01.04.21, e suas atualizações posteriores, para 

Contratação de empresa especializada em licença (locação de 

software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Contabilidade e Portal da Transparência para manutenção das 

atividades da Prefeitura Municipal de Almino Afonso. 

  

RATIFICO: conforme descreve o Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. SANAILTON DE LIMA DIAS, Agente de 

Contratação, determinando que se proceda à publicação do devido 

extrato. 

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal de Almino Afonso 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:9907BC5B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de ALMINO 

AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal Administração, 

Planejamento e Recursos Humano deste município de Almino 

Afonso/RN, em cumprimento a ratificação procedida pela Sra. 

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM, Prefeita Municipal de 

Almino Afonso, faz publicar o extrato resumido do processo de 

dispensa de licitação a seguir: 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em licença 

(locação de software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Contabilidade e Portal da Transparência para manutenção das 

atividades da Prefeitura Municipal de Almino Afonso.  
  

CONTRATADO: LEMOS E MARQUES LTDA - ME - CNPJ Nº 

01.243.220/0001-09, com sede na Avenida João da Escóssia nº 345 - 

1º andar - Salas 10,11 e 12 - Bairro: Doze Anos - Mossoró - RN - 

CEP: 59.015.000 

  

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 11.317/2022 e Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

  

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pelo Agente de 

Contratação e ratificado pela Sra. JÉSSICA LOURINE DE ASSIS 

AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso. 

  

Almino Afonso – RN, 09 de janeiro de 2023. 

  

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:16A703B0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

009/2023 

 

CONTRATO: Nº 013/2023 

  

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 009/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 

AFONSO/RN – CNPJ Nº 08.348.997/0001-87, com endereço a Rua 

Aurino Carlos, nº 62, Centro, Almino Afonso/RN, CEP 59.760-000. 

  

CONTRATADO: LEMOS E MARQUES LTDA - ME - CNPJ Nº 

01.243.220/0001-09, com sede na Avenida João da Escóssia nº 345 - 

1º andar - Salas 10,11 e 12 - Bairro: Doze Anos - Mossoró - RN - 

CEP: 59.015.000 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em licença 

(locação de software de gestão das rotinas de natureza no setor de 

Contabilidade e Portal da Transparência para manutenção das 

atividades da Prefeitura Municipal de Almino Afonso.  
  

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

  

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 – Poder Executivo – 02.003 

– Secretaria Administração - 04.122 007 2003 – Manutenção das 

atividades da Secretaria de Administração - 3000.00 – Despesas 

Correntes 33.90.39.99 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica - PJ.  
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VIGÊNCIA: 01 de março a 31 de dezembro de 2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023. 

  

ASSINATURAS: pela CONTRATANTE: Jéssica Lourine de Assis 

Amorim – CPF: 074.039.704-46 – Prefeito Municipal / pelo 

CONTRATADO: Werner de Paiva Marques – CPF: 480.904.924-87 - 

Titular 

Publicado por: 
Valdemar Severino da Silva Júnior 

Código Identificador:9FBDFAB6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº. 0001/2023. ACUSADO (A): MARIA 

ALCILENE GOMES DE MENEZES SILVA 

 

JULGAMENTO 

  

Aprovo o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar e adoto seus fundamentos para, considerando o que consta 

no Processo Administrativo Disciplinar nº 0001/2023: Determinar 

seja a acusada intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias 

apresentar sua exoneração junto ao Município de Apodi/RN, ao 

Município de Rodolfo Fernandes ou junto ao Estado do Rio 

Grande do Norte, de modo a afastar a acumulação irregular de 

cargos públicos, sob pena de, findo esse prazo sem o cumprimento 

do sugerido, ser feita sua exoneração do Município de Apodi, com 

base no Artigo 33, inciso VIII da Lei Nº. 269/96-GP de 12 de 

novembro de 1996 que dispões sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Apodi. 
  

Restitua-se o processo a Secretária de Administração do Município 

para as providências aplicáveis. Dê-se ciência ao Servidor. 

  

Apodi/RN, 07 de junho de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:B2171F15 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07060003/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

  

Processo: Nº 07060003/2023 

  

Dispensa: N° 07060003/2023 

  

Número da Licitação: 07060003/2023 

  

Objeto: Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

  

Contratado: ISAQUE DE SOUZA MELO - ME (11.674.270/0001-02) 

  

Valor Total: R$ 49.850,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e 

cinquenta reais) 

Base legal: 

Art. 75, II 

  

Apodi/RN,07/06/2023. 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:041E8F14 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 07060003/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, II de 

01 de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em consonância 

com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 

ISAQUE DE SOUZA MELO - ME (11.674.270/0001-02), referente à 

Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

  

RATIFICO, conforme prescreve a Lei de Licitações. 

  

Apodi/RN, 07/06/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:6809800A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N° 

07060003/2023 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

OBJETO: Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

  

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 75, II, 

AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor da empresa 

ISAQUE DE SOUZA MELO - ME (11.674.270/0001-02), 

objetivando Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência, com o valor total de R$ 

49.850,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais). 

  

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 

publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 

eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Apodi/RN, 07/06/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:27F93A1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 07060003/2023-PMA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 07060003/2023-PMA 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apodi 

CONTRATADA: ISAQUE DE SOUZA MELO - ME 

OBJETO: Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 37.533,00 (trinta e sete mil e quinhentos e trinta 

e três reais) 

DOTAÇÃO: 107 - 2 . 2024 . 12 . 122 . 3 . 2.22 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

149 - 2 . 2024 . 12 . 361 . 8 . 2.36 . 0 . 339030 - Material de Consumo 
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152 - 2 . 2024 . 12 . 361 . 8 . 2.36 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

178 - 2 . 2024 . 13 . 392 . 13 . 2.41 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

297 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

298 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

299 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

302 - 2 . 2031 . 15 . 452 . 6 . 2.60 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

331 - 2 . 2027 . 4 . 122 . 3 . 2.67 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

333 - 2 . 2027 . 4 . 122 . 3 . 2.67 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

840 - 2 . 2033 . 4 . 122 . 3 . 2.215 . 0 . 339030 - Material de Consumo 

853 - 2 . 2033 . 4 . 122 . 3 . 2.215 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

858 - 2 . 2033 . 4 . 122 . 3 . 1.78 . 0 . 449052 - Equipamentos e 

Material Permanente 

VIGÊNCIA: 07/06/2023 à 07/11/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:F26E2DD6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 07060004/2023-FMAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 07060004/2023-FMAS 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 

CONTRATADA: ISAQUE DE SOUZA MELO - ME 

OBJETO: Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 4.021,00 (quatro mil e vinte e um reais) 

DOTAÇÃO: 828 - 4 . 4004 . 8 . 244 . 10 . 2.110 . 0 . 449052 - 

Equipamentos e Material Permanente 

827 - 4 . 4004 . 8 . 244 . 10 . 2.110 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 07/06/2023 à 07/11/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:8AB02D6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 07060005/2023-FMS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: 07060005/2023-FMS 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Apodi 

CONTRATADA: ISAQUE DE SOUZA MELO - ME 

OBJETO: Procedimento para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento que serão instaladas na Prefeitura e Secretarias 

Municipais conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL: R$ 8.296,00 (oito mil e duzentos e noventa e seis 

reais) 

DOTAÇÃO: 443 - 3 . 3004 . 10 . 301 . 9 . 2.89 . 0 . 339030 - Material 

de Consumo 

458 - 3 . 3004 . 10 . 301 . 9 . 2.90 . 0 . 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 07/06/2023 à 31/12/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023 

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:5F49BBBE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 220501/2023 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2023 - PROCESSO Nº 125.176/2023 

 

Espécie: Contrato nº 220501/2023, firmado em 22/05/2023; 

Contratante: Município de Arez – Prefeitura, Contratado: HDF 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.886.833/0001-00; Objeto: Contratação de empresa especializada 

para realização de Apresentação Artística do Cantor ―CANINANA‖, a 

ser realizado no dia 15/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento 

―Arez Junino 2023‖, no Município de Arez/RN. Amparo: 

Inexigibilidade nº 015/2023; Processo: 125.176/2023; Vigência: de 

22/05/2023 a 31/07/2023; Cobertura Orçamentária: 02.009 - 

PODER EXECUTIVO - SEC. MUN. DO ESPORTE, LAZER, 

TURISMO E CULTURA; Ação: 2186 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS; Função: 13 - CULTURA; Sub-Função: 

392 - DIFUSÃO CULTURAL; Programa: 0018 - GESTÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO; Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; Região: 0001 – Arez; Valor: R$ 70.000,00; 

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira e, pelo 

Contratado, João de Mendonça Tibúrcio. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:8684586C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2023 - PROCESSO Nº 

125176/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, 

Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 

para a contratação da pessoa jurídica HDF PRODUÇÕES E 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.886.833/0001-

00, com o valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente à 

Contratação de empresa especializada para realização de 

Apresentação Artística do Cantor ―CANINANA‖, a ser realizado no 

dia 15/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento ―Arez Junino 

2023‖, no Município de Arez/RN, conforme especificações no Termo 

de Referência. 

  

Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez - RN, 19 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:CC13CDEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2023 PROCESSO Nº 125176 /2023 
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O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE declarar inexigível e faz publicar o extrato resumido do 

processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AREZ, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 08.161.234/0001-22. 

  

CONTRATADA: HDF PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.886.833/0001-00 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 

Apresentação Artística do Cantor ―CANINANA‖, a ser realizado no 

dia 15/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento ―Arez Junino 

2023‖, no Município de Arez/RN, conforme especificações no Termo 

de Referência 

  

VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

  

BASE LEGAL: artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:8E13E1B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023 - PROCESSO Nº 

125180/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, 

Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 

para a contratação da pessoa jurídica F IVO DE MACEDO 

PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 

27.141.623/0001-30, com o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), referente à Contratação da empresa F IVO DE MACEDO 

PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA para realização de 

evento com show artístico musical do cantor TONNY FARRA, aberto 

ao público, alusivo às comemorações do tradicional ―Arez Junino‖, a 

ser realizado no dia 15 de junho de 2023. 

  

Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei nº 

8.666/93. 

  

Arez - RN, 19 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:53B6F73C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE - 

LICITAÇÃO Nº 016/2023 - PROCESSO Nº 125180 /2023 

 

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE declarar inexigível e faz publicar o extrato resumido do 

processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AREZ, CNPJ Nº 

08.161.234/0001-22. 

  

CONTRATADA: F IVO DE MACEO PRODUÇÃO DE EVENTOS 

E FESTAS LTDA, CNPJ Nº 27.141.623/0001-30 

  

OBJETO: Contratação da empresa F IVO DE MACEDO 

PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA para realização de 

evento com show artístico musical do cantor TONNY FARRA, aberto 

ao público, alusivo às comemorações do tradicional ―Arez Junino‖, a 

ser realizado no dia 15 de junho de 2023 

  

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

  

BASE LEGAL: artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:B41B3461 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 220502/2023 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023 - PROCESSO Nº 125.180/2023 

 

Espécie: Contrato nº 220502/2023, firmado em 22/05/2023; 

Contratante: Município de Arez – Prefeitura, Contratado: F IVO 

DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, 

CNPJ nº 27.141.623/0001-30; Objeto: Contratação de empresa 

especializada para realização de Apresentação Artística do Cantor 

―TONNY FARRA‖, a ser realizado no dia 15/06/2023, em Praça 

Pública, durante o Evento ―Arez Junino 2023‖, no Município de 

Arez/RN. Amparo: Inexigibilidade nº 016/2023; Processo: 

125.180/2023; Vigência: de 22/05/2023 a 31/07/2023; Cobertura 

Orçamentária: 02.009 - PODER EXECUTIVO - SEC. MUN. DO 

ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA; Ação: 2186 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS; Função: 13 - 

CULTURA; Sub-Função: 392 - DIFUSÃO CULTURAL; Programa: 

0018 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO; 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; Fonte de Recurso: 15001001 - 

Recursos não Vinculados de Impostos; Região: 0001 – Arez; Valor: 

R$ 30.000,00; Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de 

Oliveira e, pelo Contratado, Francisco Ivo de Macedo. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:E9514DED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023 - PROCESSO Nº 

125181/2023 

 

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, 

Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 

para a contratação da pessoa jurídica SAMYRA SHOW 

GRAVAÇOES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ 

nº 22.917.407/0001-10, com o valor total de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais), referente à Contratação da empresa SAMYRA SHOW 

GRAVAÇOES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA para 

realização de evento com show artístico musical da cantora SAMYRA 

SHOW, aberto ao público, alusivo às comemorações do Evento ―Arez 

Junino‖, a ser realizado no dia 15 de junho de 2023. 

  

Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez - RN, 22 de maio de 2023.  
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BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:AFD26DC1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 017/2023 - PROCESSO Nº 125181 /2023 

 

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE declarar inexigível e faz publicar o extrato resumido do 

processo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AREZ, CNPJ Nº 

08.161.234/0001-22.  

CONTRATADA: SAMYRA SHOW GRAVAÇOES, EDIÇÕES 

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 22.917.407/0001-10 

  

OBJETO: Contratação da empresa SAMYRA SHOW GRAVAÇOES, 

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA para realização de evento 

com show artístico musical da cantora SAMYRA SHOW, aberto ao 

público, alusivo às comemorações do Evento ―Arez Junino‖, a ser 

realizado no dia 15 de junho de 2023 

  

VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

  

BASE LEGAL: artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:1F7093C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 220503/2023 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023 - PROCESSO Nº 125.181/2023 

 

Espécie: Contrato nº 220503/2023, firmado em 22/05/2023; 

Contratante: Município de Arez – Prefeitura, Contratado: 

SAMYRA SHOW GRAVAÇOES, EDIÇÕES MUSICAIS E 

EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.917.407/0001-

10; Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 

Apresentação Artística da Banda ―SAMYRA SHOW‖, a ser realizado 

no dia 15/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento ―Arez Junino 

2023‖, no Município de Arez/RN. Amparo: Inexigibilidade nº 

017/2023; Processo: 125.181/2023; Vigência: de 22/05/2023 a 

31/07/2023; Cobertura Orçamentária: 02.009 - PODER 

EXECUTIVO - SEC. MUN. DO ESPORTE, LAZER, TURISMO E 

CULTURA; Ação: 2186 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS; Função: 13 - CULTURA; Sub-Função: 392 - 

DIFUSÃO CULTURAL; Programa: 0018 - GESTÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO; Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; Região: 0001 – Arez; Valor: R$ 70.000,00; 

Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira e, pelo 

Contratado, Fábio Roberto Silva Oliveira. 

  

Arez/RN, 22 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:A7615BDA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051801/2023 - 

PROCESSO Nº 125310/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, para a 

contratação do proponente YSLLA CASSIANO DOS SANTOS 

FLORENCIO10685077489 – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

46.342.156/0001-51, com o valor total de R$11.850,00 (onze mil, 

oitocentos e cinquenta reais), referente à Contratação de empresa 

para a prestação de serviços com Bombeiros Civis, Brigadistas, 

projeto de prevenção contra incêndio, equipamentos necessários a 

realização do “Evento Arez Junino”, no Município de Arez/RN. 
  

Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 02 de junho de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:C439A234 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051601/2023 - 

PROCESSO Nº 125329/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, para a 

contratação do proponente JOAO DIAS PESSOA NETO - ME, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.539.605/0001-09, com o valor total de 

R$17.330,00 (dezessete mil, trezentos e trinta reais), referente à 

Aquisição de Manilhas de Concreto e Pedras Marroadas, as quais 

serão utilizadas em futuras instalações/implantação em projeto de 

saneamento, canalização e drenagem de águas pluviais, no âmbito 

do Município de Arez/RN. 
  

Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 07 de junho de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:8B7DED4A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 110601/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 006/2021 - 

PROCESSO Nº 131213/2021 

 

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 110601/2021, 

firmado em 11/06/2021, com a empresa LR COMÉRCIO, 

SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI; Objeto: alterar a vigência do 

Contrato nº 110601/2021, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº 006/2021, por mais 12 (doze) meses, a contar do atual término 

da vigência dia 11/06/2023, encerrando-se no dia 11/06/2024; 

Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 8.666/1993; Cobertura 

Orçamentária: As despesas decorrentes do contrato em questão 

correrão por conta da Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal nº. 599 

de 27 de dezembro de 2022, observadas as prioridades fixadas para o 

exercício de 2023; Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de 

Oliveira e, pelo Contratado, Lucas Rodrigues Pinto. 

  

Arez/RN, 09 de junho de 2023.  
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BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:E3A61703 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 013/2023 -

PROCESSO Nº 124849/2023 

 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art. 

25, III, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 

para a contratação do proponente 32.217.352 MARCELO BRUNO 

DE FREITAS FERREIRA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.217.352/0001-90, com o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), referente à Contratação de empresa para realização de 

Show do Humorista “Zé Lezin” (Nairon Ozeas Alves Barreto), a 

ser realizado no dia 18/06/2023, em Praça Pública, durante o 

Evento “Arez Junino 2023”, no Município de Arez/RN, conforme 

especificações no Termo de Referência. 
  

Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 03 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:7204B2FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 013/2023 - PROCESSO Nº 124849/2023 

 

O Prefeito Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE declarar inexigível e faz publicar o extrato resumido do 

processo de Inexigibilidade de Licitação a seguir: 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AREZ/RN, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 08.161.234/0001-22; 

  

CONTRATADA: 32.217.352 MARCELO BRUNO DE FREITAS 

FERREIRA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.217.352/0001-90; 

  

OBJETO: Contratação de empresa para realização de Show do 

Humorista ―Zé Lezin‖ (Nairon Ozeas Alves Barreto), a ser realizado 

no dia 18/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento ―Arez Junino 

2023‖, no Município de Arez/RN, conforme especificações no Termo 

de Referência. 

  

VIGÊNCIA: 04/05/2023 até 31/07/2023; 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

  

BASE LEGAL: Art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 03 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:186D4F42 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040501/2023 - 

INEXIGIBILIDADE Nº 013/2023 - PROCESSO Nº 124.849/2023 

 

Espécie: Contrato nº 040501/2023, firmado em 04/05/2023; 

Contratante: Município de Arez – Prefeitura, Contratado 

32.217.352 MARCELO BRUNO DE FREITAS FERREIRA EPP, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.217.352/0001-90; Objeto: 

Contratação de empresa para realização de evento com Show do 

Humorista ―Zé Lezin‖ (Nairon Ozeas Alves Barreto), a ser realizado 

no dia 18/06/2023, em Praça Pública, durante o Evento ―Arez Junino 

2023‖, no Município de Arez/RN. Amparo: Inexigibilidade nº 

013/2023; Processo: 124.849/2023; Vigência: de 04/05/2023 a 

31/07/2023; Cobertura Orçamentária: 02.009 - PODER 

EXECUTIVO - SEC. MUN. DO ESPORTE, LAZER, TURISMO E 

CULTURA; Ação: 2186 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS; Função: 13 - CULTURA; Sub-Função: 122 - 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; Programa: 0018 - GESTÃO, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO; Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA; Fonte de Recurso: 10010000 - Recursos 

Ordinários; Região: 0001 – Arês; Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais); Signatários: pelo Contratante, Bergson Iduino de Oliveira e, 

pelo Contratado, Marcelo Bruno de Freitas Ferreira. 

  

Arez/RN, 04 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:CE20A5EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 015/2023 - PROCESSO Nº 125119/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Arez/RN, instituído pela Portaria 

Municipal nº 143/2022, torna público a quem interessar que a licitação 

supramencionada, tendo como objeto a Contratação de instituição 

bancária com o objetivo de operar, em caráter de exclusividade, os 

serviços de gestão da folha de pagamento dos servidores do Município 

de Arez/RN, com, inclusive, as condições para prestação de serviços 

em caráter de não exclusividade, de empréstimos consignados para 

servidores, destinados a atender as necessidades do Município de 

Arez/RN, de acordo com as condições e especificações constantes no 

Termo de Referência (Anexo I), foi declarada DESERTA, por 

ausência de participantes/interessados. 

  

Arez/RN, 06 de junho de 2023. 

  

FRANCIMÁRIO BARBOSA 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:725BDD2E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030501/2023 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 042402/2023 - PROCESSO N° 125365/2023 

 

O Município de Arez/RN de acordo com a Legislação em vigor torna 

público a contratação relativa ao Processo n° 125365/2023, 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 042402/2023. 

CONTRATANTE: Município de Arez/RN - Prefeitura. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para apoio e suporte na 

prestação de contas de gestão em anexos específicos exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte-TCE, referente 

ao exercício em vigência. 

CONTRATADO: MICHERLAN MORAIS DA SILVA 

00836428463 – CNPJ nº 43.428.491/0001-89. 

Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

VIGENCIA: 03 de maio de 2023 a 03 de setembro de 2023. 

Unidade Orçamentária: 02.004 - PODER EXECUTIVO - SECRET. 

MUNIC. DA ADMINISTRAÇÃO; Ação: 2008 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

Função: 04; Sub-Função: 122; Programa: 0018; Natureza: 
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3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA; Fonte de Recurso: 10010000. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Arez/RN, 03 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:5D6D3C10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042402/2023 - 

PROCESSO Nº 125365/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores, para a 

contratação do proponente MICHERLAN MORAIS DA SILVA 

00836428463, inscrito no CNPJ/MF sob nº 43.428.491/0001-89, com 

o valor total de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), referente à 

Contratação de Pessoa Jurídica para apoio e suporte na prestação 

de contas de gestão em anexos específicos exigidos pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Rio Grande do Norte-TCE, referente ao 

exercício em vigência. 

  

Em razão disso reconheço ser dispensável, a licitação, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, RATIFICO, 

conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato no Quadro de Avisos 

desta Prefeitura Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

Arez/RN, 03 de maio de 2023. 

  

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Cristiane dos Santos 

Código Identificador:30F6B2D6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 01060001/23 

 

Reconheço a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, Inciso 

II, da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação de(a) A CHELITA LTDA., referente à 

Aquisição de quadros de comando e rêles destinados a poços 

artesianos e/ou tubulares de responsabilidade da Prefeitura Municipal 

de Baía Formosa/RN, no valor de R$ 2.839,38 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS). 

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). HÁLISON DA COSTA SOUSA, 

Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

  

Baía Formosa – RN, 01 de junho de 2023. 

  

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 
Responsável 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:F82C8C6A 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 014/2023 – CPL/PMBF 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Baía Formosa/RN, torna público 

a quem interessar que a empresa ALEXANDRE R BARBOSA DA 

SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 40.295.063/0001-37, foi 

vencedora do Processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.° 

014/2023, o qual visa o REGISTRO DE PREÇOS para Eventual e 

futura aquisição de Equipamento/Material Permanente os quais serão 

destinados para estruturação da rede de atenção básica junto às 

Unidades Básicas de Saúde na sede e nos distritos do município de 

Baía Formosa/RN, remanescentes do P.E 005/2022; com valor total de 

R$ 3.868,00 (três mil oitocentos e sessenta e oito reais); 

  

Sexta-feira, 09 de Junho de 2023 (09/06/2023). 

  

HALISON DA COSTA SOUSA  

Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 112/2023 – GP/PMBF 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:B0A9AFA9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 015/2023 – CPL/PMBF 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Baía Formosa/RN, torna público 

a quem interessar que as empresas 1°) ALEXANDRE R BARBOSA 

DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 40.295.063/0001-37, 

foi vencedora dos itens 001, 002, 006 e 007, com valor total de R$ 

5.687,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais); 2°) JR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n.° 17.570.889/0001-45, foi vencedora dos itens 004 

e 005, com valor total de R$ 3.999,00 (três mil novecentos e noventa e 

nove reais); 3°) LICITAFISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o n.° 43.235.370/0001-10, foi vencedora dos itens 008 e 009, com 

valor total de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais); 4°) SUPREMA 

DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o n.° 28.820.255/0001-10, foi vencedora do item 010, com valor 

total de R$ 4.788,99 (quatro mil setecentos e oitenta e oito reais e 

noventa e nove centavos); Perfazendo juntas, um valor global de R$ 

15.364,99 (quinze mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e 

nove centavos); no tocante ao Processo Licitatório modalidade Pregão 

Eletrônico n.° 015/2023, o qual visa o REGISTRO DE PREÇOS para 

Aquisição de Equipamento/Material Permanente os quais serão 

destinados para estruturação da Unidade Centro de Saúde I no âmbito 

do Município de Baía Formosa/RN; Sexta-feira, 09 de Junho de 2023 

(09/06/2023). 

  

HALISON DA COSTA SOUSA 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 112/2023 – GP/PMBF 

Publicado por: 
Hálison da Costa Sousa 

Código Identificador:8BD3B152 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES  

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 063/2023 - GP 

 

PORTARIA N° 063/2023 - GP Bento Fernandes/RN, em 01 de 

Junho de 2023. 

  

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

eletivo por motivo de renúncia 
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O Prefeito Municipal de Bento Fernandes Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais, conforme o que determina 

o Art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. – Exonerar a pedido a Sra. Francisca de Fatima Andrade da 

Silva, inscrita no CPF nº 031.949.114-57, mat. nº 1300092-2 do cargo 

de Conselheiro (a) Tutelar do município de Bento Fernandes/RN, 

por motivo de renuncia. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Bento Fernandes/RN, 01 de Junho de 2023. 

  

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
João Batista do Nascimento Viana 

Código Identificador:D0D2CADB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 

PORTARIA Nº 047/2023-SMAP/PMBS 

 

PORTARIA Nº 047/2023-SMAP/PMBS  
  

Boa Saúde RN, 09 de junho de 2023.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e de acordo com o Decreto Municipal de nº 012, de 28 de 

março de 2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. CONCEDER ao servidor WALLYSON ALVES 

MOREIRA, matrícula nº 122.284-8, inscrito sob o CPF nº 

084.***.***-90, ocupante do cargo comissionado de 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO, lotado na 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, 04 e ½ (Quatro 

diárias e meia), ao valor unitário de R$ 340,00, totalizando o valor de 

R$ 1.530,00 (Um mil, quinhentos e trinta reais), para custear suas 

despesas durante os dias 12 a 16 de junho de 2023, onde participara 

VIII Fórum Nacional das Transferências e Parcerias da União, evento 

Realizado pelo Tribunal de Contas da União – TCU na cidade de 

BRASÍLIA/DF. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Matricula: 120.001-1 

Publicado por: 
Lowhan Gustavo Faustino da Silva 

Código Identificador:C588A10F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA 014/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 014/2023 

  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação da empresa S R B COMERCIAL EIRELI, 

referente à AQUISIÇÃO DE ORNAMENTOS E ADEREÇOS 

JUNINOS PARA ATENDER DEMANDA DOS PROGRAMAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

RATIFICO, o parecer jurídico emitido nos autos, determinando que se 

proceda a publicação deste ato. 

  

Brejinho-RN, 09 de junho de 2023 

  

JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Helton Luiz da Silva Dias 

Código Identificador:FBF93483 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLCENTE 

RESOLUÇÃO 003/2023 - CONDUTAS VEDADAS 

 

RESOLUÇÃO nº 003/2023 - COMDCA 
  

Dispõe sobre as condutas permitidas e vedadas aos 

candidatos e respectivos fiscais e sua apuração, bem 

como disciplina regras referentes à campanha 

eleitoral, tudo relacionado ao Processo de Escolha, 

em data unificada, dos Membros dos Conselhos 

Tutelares. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (COMDCA) DE CAIÇARA DO NORTE, por 

meio de sua COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 236/2023, bem como 

pelo art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), pelo art. 11, §4º, da Resolução nº 231/2022 - 

CONANDA, e pelos art. 8º, §4º, da Resolução nº 134/2023 – 

CONSEC/RN. 

  

CONSIDERANDO que o art. 11, § 7º, incisos III e IX, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022, e o art. 8º, § 7º, incisos III e IX, da 

Resolução nº 134/2023, do CONSEC, aponta também ser atribuição 

da Comissão Eleitoral do COMDCA analisar e decidir, em primeira 

instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os casos 

omissos, 

  

CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atribuição elementar 

de conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por sua Comissão Especial Eleitoral, a tomada das 

providências necessárias para que a campanha eleitoral, assim como a 

votação e apuração do resultado do pleito transcorram de forma 

regular; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia entre 

todos os candidatos, assim como prevenir e coibir a prática de 

condutas abusivas e/ou desleais, que podem importar, inclusive, na 

quebra do requisito da ―idoneidade moral‖, expressamente exigido de 

todos os candidatos/membros do Conselho Tutelar pelo art. 133, da 

Lei nº 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO, também, que a Lei nº 8.069/1990, a Lei 

Municipal nº 236/2023, e as Resoluções nº 231/2022, do CONANDA, 

e 134/2023, do CONSEC, são omissas em disciplinar o período da 

campanha eleitoral, reclamando, portanto, a disciplina desse aspecto 

do processo de escolha dos membros do conselho tutelar do 

Município de Caiçara do Norte, por parte deste COMDCA; 
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CONSIDERANDO, por fim, que a Resolução nº 134/2023, do 

CONSEC, em seu art. 5º, traz um rol de condutas permitidas e 

vedadas aos candidatos antes e durante as votações, que por sinal 

foram reproduzidas no Edital de Convocação do Processo de Escolha 

deste Município, ainda, a necessidade deste Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (COMDCA) elencar outras 

condutas proibidas aos candidatos, por refletirem inidoneidade 

daqueles que as praticarem; 

  

RESOLVE:  
  

ART. 1º - A campanha dos candidatos a membros do Conselho 

Tutelar deve se dar no período compreendido entre 15 de agosto a 

29 de setembro do corrente ano, ou seja, somente após a publicação 

da lista final dos candidatos habilitados, sendo vedada a realização de 

campanha eleitoral fora do período estabelecido nessa resolução. 

  

ART. 2º – Sem prejuízo das disposições constantes na legislação 

local, serão consideradas permitidas aos candidatos devidamente 

habilitados, aos seus prepostos e apoiadores no processo de escolha, 

em data unificada, durante o período de campanha, previsto no artigo 

anterior, as seguintescondutas: 

  

§ 1º - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando 

apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 

§ 2º - A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 3º - Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 4º - É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que 

se garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

  

ART. 3º – Sem prejuízo das disposições constantes na legislação 

local, serão consideradas condutas vedadas aos candidatos 

devidamente habilitados, aos seus prepostos e apoiadores no processo 

de escolha em data unificada, de modo a evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação, antes e durante as votações: 

  

§ 1º - Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/97 e alterações posteriores, 

observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas 

aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/90 (Lei de 

Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/97 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 

§ 2º - A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do 

eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limitação 

quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 3º - A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 4º - No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - Utilização de espaço na mídia; 

II - Transporte aos eleitores; 

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 5º - É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 6º - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 7º - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 8º - Práticas desleais de qualquer natureza. 

  

DAS PENALIDADES 
  

ART. 4º - O desrespeito às regras apontadas nos arts. 2º e 3º desta 

Resolução caracterizará inidoneidade moral, deixando o(a) 

candidato(a) passível de impugnação da candidatura, por conta da 

inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, da Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTAS 

VEDADAS 
  

ART. 5º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à 

Comissão Eleitoral do COMDCA contra aquele(a) que infringir as 

normas estabelecidas por meio desta Resolução, instruindo a 

representação com provas ou indícios de provas da infração. 

  

Parágrafo único - Cabe à Comissão Eleitoral do COMDCA registrar 

e fornecer protocolo ao representante, com envio de cópia da 

representação ao Ministério Público. 

  

ART. 6º - Em havendo justa causa, no prazo de 01 (um) dia contado 

do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas previstas 
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nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do COMDCA deverá instaurar 

procedimento administrativo para a devida apuração de sua 

ocorrência, expedindo-se notificação ao(à) infrator(a) para que, se o 

desejar, apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias contados do 

recebimento da notificação (art. 11, §3º, inciso I, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022).  

Parágrafo único - O procedimento administrativo também poderá ser 

instaurado de ofício pela Comissão Eleitoral do COMDCA, assim que 

tomar conhecimento por qualquer meio da prática da infração. 

  

ART. 7º - A Comissão Eleitoral do COMDCA poderá, no prazo de 02 

(dois) dias, após o término do prazo da defesa: 

  

I - arquivar o procedimento administrativo se entender não 

configurada a infração ou não houver provas suficientes da autoria, 

notificando-se pessoalmente o representado e o representante, se for o 

caso; 

  

II - determinar a produção de provas em reunião designada no 

máximo em 02 (dois) dias contados do decurso do prazo para defesa, 

com intimação pessoal do representante e representado (art. 11, § 3º, 

inciso II, da Resolução CONANDA nº 231/2022). 

  

§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante será intimado 

pessoalmente a, querendo, comparecer à reunião designada e efetuar 

sustentação, oral ou por escrito, à luz das provas e argumentos 

apresentados pela defesa; 

  

§ 2º - Após a manifestação do representante, ou mesmo na ausência 

deste, será facultado ao representado efetuar sustentação, oral ou por 

escrito, por si ou por defensor constituído; 

  

§ 3º - Eventual ausência do representante ou do representado não 

impedem a realização da reunião a que se refere o inciso II supra, 

desde que tenham sido ambos notificados para o ato. 

  

ART. 8º - Finalizada a reunião designada para a produção das provas 

indicadas pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá, 

fundamentadamente, em 02 (dois) dias, notificando-se, em igual 

prazo, o(a) representado(a) e o(a) representante, que terão também o 

mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 

11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 231/2022). 

  

§ 1º - A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente decidirá em 02 (dois) dias após o término do prazo da 

interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 

extraordinariamente (art. 11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 

231/2022); 

  

§ 2º - Para o julgamento do recurso será observado, no que couber, o 

mesmo procedimento indicado no art. 7º da presente Resolução. 

  

ART. 9º - Caso seja cassado o registro da candidatura, em havendo 

tempo hábil, o nome do candidato cassado será excluído da cédula 

eleitoral ou da programação da urna eletrônica. 

Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil para exclusão do 

nome do candidato cassado da cédula eleitoral ou da programação da 

urna eletrônica, os votos a ele porventura creditados serão 

considerados nulos. 

ART. 10 - O(A) representante do Ministério Público, tal qual 

determina o art. 8º, § 8º, da Resolução nº 134/2023, do CONSEC, 

deverá ser cientificado de todas as decisões da Comissão Eleitoral do 

COMDCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias de sua 

prolação. 

  

ART. 11 - Os atos previstos nos arts. 5º a 8º seguirão a regra do art. 

212 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105/2015, de 

16/03/2015), ou seja, realizar-se-ão ordinariamente em dias úteis, das 

06 (seis) às 20 (vinte) horas, podendo ser realizados em dias não úteis 

e fora destes horários em situações extraordinárias. 

  

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO 
  

ART. 12 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de 

todos os munícipes e candidatos(as), ela deverá ter ampla publicidade, 

sendo publicada no Diário Oficial do Município ou meios 

equivalentes, além de ser afixada em locais de grande acesso ao 

público e noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação, 

inclusive e se possível, pela internet. 

  

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, endereços 

eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 

violação das regras de campanha. 

  

ART. 13 - A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem 

desconhecimento do teor desta Resolução, a Comissão Eleitoral do 

COMDCA fará reunião com eles(as) antes do início da campanha, tão 

logo seja publicada a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e 

considerados(as) habilitados(as) - art. 7º, inciso I, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022, bem como da Resolução nº 134/2023, do 

CONSEC, ocasião em que colherá a assinatura dos presentes em lista 

de presença. 

  

Caiçara do Norte, 07 de junho de 2023 

  

LÚCIA DE FÁTIMA RAMOS DE ARAÚJO 
Presidente do COMDCA de Caiçara do Norte 

  

SIVANILDO ALVES DE MELO 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

  

DIEGO PEREIRA DE SOUZA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

EUDES ADRIAN JUSTINO DA SILVA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

LAYLANE KATYUCIA TENORIO DA SILVA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Ramos de Araujo 

Código Identificador:CF44FC11 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N º 1023 DE 09 DE JUNHO DE 2023. 

 

Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias no município 

de Caicó/RN, pelo falecimento do Monsenhor 

Edmund Kagerer e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, usando de 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, Art. 57, inciso V; 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - FICA DECRETADO LUTO OFICIAL por 03 (três) dias em 

todo Território do município de Caicó/RN, em sinal de pesar pelo 

falecimento do Monsenhor Edmund Kagerer. 

  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2023. 

  

JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Gorgonio Paes de Bulhões 

Código Identificador:C9F05DC8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI ORDINÁRIA Nº 0134 DE 09 DE JUNHO DE 2023. 

 

Coronel João Pessoa/RN, 09 de junho de 2023. 
  

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar 

contratação temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

  

A Prefeita Municipal de Coronel João Pessoa/RN, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e Ela sanciona a seguinte Lei. 

  

Art. 1º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

contratação temporária de pessoal para atender as necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de 

prestação de serviços com caráter publicista sob o regime especial de 

direito administrativo, nos termos do que dispões o inciso IX do artigo 

37 da Constituição Federal, nos quantitativos e valores fixados no 

Anexo I desta Lei. 

Parágrafo Único – As atribuições da função serão firmadas no 

contrato ou por ato do Chefe do Executivo, quando lei não dispuser o 

contrário. 

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público: 

I – Assistência às emergências em saúde pública e garantia da 

continuidade dos serviços de saúde pública; 

II – Desfalque no quadro de agentes comunitários de saúde; 

III –Realização de serviços considerados essenciais, cuja 

inexecução, quando ameaçado de paralisação, possa comprometer 

a saúde ou a segurança de pessoas ou bens; 
Art. 3º - Os contratos definidos na presente Lei terão vigência de até 

01 (um) ano, podendo ser renovados por igual período, passando a 

vigorar a partir da sua celebração. 

Art. 4° - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de 

Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e Municípios, bem como de empregados ou 

servidores de suas subsidiárias controladas. 

§ 1° – Fica ainda vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei: 

a) Receber atribuições, funções ou encargos não previstos nos 

respectivos contratos; 

b) Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

§ 2° - Sem prejuizo da nulidade do contrato, a infração do disposto 

neste artigo importará na responsabilidade administrativa do 

contratado, inclusive quanto à devolução dos valores pagos. 

Art. 5– As contratações terão formas de contrato administrativo e 

somente poderão ser efetivadas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Prefeito 

Municipal, aplicando-se as disposições da Lei nº: 8.666/93. 

Art. 6– As infrações disciplinares, atribuídas ao pessoal contratado 

nos termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância, concluída 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período e 

assegurada à ampla defesa. 

Art. 7– O contrato, firmado nos termos desta Lei, extinguir-se-á, sem 

direito a indenização, nos seguintes casos: 

I — Pelo término do prazo contratual; 

II — Por iniciativa do contratado; 

III — Pela execução antecipada das atividades previstas no contrato; 

IV — Por iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo Único — A extinção do contrato, no caso do inciso II 

deste artigo, deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

Art. 8– A Jornada de trabalho dos contratados fica estabelecida em 

contrato laboral, não podendo exceder o limite de 40 horas semanais 

ou a carga horária fixada em lei ou estatuto profissional. 

Art. 9 –O pessoal contratado por força da presente Lei, será vinculado 

ao Regime Geral de Previdência Social, como prestadores de serviços. 

Art. 10 –As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 

suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 11– Esta lei entrará em vigor na data de sua publicidade, com 

efeitos a partir de 01 de maio de 2023, revogando-se as disposições 

em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Coronel João Pessoa/RN, 09 de 

junho de 2023. 

  

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA 
Prefeita Constitucional 

  

ANEXO ÚNICO 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA 

HORÁRIA, ESCOLARIDADE E LOTAÇÃO 
  

NÍVEL MÉDIO 
  
LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
ESCOLARIDADE HORAS/SEM 

NÚMERO 

DE VAGAS 

REMUNERAÇÃO 

BRUTA 

Agente Comunitário de 

Saúde. 
Ensino médio completo 40h 04 

Piso inicial da 

categoria + 

insalubridade 

 

Publicado por: 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Código Identificador:F8D34EB9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 037/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

  

CONTRATADA: R MUSIC PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

(NILDINHA SIMPLESMENTE) 

  

PROCESSO DE ORIGEM: Inexigibilidade n.º 044-004/2023 

  

OBJETO: Contratação dos serviços para apresentação de SHOWS 

ARTÍSTICOS EM HOMENAGEM AS FESTIVIDADES DE "SÃO 

PEDRO", no dia 28 de junho de 2023, no município de Coronel João 

Pessoa/RN. 

  

VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

  

DOTAÇÃO: 251 - 2 . 2004 . 27 . 812 . 27 . 2.17 . 0 . 339039 / 113 - 2 

. 2004 . 12 . 361 . 42 . 2.10 . 0 . 339039. 

  

VIGÊNCIA: 07/06/2023 à 31/07/2023. 

Publicado por: 
Miguel Ferreira de Aquino 

Código Identificador:EDD02D07 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  

PORTARIA Nº 003/2023 

 

PORTARIA Nº 003/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023 

  

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e 

Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 

séries inicias do ensino fundamental. 

  

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 

confere o Programa Lavagem de Mãos, resolve: 
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Art. 1º Instituir, no âmbito do Município Doutor Severiano o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental.  

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 

promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e 

técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, 

incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo 

humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como 

estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da 

comunidade escolar e a nível comunitário. 

Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 

ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os 

procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável 

e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 

mãos, com frequência mínima semanal. 

Art.5° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 

contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço 

essencial. 

  

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art. 7º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados 

à partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 

planejamento estratégico relacionado à implantação do referido 

Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 

descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

  

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ NILTON DE SOUZA 
Secretário Mul. de Educação 

CPF. 829064754-91 

Port. 003/2021 

  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:2DF3DA0B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Prezado (a) Senhor (a), 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO - 

RN convoca a proponente: CLINICA AUTOMOTIVA 4A LTDA - 

CNPJ: 50.207.491/0001-14, com sede na rua Cônego Ismar 

Fernandes, 071, Centro, Doutor Severiano/RN para assinatura da ata 

de registro de preços decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 

LETRÔNICO 005/2023 
  

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sanções previstas em lei. 

  

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

apreço. 

  

Doutor Severiano -RN, 09 de junho de 2023 
  

EDSON METHEORONE AGUIAR BEZERRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:FAC5F391 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO. 
  

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2022/002, DE EMPLEITADA 

GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

CONSTRUTORA, COM FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA E MATERIAIS, VISANDO A 

EXECUÇÃO DE UMA QUADRA 

POLIESPORTIVA ESCOLAR COBERTA E 

VESTIÁRIOS MODELO II FNDE PADRÃO, A 

SER EDIFICADA NO CONJUNTO NOVA 

ESPERANÇA, SN, CENTRO DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN. 

  

Pelo presente instrumento público de Aditivo, o Município de Doutor 

Severiano/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 08.355.489/0001-26, 

com sede Rua Padre Tertuliano, 21 – Centro – Doutor Severiano/RN, 

representada neste ato pelo seu Prefeito o Sr. Francisco Neri de 

Oliveira, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a 

Empresa: MVJ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 43.735.507/0001-

04, localizada na rua Francisco Gonçalves de Souza, 68, Núcleo 

Sabino Leite CEP: 59.920-000, São Miguel - RN doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a 

celebração do primeiro termo de aditivo ao contrato, sujeitando-se as 

partes às normas da Lei das Licitações Consolidadas, No 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores, ao estabelecido no Edital, 

aos termos da proposta vencedora, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
Celebração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 2022.002 -

PMDS, celebrado entre o Município de Doutor Severiano/RN, por 

intermédio da Prefeitura Municipal de Doutor Severiano – RN, e do 

outro lado a empresa MVJ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 

43.735.507/0001-04, localizada na rua Francisco Gonçalves de Souza, 

68, Núcleo Sabino Leite CEP: 59.920-000, São Miguel - RN, com o 

objetivo de alterar a Cláusula sexta do Termo Contratual, para que a 

empresa possa concluir a execução das Obras constante na clausula 1ª. 

do contrato supra mencionado, objeto da tomada de preço 002/2022. 

  

CLÁUSULA 2ª - DOS PRAZOS: 6(seis) meses contados a partir 

da data dessa publicação.  
  

CLÁUSULA 3ª - DA BASE LEGAL: 
A celebração deste Aditivo, ao Contrato nº. 2022.002, encontra-se 

respaldado no que reza a §§ VI do instrumento contratual, combinado 

com a § 1º, II, do art. 57, da Lei 8666/93. 

  

CLAUSULA 4ª - CONTRATADA 
O contratado se obriga a conceder livre acesso aos documentos e 

registros contábeis da empresa. 

  

CLÁUSULA 5ª - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas as demais condições contidas no Contrato Nº 

2022.002, celebrado em 24 de janeiro de 2022. 

  

E por estarem justos e aditados, mandou-se lavrar o presente termo, 

em 02 (duas) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos. 

  

Doutor Severiano - RN, em 06 de junho de 2023. 
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FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA 
CPF: 098.470.814-68 

Prefeitura Municipal de Doutor Severiano. 

C.N.P.J.: 08.355.489/0001-26 

  

MVJ CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 43.735.507/0001-04 

  

TESTEMUNHAS: 
  

__________________________ 

CPF: 

  

__________________________ 

CPF: 

  

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:440B8754 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 000001/2023 - PMES AVISO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 000001/2023 - PMES 

AVISO  
  

O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará 

CHAMADA PÚBLICA, destinada ao CREDENCIAMENTO DE 

LABORATÓRIOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS. Os 

interessados deverão comparecer das 08:00hs às 11:00hs do dia 12 

de julho de 2023 para realização de cadastramento e entrega de 

envelopes de habilitação e propostas de preços. O Edital poderá ser 

adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo/RN, 

situada na Rua Prefeito Manoel Correia, n° 35, Centro, Espírito 

Santo/RN, no horário de 08:00hs às 12:00hs (de segunda à sexta-

feira), em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no 

endereço e horário supracitados. 

  

Espírito Santo/RN, 09 de junho de 2023. 

  

FABIANA FERNANDES DA SILVA 
Presidente da CPL 

  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:7A2466A9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 - CMDCA 

 

Dispõe sobre as condutas permitidas e vedadas aos 

candidatos e respectivos fiscais e sua apuração, bem 

como disciplina regras referentes à campanha 

eleitoral, tudo relacionado ao Processo de Escolha, 

em data unificada, dos Membros dos Conselhos 

Tutelares. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) Espírito Santo/RN, por meio de 

sua COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 478/2023, bem como 

pelo art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), pelo art. 11, §4º, da Resolução nº 231/2022 - 

CONANDA, e pelos art. 8º, §4º, da Resolução nº 134/2023 – 

CONSEC/RN. 

  

CONSIDERANDO que o art. 11, § 7º, incisos III e IX, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022, e o art. 8º, § 7º, incisos III e IX, da 

Resolução nº 134/2023, do CONSEC, aponta também ser atribuição 

da Comissão Eleitoral do CMDCA analisar e decidir, em primeira 

instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os casos 

omissos, 

  

CONSIDERANDO que, em decorrência de sua atribuição elementar 

de conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por sua Comissão Especial Eleitoral, a tomada das 

providências necessárias para que a campanha eleitoral, assim como a 

votação e apuração do resultado do pleito transcorram de forma 

regular; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a isonomia entre 

todos os candidatos, assim como prevenir e coibir a prática de 

condutas abusivas e/ou desleais, que podem importar, inclusive, na 

quebra do requisito da ―idoneidade moral‖, expressamente exigido de 

todos os candidatos/membros do Conselho Tutelar pelo art. 133, da 

Lei nº 8.069/90; 

  

CONSIDERANDO, também, que a Lei nº 8.069/1990, a Lei 

Municipal nº 478/2023, e as Resoluções nº 231/2022, do CONANDA, 

e 134/2023, do CONSEC, são omissas em disciplinar o período da 

campanha eleitoral, reclamando, portanto, a disciplina desse aspecto 

do processo de escolha dos membros do conselho tutelar do 

Município de Espírito Santo/RN, por parte deste CMDCA; 

CONSIDERANDO, por fim, que a Resolução nº 134/2023, do 

CONSEC, em seu art. 5º, traz um rol de condutas permitidas e 

vedadas aos candidatos antes e durante as votações, que por sinal 

foram reproduzidas no Edital de Convocação do Processo de Escolha 

deste Município e, ainda, a necessidade deste Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) elencar outras 

condutas proibidas aos candidatos, por refletirem inidoneidade 

daqueles que as praticarem; 

  

RESOLVE:  
  

ART. 1º - A campanha dos candidatos a membros do Conselho 

Tutelar deve se dar no período compreendido entre 15 de agosto a 

29 de setembro do corrente ano, ou seja, somente após a publicação 

da lista final dos candidatos habilitados, sendo vedada a realização de 

campanha eleitoral fora do período estabelecido nessa resolução. 

  

ART. 2º – Sem prejuízo das disposições constantes na legislação 

local, serão consideradas permitidas aos candidatos devidamente 

habilitados, aos seus prepostos e apoiadores no processo de escolha, 

em data unificada, durante o período de campanha, previsto no artigo 

anterior, as seguintescondutas: 

  

§ 1º - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando 

apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 

§ 2º - A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 

candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 

§ 3º - Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 

de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 

ordem pública ou particular. 

§ 4º - É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que 

se garanta igualdade de condições a todos os candidatos. 

  

ART. 3º – Sem prejuízo das disposições constantes na legislação 

local, serão consideradas condutas vedadas aos candidatos 

devidamente habilitados, aos seus prepostos e apoiadores no processo 

de escolha em data unificada, de modo a evitar o abuso do poder 

político, econômico, religioso, institucional e dos meios de 

comunicação, antes e durante as votações: 

  

§ 1º - Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha 

eleitoral previstas na Lei Federal no 9.504/97 e alterações posteriores, 

observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas 

aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos 

veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/90 (Lei de 



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    16 

Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as 

suceder; 

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor; 

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 

inscrições em qualquer local público; 

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 

pleito, de inaugurações de obras públicas; 

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a 

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 

políticos no processo de escolha; 

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 

das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos 

termos da Lei Federal no 9.504/97 e alterações posteriores; 

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da Administração Pública; 

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação 

em vestuário; 

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 

de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 

posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 

prejudique a higiene e a estética urbana; 

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 

eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a 

criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão 

ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra 

que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, 

com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 

luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 

outras formas de propaganda de massa; 

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 

§ 2º - A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do 

eleitor identificado ou identificável na internet é passível de limitação 

quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos. 

§ 3º - A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 

seguintes formas: 

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 

endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 

direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 

estabelecido no País; 

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 

gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 

e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 

utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

§ 4º - No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 

I - Utilização de espaço na mídia; 

II - Transporte aos eleitores; 

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 

comício ou carreata; 

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de 

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 

eleitor; 

V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 

§ 5º - É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 

silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada 

exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 6º - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as 

denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, 

podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da 

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução 

específica. 

§ 7º - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 

serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

§ 8º - Práticas desleais de qualquer natureza. 

  

DAS PENALIDADES 
  

ART. 4º - O desrespeito às regras apontadas nos arts. 2º e 3º desta 

Resolução caracterizará inidoneidade moral, deixando o(a) 

candidato(a) passível de impugnação da candidatura, por conta da 

inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, da Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTAS 

VEDADAS 
  

ART. 5º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à 

Comissão Eleitoral do CMDCA contra aquele(a) que infringir as 

normas estabelecidas por meio desta Resolução, instruindo a 

representação com provas ou indícios de provas da infração. 

  

Parágrafo único - Cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA registrar e 

fornecer protocolo ao representante, com envio de cópia da 

representação ao Ministério Público. 

  

ART. 6º - Em havendo justa causa, no prazo de 01 (um) dia contado 

do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas previstas 

nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA deverá instaurar 

procedimento administrativo para a devida apuração de sua 

ocorrência, expedindo-se notificação ao(à) infrator(a) para que, se o 

desejar, apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias contados do 

recebimento da notificação (art. 11, §3º, inciso I, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022). 

  

Parágrafo único - O procedimento administrativo também poderá ser 

instaurado de ofício pela Comissão Eleitoral do CMDCA, assim que 

tomar conhecimento por qualquer meio da prática da infração. 

  

ART. 7º - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no prazo de 02 

(dois) dias, após o término do prazo da defesa: 

  

I - arquivar o procedimento administrativo se entender não 

configurada a infração ou não houver provas suficientes da autoria, 

notificando-se pessoalmente o representado e o representante, se for o 

caso; 

  

II - determinar a produção de provas em reunião designada no 

máximo em 02 (dois) dias contados do decurso do prazo para defesa, 

com intimação pessoal do representante e representado (art. 11, § 3º, 

inciso II, da Resolução CONANDA nº 231/2022). 

  

§ 1º - No caso do inciso II supra, o representante será intimado 

pessoalmente a, querendo, comparecer à reunião designada e efetuar 

sustentação, oral ou por escrito, à luz das provas e argumentos 

apresentados pela defesa; 

  

§ 2º - Após a manifestação do representante, ou mesmo na ausência 

deste, será facultado ao representado efetuar sustentação, oral ou por 

escrito, por si ou por defensor constituído; 

  

§ 3º - Eventual ausência do representante ou do representado não 

impedem a realização da reunião a que se refere o inciso II supra, 

desde que tenham sido ambos notificados para o ato. 

  

ART. 8º - Finalizada a reunião designada para a produção das provas 

indicadas pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá, 

fundamentadamente, em 02 (dois) dias, notificando-se, em igual 

prazo, o(a) representado(a) e o(a) representante, que terão também o 

mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 

11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 231/2022). 

  

§ 1º - A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente decidirá em 02 (dois) dias após o término do prazo da 
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interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 

extraordinariamente (art. 11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 

231/2022); 

  

§ 2º - Para o julgamento do recurso será observado, no que couber, o 

mesmo procedimento indicado no art. 7º da presente Resolução. 

  

ART. 9º - Caso seja cassado o registro da candidatura, em havendo 

tempo hábil, o nome do candidato cassado será excluído da cédula 

eleitoral ou da programação da urna eletrônica. 

Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil para exclusão do 

nome do candidato cassado da cédula eleitoral ou da programação da 

urna eletrônica, os votos a ele porventura creditados serão 

considerados nulos. 

ART. 10 - O(A) representante do Ministério Público, tal qual 

determina o art. 8º, § 8º, da Resolução nº 134/2023, do CONSEC, 

deverá ser cientificado de todas as decisões da Comissão Eleitoral do 

CMDCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias de sua prolação. 

  

ART. 11 - Os atos previstos nos arts. 5º a 8º seguirão a regra do art. 

212 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105/2015, de 

16/03/2015), ou seja, realizar-se-ão ordinariamente em dias úteis, das 

06 (seis) às 20 (vinte) horas, podendo ser realizados em dias não úteis 

e fora destes horários em situações extraordinárias. 

  

DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO 
  

ART. 12 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de 

todos os munícipes e candidatos(as), ela deverá ter ampla publicidade, 

sendo publicada no Diário Oficial do Município ou meios 

equivalentes, além de ser afixada em locais de grande acesso ao 

público e noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação, 

inclusive e se possível, pela internet. 

  

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, endereços 

eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 

violação das regras de campanha. 

  

ART. 13 - A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem 

desconhecimento do teor desta Resolução, a Comissão Eleitoral do 

CMDCA fará reunião com eles(as) antes do início da campanha, tão 

logo seja publicada a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e 

considerados(as) habilitados(as) - art. 7º, inciso I, da Resolução 

CONANDA nº 231/2022, bem como da Resolução nº 134/2023, do 

CONSEC, ocasião em que colherá a assinatura dos presentes em lista 

de presença. 

  

Espírito Santo/RN, 09 de junho de 2023. 

  

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA BARBOSA 
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

  

PATRÍCIA VENÂNCIO DO NASCIMENTO 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

LÍDIA MARIA SOARES SANTOS 
Membro da Comissão Especial Eleitoral 

  

LUZIA FÉLIX COSTA VIANA 
Membro da Comissão Especial Eleitoral  

Publicado por: 
Artur Felipe de Araújo Silva 

Código Identificador:3C8414A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 14/2023. 

 

A Prefeitura Municipal de Felipe Guerra RN, através do Pregoeiro 

Oficial, torna público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

14/2023, cujo objeto é: Contratação de empresa para execução de 

serviços de capina e roço manual em logradouros e terrenos baldios da 

zona urbana do Município de Felipe Guerra, conforme Projeto Básico, 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas da 

Prefeitura Municipal de Felipe Guerra – RN, em que teve como 

arrematante vencedor a empresas: IEX EMPREENDIMENTOS E 

ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 29.037.040/0001-90, totalizando o 

valor de R$ 32.352,00 (trinta e dois mil trezentos e cinquenta e dois 

reais). O pregoeiro adjudica o objeto desta licitação a referida empresa 

nos seus respectivos itens, conforme ata circunstanciada dos atos, 

anexa aos autos do processo. 

  

Felipe Guerra/RN, 09 de junho de 2023 

  

WILEANO LEITE DE GÓIS  
Pregoeiro 

Publicado por: 
Wileano Leite de Góis 

Código Identificador:58FCD35E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

009/2023-SRP 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, torna 

Público a Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

009/2023-SRP, do tipo menor preço global, tendo por OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual Contratação de 

laboratório regional de prótese dentaria (LRPD), para confecção de 

prótese dentaria para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Fernando Pedroza/RN, conforme especificações no edital 

e seus anexos. A abertura será no dia 23/06/2023, às 09h:00min. As 

propostas comerciais serão recebidas a partir do dia 12/06/2023 até o 

dia 23/06/2023, por meio do endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link 

"registro de proposta", O edital e seus anexos poderão ser adquiridos 

através do e-mail cpl.pmfp@gmail.com, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou no setor de Licitação na 

Prefeitura Municipal, das 8h:00min às 13h:00min. 

  

Fernando Pedroza/RN, 09 de junho de 2023 

  

WILK JACKSON ASSUNÇÃO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Wilk Jackson Assuncao 

Código Identificador:FB0B2587 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010050089/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010050089/2023 

Objeto:. Aquisição de peças automotivas destinado a retroescavadeira 

pertencente a Secretaria Municipal de Obras 

Contratado: M L VALENTIM ME (33.145.185/0001-81)  
Valor Total Julgado: R$ 3.500,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 
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Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:7E27FF05 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010050090/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010050090/2023 

Objeto:. Aquisição de peças automotivas destinadas a manutenção de 

veiculo tipo trator pertecente a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Contratado: M L VALENTIM ME (33.145.185/0001-81)  
Valor Total Julgado: R$ 6.500,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93.  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:02A61AE7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010060012/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010060012/2023 

Objeto:. Aquisição de material de construção e reforma para a atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. 

Contratado: ODACI FELIX DANTAS DA SILVA 

(22.714.863/0001-63)  
Valor Total Julgado: R$ 6.500,00  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:8525649A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010060014/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010060014/2023 

Objeto:. Aquisição de Combustível destinado ao veículo MOBI 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde 

Contratado: AUTO POSTO CENTRAL MINEIRO LTDA 

(34.086.384/0001-29)  
Valor Total Julgado: R$ 6.360,04  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:F2644CD1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

010060015/2023 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
  

Processo: 010060015/2023 

Objeto:. Aquisição de combustível destinado ao veículo FIAT ARGO 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde 

Contratado: AUTO POSTO CENTRAL MINEIRO LTDA 

(34.086.384/0001-29)  
Valor Total Julgado: R$ 5.844,41  

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/93. 

  

Publicado por: 
Laiane Kelly Martins de Querioz 

Código Identificador:AD2A37C3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 196/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 196/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no(s) dia(s) 28 E 29 

de MAIO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SEREM REALIZADOS NO 

DIA 29 DE MAIO DE 2023, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 28 de 

MAIO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 29 DE MAIO DE 

2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 26 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:6C7579B4 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 197/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 197/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 50,00 ( Cinquenta reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de CURRAIS NOVOS RN, no dia 30 DE 

MAIO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 30 

DE MAIO DE 2023, SAINDO ÀS 11 H DO DIA 30 de MAIO E 

RETORNANDO ÀS 21 HORAS DO DIA 30 DE MAIO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MAIO DE 2023 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:0C33BA77 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 198/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 198/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), RAIMUNDO NONATO DE 

MEDEIROS SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no dia 30 DE MAIO do 

ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR COLETAS DE 

EXAMES PARA O LABORATÓRIO LACEN EM NATAL, A SER 

REALIZADO NO DIA 30 DE MAIO DE 2023, SAINDO ÀS 05 H 

DO DIA 30 de MAIO E RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 30 

DE MAIO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MAIO DE 2023 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:214B9D90 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 199/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 199/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de JOÃO PESSOA PB, no dia 1º DE JUNHO do ano de 

2023, com objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE DESSE 

MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 1º DE JUNHO 

DE 2023, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 1º de JUNHO E 

RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 1º DE JUNHO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 31 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:9B945ECB 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 200/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 200/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 

(uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de JOÃO PESSOA PB, no dia 30 

DE MAIO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 30 

DE MAIO DE 2023, SAINDO ÀS 03 H DO DIA 30 de MAIO E 

RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 30 DE MAIO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 29 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:1033FF35 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 201/2023 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 201/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
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Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), ao 

preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de R$ 

100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na 

cidade de NATAL RN, no dia 24 DE MAIO do ano de 2023, com 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 24 DE MAIO 

DE 2023, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 24 de MAIO E 

RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 24 DE MAIO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 23 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:376BBA2D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 202/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 202/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 

(uma e meia) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), para 

custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, 

no(s) dia(s) 31 DE MAIO E 1º de JUNHO do ano de 2023, com 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SEREM REALIZADOS NO DIA 1º DE 

JUNHO DE 2023, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 31 de MAIO E 

RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 1º DE JUNHO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 30 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:388E4540 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 203/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  

AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 203/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), JORGE EDUARDO DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no(s) dia(s) 1º E 02 

de JUNHO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SEREM REALIZADOS NO 

DIA 02 DE JUNHO DE 2023, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 1º de 

JUNHO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 02 DE JUNHO 

DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 31 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:265370D5 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 204/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 204/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 

(uma) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) 

perfazendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no dia 03 DE 

JUNHO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 03 

DE JUNHO DE 2023, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 03 de JUNHO E 

RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 03 DE JUNHO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 02 DE JUNHO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:37B70220 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 205/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 205/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), WILLAMI MEDEIROS DE 

MORAIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,0 (uma) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 100,00 (cem reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO 

na cidade de NATAL RN, no dia 05 DE JUNHO do ano de 2023, com 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE DESSE MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES 

ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NO DIA 05 DE JUNHO 

DE 2023, SAINDO ÀS 04 H DO DIA 05 de JUNHO E 

RETORNANDO ÀS 19 HORAS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 02 DE JUNHO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:A0E30327 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 206/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 206/2023  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), FERNANDO PEREIRA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 1,5 (uma e meia) 

diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( Cem reais ) perfazendo a 

quantia de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), para custear despesas 

com ALIMENTAÇÃO na cidade de NATAL RN, no(s) dia(s) 05 E 06 

de JUNHO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SEREM REALIZADOS NO 

DIA 06 DE JUNHO DE 2023, SAINDO ÀS 16 H DO DIA 05 de 

JUNHO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 06 DE JUNHO 

DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 05 DE JUNHO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:8F86FB75 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 207/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

Portaria nº: 207 RETIFICA PORTARIA DE DIARIA 176/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), GILMAR DE MEDEIROS 

NOBREGA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 2,0 (duas) diária(s), 

ao preço unitário de R$ 100,00 ( cem reais ) perfazendo a quantia de 

R$ 200,00 (duzentos reais) para custear despesas com 

ALIMENTAÇÃO na cidade de FORTALEZA CE, no dia 15 E 16 DE 

MAIO do ano de 2023, com objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE DESSE MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO MÉDICO 

E EXAMES ESPECIALIZADOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 

15 E 16 DE MAIO DE 2023, SAINDO ÀS 02 H DO DIA 15 de 

MAIO E RETORNANDO ÀS 20 HORAS DO DIA 16 DE MAIO DE 

2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 12 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:4EFCD711 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN 

PORTARIA DE DIARIA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRA/RN  

PORTARIA DE DIARIA SMS 208/2023 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUEIRA/RN  
AV. FUNDADOR FRANCISCO QUININO, 148 - CENTRO - CNPJ: 

11.931.702/0001-05 - CEP: 59315-000 

  

CONCESSÃO DE DIÁRIA 

  

Portaria nº: 208/2023. RETIFICA PORTARIA DE DIARIA 

177/2023.  

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de IPUEIRA/RN no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que estabelece 

a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1º - Conceder ao(a) senhor(a), CARLOS ALBERTO 

FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, 2,0 

(duas) diária(s), ao preço unitário de R$ 100,00 ( cem reais ) 
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perfazendo a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) para custear 

despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de FORTALEZA CE, no 

dia 17 E 18 DE MAIO do ano de 2023, com objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE DO MUNICIPIO DE FORTALEZA 

PARA O NOSSO MUNICÍPIO, QUE ESTAVA EM 

ATENDIMENTO MÉDICO E EXAMES ESPECIALIZADOS, A 

SEREM REALIZADOS, DESDE O DIA DIA 15 DE MAIO DE 

2023. SAINDO ÀS 10H DO DIA 17 de MAIO E RETORNANDO 

ÀS 23 HORAS DO DIA 18 DE MAIO DE 2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Ipueira/RN, 17 DE MAIO DE 2023. 

  

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Maria José de Medeiros 

Código Identificador:0BED86ED 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2729/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

O Município de Janduís/RN, Estado do Rio Grande do Norte, através 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, por 

intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 231/2022-GP, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço por item, em sessão pública eletrônica a partir das 

8h00min (oito horas - horário de Brasília-DF) do dia 22/06/2023, 

(Quinta-feira) através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, cujo objeto da presente 

licitação é o registo de preço para contratação de pessoa jurídica 

visando o fornecimento futuro, eventual e parcelado de material de 

expediente (papel ofício A-4), atendendo as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Janduís-RN, Secretarias Municipais e Órgãos 

vinculados, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Federal Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

  

Janduís-RN, 09 de junho de 2023. 

  

FRANCISCO CLEBER TORRES 
Pregoeiro Oficial – Port. 231/2022 

CPF: 050.064.034-38  

Publicado por: 
Francisco Cleber Torres 

Código Identificador:E2D5EAE9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 2193/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 070/2023. TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

052/2023' 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 

de engenharia em caráter emergencial, para execução dos serviços de 

reforma e adequações da infraestrutura e adequações elétricas nas 

escolas Municipais: Leonel Cícero, Prisco Serafim, Aluízio Gurgel e 

Antonia Eurli, Atendendo demandas da Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto- Prefeitura Municipal de Janduís-RN. 

Após a análise detalhada dos elementos constantes nos autos, 

respaldado com o parecer do Controle Interno e Assessoria Jurídica, 

RATIFICO o despacho do Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Sr. ADRIANO ARAÚJO DE OLIVEIRA. Por 

ato continuo, remetam-se os presentes autos aos responsáveis pela 

elaboração processual, observando os dispositivos reguladores da 

matéria em especial a Lei 4.320/64, a Lei Nacional 14.133/2021 e, a 

Lei complementar nº 101/2000, a Resolução nº 028/2020-TCE e as 

súmulas e notas jurisprudências dos colegiados de contas do Estado 

do Rio Grande do Norte e da União. 

Fica RATIFICADO o certame em favor da pessoa jurídica: A A 

DUARTE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 28.897.241/0001-02, com endereço fiscal na Rua Vicente Gurgel - 

Bairo: Centro – Janduís-RN, com a proposta no valor global de R$ 

261.744,65 (duzentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e 

quatro reais e sessenta e cinco centavos). Autue-se nos termos do 

art. 9º da res. 028/2020-TCE e art. 75 Inciso II da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 

  

Dê-se prosseguimento ao rito processual, conforme estabelecido na já 

citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

  

Janduis-RN, 19 de maio de 2023. 

  

SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Francisco Cleber Torres 

Código Identificador:D667F3D8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2023 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2193/2023 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 070/2023. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2193/2023. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2023. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2023. 

  

1 – OBJETO:  
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

engenharia em caráter emergencial, para execução dos serviços de 

reforma e adequações da infraestrutura e manutenção elétricas nas 

escolas Municipais: Leonel Cícero, Prisco Serafim, Aluízio Gurgel e 

Antonia Eurli, Atendendo demandas da Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto- Prefeitura Municipal de Janduís-RN. 

  

2 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR 
  

Realizou-se cotação de preços junto aos três prestadores, que 

apresentaram planilha de custos unitários detalhada, de acordo com o 

Termo de Referência, estando os preços compatíveis com os preços 

praticados no mercado. 

No presente caso, todas as pessoas jurídicas que apresentaram cotação 

de preços têm condições técnicas para realização do serviço. Dessa 

forma, justifica-se a escolha da proponente que apresentou a cotação 

de menor valor, por ser a mais econômica para a Administração, no 

caso a pessoa jurídica: A A DUARTE EMPREENDIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.897.241/0001-02, com 

endereço fiscal na Rua Vicente Gurgel - Bairo: Centro – Janduís-RN, 

com a proposta no valor global de R$ 261.744,65 (duzentos e 

sessenta e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos), o pagamento será realizado em regime de medições a 

cada execução de planilha – cronograma de gerenciamento da obra. 

  

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA 
  

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a 

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela 

Administração Pública como a regra. Admitindo, ressalvados os casos 

especificados na legislação. A Lei nº 14.133/2021, regulamenta pelo 

Decreto nº 029/2021 que regulamenta as contratações públicas, traz 
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um rol de casos de contratação direta por meio de dispensa de 

licitação, no caso em epígrafe, expomos adiante: 

  

“Art. 75. É dispensável a licitação:” 

  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso; 

  

4 - DECISÃO DE DISPENSA 
  

Assim, preenchidos os requisitos legais do Art. 75, Inciso VIII da Lei 

n 14.133/2021, DISPENSA A LICITAÇÃO para contratação da 

pessoa jurídica: A A DUARTE EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.897.241/0001-02, com endereço fiscal 

na Rua Vicente Gurgel - Bairo: Centro – Janduís-RN, com a proposta 

no valor global de R$ 261.744,65 (duzentos e sessenta e um mil, 

setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), o 

pagamento será realizado em regime de medições a cada execução de 

planilha – cronograma de execução. 

  

Janduis-RN, 19 de maio de 2023. 

  

ADRIANO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Secretário de Educação, Cultura e Desporto 

Port. nº 055/2021 – GP - CPF: 014.618.764-43 

  

MARCOSUEL VIEIRA DE ARRUDA 
Agente de Contratação 

CPF: 030.520.694-03 - Port nº 179/2022 – GP 

Publicado por: 
Francisco Cleber Torres 

Código Identificador:997C48DC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

01060001 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

o PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, torna público 

que realizará as 09:00, do dia 16 de junho de 2023, no endereço 

eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 

01060001/2023. Objeto: Aquisição de materiais auxiliares para 

fixação e conexão para instalação das luminárias públicas com 

tecnologia LED para atendimento ao Termo de Cooperação Técnica 

firmado no âmbito do Procel Reluz para implementação de ações de 

eficiência energética no sistema de iluminação pública do Município 

de José da Penha: RUA PREFEITO FRANCISCO FONTES, 22 - 

CENTRO JOSÉ DA PENHA e no endereço. Informações pelo 

telefone: (84) 3383-2005. 

  

José da Penha/RN, 09 de junho de 2023. 

  

FRANCISCO DE ASSIS PAULINO E SILVA  

Agente de Contratação 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:0FFE48B8 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATO Nº 09060001/2023 

 

Contrato Nº 09060001/2023 

PREGÃO Nº 007/2023 

Processo Administrativo nº 26010003/2023 
  

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 

09060001/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

E A EMPRESA QUINTA DIMENSAO 

ARQUITETURA E PROJETOS LTDA 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, com sede na 

Rua Francisca Lopes Cavalcante, 91 – Centro José da Penha-RN, 

inscrito no CNPJ/MF sob o 08.357.642/0001-54, neste ato 

representado pelo Sr Raimundo Nonato Fernandes , doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa QUINTA DIMENSAO 

ARQUITETURA E PROJETOS LTDA, com sede na Rua Eliziario 

Pinheiro, N° 585 Bairro - Centro CEP 63475-000, Jaguaribe/CE, e 

inscrita no CNPJ 30.352.396/0001-05, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo TAYRONE JOSE 

GONCALVES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 044.889.083-65, 

documento de identidade RG 2004021054910 - SSPDS - CE, 

residente e domiciliado na Rua Padre Lino Aderaldo, n° 244 - Bairro 

Centro, CEP 63600-000 Senador Pompeu/CE, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 26010003/2023 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2023 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de preços para 

futura contratação de empresa especializada em mão de obra para 

execução de serviços de instalação, retirada e substituição de 

luminárias de vias públicas e demais serviços no Município de José da 

Penha, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 

Termo de Referência, com início na data de 05/06/2023 e 

encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 43.500,00 

(QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

  

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

13141 - SUBSTITUIÇÃO de 

luminária CONVENCIONAL por 

luminária LED até 10 metros de 

altura, INCLUSIVE BRAÇO 

UND 300 145,00 43.500,00 

Total (R$): 43.500,00 

  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA, na classificação 

abaixo: 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

  

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de José da Penha para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

nº 8.666/93. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  

JOSÉ DA PENHA/RN, 05 de junho de 2023 

  

Prefeitura Municipal De José Da Penha 

RAIMUNDO NONATO FERNANDES 
Responsável Legal Da Contratante 

  

QUINTA DIMENSAO ARQUITETURA E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 08.357.642/0001-54 

Responsável Legal Da Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
  

1._____________________ 

NOME: 

  

2.______________________ 

NOME: 

Publicado por: 
Fabiano Ferreira Alves 

Código Identificador:B2343EEB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 

 

Processo Administrativo nº 409/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2021 
  

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais 

vem através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar 

o SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir: 

  

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

008/2022, POR 04 (QUATRO) MESES, REFERENTE À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 

PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS PESADOS PARA 

MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES SUA CORRETA DESTINAÇÃO FINAL; E, 

DE UM CAMINHÃO LIMPA FOSSA, e foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado que se 

vinculam ao Contrato Administrativo Pregão Presencial nº 008/2021. 

  

FAVORECIDO: WASTE COLETA DE RESIDUOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

20.474.613/0001-78, estabelecida no Sítio Mãe D’água, s/n, Zona 

Rural, Sousa/PB – CEP: 58.814-000, neste ato representado pelo 

Senhor RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do 

CPF: 447.148.314-53. 

  

DA VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado contado, a partir 

de 29 de maio de 2023 até 28 de setembro de 2023. 
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DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a 

prestação dos serviços descriminados nas Ordens de Serviços emitidas 

pelo responsável desta Prefeitura Municipal. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, art. 57, 

inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se ao contrato em tela. 

  

Lajes/RN, 29 de maio de 2023. 

  

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

Contratante 

  

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA 

Cnpj: 20.474.613/0001-78 

RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR  

CPF: 447.148.314-53 

Contratada 

  

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Publicado por: 
Rudson Pereira da Silva 

Código Identificador:676F981D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

Inexigibilidade nº 7/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LAJES PINTADAS, 

representado pelo(a) Prefeito o (a) Senhor(a) LUCIANO DA CUNHA 

GOMES, inscrito no CPF sob nº 024.459.864-94,brasileiro, casado, 

Servidor Público, residente e domiciliado a Rua José Ferreira 

Sobrinho, 141, Centro, Lajes Pintadas/RN. CONTRATADO: 

ARNALDO LOPES PEREIRA NETO, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

nº 30.542.199/0001-40, com sede à RUA MARIA DO CARMO, 208, 

CENTRO, Lajes Pintadas/RN CEP:59235000. OBJETO: Solicitamos 

a Vossa Excelência que seja autoriza, mediante processo de 

inexigibilidade de licitação, a contratação direta de empresa 

ARNALDO LOPES PEREIRA NETO, inscrita no CNPJ (MF) de n° 

30.542.199/0001-40, sendo essa empresa detentora da exclusividade 

na produção musical da banda ―ARNALDINHO NETTO‖, para 

apresentar-se em local público no dia 14 de Junho do ano corrente na 

cidade de Lajes Pintada/RN, por ocasião do LAJES PINTADAS 

JUNINA 2023 no Município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. VALOR TOTAL: R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

  

Lajes Pintadas/RN, 09 de Junho de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES. 
Prefeito – Contratante e 

  

ARNALDO LOPES PEREIRA NETO– 
Contratado 

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:BCEC8443 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Reconhecida a hipótese de Inexigibilidade de Licitação por parte da 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer desta Prefeitura, e 

amparada no Parecer Jurídico favorável, venho RATIFICAR o pedido 

de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, III, da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, para a contratação direta de 

empresa ARNALDO LOPES PEREIRA NETO, inscrita no CNPJ 

(MF) de n° 30.542.199/0001-40, sendo essa empresa detentora da 

exclusividade na produção musical da banda ―ARNALDINHO 

NETTO‖, para apresentar-se em local público no dia 14 de Junho do 

ano corrente na cidade de Lajes Pintada/RN, por ocasião do LAJES 

PINTADAS JUNINA 2023 no Município, nos termos do art. 25 da 

Lei n.º 8.666/93. 

  

Lajes Pintada/RN, em 09 de Junho de 2023. 

  

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
José Edson Gomes 

Código Identificador:EF22A48A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES 

 

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, Comunica a 

convocação do segundo colocado no lote 02 – gerador referente ao 

Pregão Eletrônico nº 12-PE/2023R SRP. Objeto: serviços de locação 

de estrutura de palco, sistema de som e iluminação, grupo gerador, 

banheiros químicos, [...] a ser usado em festividades e eventos 

artísticos e culturais realizados no município de Marcelino Vieira-RN. 

Visto a desistência do licitante vencedor. Foi convocado por e-mail a 

empresa ANTONIO AÉCIO DA SILVA. ME, CNPJ nº 

14.177.678/0001-59, caso deseje assumir o lote nas mesmas condições 

do primeiro colocado, Art. 90. § 2º e § 6º; da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

  

KÉRLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:57AF806B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES 

 

A Administração Municipal de Marcelino Vieira-RN, comunica a 

convocação das empresas remanescentes dos lotes 25 e 26 referentes 

ao Pregão Eletrônico nº 02-PE/2023. Objeto: serviços de atendimento 

médico Clínico Geral e demais especialidades, como também de 

Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para consultas e 

atendimentos especializadas, destinados aos usuários da Secretária 

Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN. Visto a desistência do 

licitante vencedor UNIÃO MED OESTE LTDA. EPP, inscrita no 

CNPJ nº 45.672.015/0001-34. Foram convocados por e-mail 

apresentados nos seus cadastros as empresas remanescentes segundo a 

ordem classificatória para no prazo de 05 dia uteis apresentares por e-

mail cplpmmv@gmail.com sua aceitação. 

  

KÉRLES JÁCOME SARMENTO  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:FC20FDD7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 

090/2023 

 

PROCESSO Nº 420.060/2023 

Objeto: Prestação de Serviços para Atuação em Processo de 

Desapropriação por Meio de Mediação Extra Judicial e da Arbitragem 

nos Termos do Art. 9º da Lei 13.140/2015. 
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE, com 

sede RUA 15 DE NOVEMBRO, 110, Centro, 

MAXARANGUAPE/RN, CEP:59580000, CNPJ/MF: 

08.170.540/0001-25. 

CONTRATADA: CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

DO RN, com sede RUA DR LAURO PINTO, 2000, LAGOA NOVA, 

NATAL/RN, CEP:59064250, CNPJ/MF: 11.637.007/0001-35 

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90-39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

BASE LEGAL: Artigo 25, Caput. da Lei Federal nº 8.666/93 

  

MAXARANGUAPE/RN, 09 de junho de 2023 

  

MAIA ERENIR FREITAS DE LIMA- 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Wallace Maciel do Nascimento Silva 

Código Identificador:BC056BFA 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 040/2023-DPRH/SMA/PMM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 040/2023-DPRH/SMA/PMM 
  

PORTARIA Nº 040/2023-DPRH/SMA/PMM 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, 

através da Secretaria Municipal de Administração, usando das 

atribuições legais e da competência que lhe confere a lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar n° 310/97,artigo nº 91,que dispõe 

sobre a regulamentação do Regime Jurídico Único do Município de 

Maxaranguape/RN. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. CONCEDER a Servidora: MARIA DA CRUZ DA 

SILVA,matrícula nº. 1017, ocupante do cargo efetivo de Gari, lotada 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, férias 

regulamentares referentes ao período aquisitivo 2022/2023, com 

vigência no período de: 06 de junho de 2023 a 05 de julho de 2023, 

conforme protocolo nº. 755/2023. 
  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data 06 de junho de 2023. 

  

Revogando-se as disposições em contrário, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Maxaranguape/RN, 09 de junho de 2023. 

  

JOSE WALTER DE OLIVEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Sigmund Freud Ferreira da Silva 

Código Identificador:82111264 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 115/2023 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 115/2023 
  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN, NO 

EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO 

CAPÍTULO II, SEÇÃO VIII, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1°. Exonerar a pedido o servidor efetivo do concurso de 2022 a 

Sra. DANIEL MARCOS GOMES DE LELIS, CPF nº. 

000.XXX.XXX-83, do cargo efetivo de Coordenador Pedagógico 

Escolar da Prefeitura Municipal de Maxaranguape, conforme processo 

administrativo nº 741/2023. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 24 

de maio de 2023. 

  

Maxaranguape/RN, 09 de junho de 2023. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
Prefeita  

Publicado por: 
José Walter de Oliveira Filho 

Código Identificador:D79FA466 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000118/2023 

 

PROCESSO Nº 155/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000118/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR: EDVALDO FRANCISCO 

CPF: 914.746.554-91 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Arnilo Tiago, nº 31, 

Cidade Nova, tendo como beneficiaria a Sra. Elidiane de Souza Silva, 

inscrita no CPF sob n° 109.274.714-18 e RG nº 002.903.803-SSP/RN, 

destinado a família carente do município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de 

Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-

FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2061 – 

Programa de Benefícios Eventuais Lei Nº 006/2013; NATUREZA: 

3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:FB2C2C7A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 000118/2023 

 

PROCESSO Nº 155/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000118/2023 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

LOCADOR: EDVALDO FRANCISCO 

CPF: 914.746.554-91 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Arnilo Tiago, nº 31, 

Cidade Nova, tendo como beneficiaria a Sra. Elidiane de Souza Silva, 

inscrita no CPF sob n° 109.274.714-18 e RG nº 002.903.803-SSP/RN, 

destinado a família carente do município de Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município 2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 
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MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:DD512A6E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 000024/2023 

 

PROCESSO Nº 154/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

CONTRATADO: HELTON DA COSTA FERREIRA 07057771460 

CNPJ: 12.008.365/0001-41 

OBJETO: Contratação de atração musical do setor artístico cultural, 

consagrada pela crítica regional (LURIAN SOARES), para 

apresentação no dia 12 de junho de 2023, na festa de Santo Antônio 

em praça pública no bairro Cidade Nova no município de 

Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

ORIGEM DOS RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

10.001 - Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura; 

FUNÇÃO: 13 - CULTURA; SUB-FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO 

CULTURAL; AÇÃO: 2125 - Realização dos Festejos Juninos; 

NATUREZA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA; FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados 

de Impostos; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III da Lei Federal nº 

8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:4D5F3789 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 

000024/2023 

 

PROCESSO Nº 154/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS 

CNPJ: 08.354.383/0001-08 

CONTRATADO: HELTON DA COSTA FERREIRA 07057771460 

CNPJ: 12.008.365/0001-41 

OBJETO: Contratação de atração musical do setor artístico cultural, 

consagrada pela crítica regional (LURIAN SOARES), para 

apresentação no dia 12 de junho de 2023, na festa de Santo Antônio 

em praça pública no bairro Cidade Nova no município de 

Montanhas/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:7EC4C2A7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

veículos, tipo caminhão com carroceria baú e trator agrícola, 

destinados a suprir a necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura. 

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Montanhas/RN, 

nomeado pela Portaria nº 007/2021, no uso de minhas atribuições 

legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 

concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de interposição de recurso pelos licitantes. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO o presente procedimento em favor das empresas: 

  

SOLUÇÃO PLANEJAMENTO E COMERCIO LTDA ME - 

CNPJ: 06.911.404/0001-13, saiu vencedora no item 1: totalizando o 

valor de R$ 299.890,00 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e 

noventa reais). 

  

KTR BRASIL IMPORTACAO COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - CNPJ: 30.705.365/0001-82, saiu vencedora no item 2: 

totalizando o valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

  

Totalizando um valor global estimado de R$ 489.890,00 

(quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e noventa reais). 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro Oficial da PMM/RN 

Portaria nº 007/2021 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:447ABDCD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

veículos, tipo caminhão com carroceria baú e trator agrícola, 

destinados a suprir a necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Agricultura. 

  

Na qualidade de Prefeito Municipal de Montanhas/RN, no uso de 

minhas atribuições legais, 

  

Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 

conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 

adjudicatório. 

  

Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

HOMOLOGO o procedimento licitatório em favor das licitantes 

indicadas a seguir: 

  

SOLUÇÃO PLANEJAMENTO E COMERCIO LTDA ME - 

CNPJ: 06.911.404/0001-13, saiu vencedora no item 1: totalizando o 

valor de R$ 299.890,00 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e 

noventa reais).  
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KTR BRASIL IMPORTACAO COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - CNPJ: 30.705.365/0001-82, saiu vencedora no item 2: 

totalizando o valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

  

Totalizando um valor global estimado de R$ 489.890,00 

(quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos e noventa reais). 

  

Montanhas/RN, 09 de junho de 2023. 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:82870BB1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00009/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PNEUS NOVOS 

(PRIMEIRA VIDA), CÂMARA DE AR E PROTETORES, 

DESTINADOS Á FROTA VEICULAR PERTENCENTE Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS-

RN. HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 

favor das empresas: COMERCIAL NOVA ERA LTDA – CNPJ Nº 

49.997.888/0001-78 – VALOR TOTAL R$: 22.949,08; MAGNUM 

DISTRIBUIDORA DE PNEUS S/A – CNPJ Nº 19.403.406/0013-87 

– VALOR TOTAL R$: 11.880,00; PAULO R PEREIRA – CNPJ Nº 

18.131.838/0001-80 – VALOR TOTAL R$: 415.596,00; PÉRICLES 

CARNEIRO DE OLIVEIRA – ME – CNPJ Nº 03.466.020/0001-40 – 

VALOR TOTAL R$: 7.130,00. Fica convocado os representantes das 

empresas supracitadas, para assinatura da Ata de Registro de Preços e 

os Contratos, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis. 

  

Monte das Gameleiras - RN, 09 de Junho de 2023. 

  

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito  

Publicado por: 
Marliete Maria de Morais 

Código Identificador:87783DF4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 177/2023 - DIÁRIA REPUBLICADO 

 

PORTARIA Nº 177/2023. 
  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN, no uso 

de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e conforme Decreto 014/2018. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 

cobertura com custos de alimentação, deslocamento urbano e pousado 

do respectivo servidor, durante a permanência, a serviço dessa 

entidade, a saber. 

  
SERVIDOR: Francicleide Ferreira Gomes 

CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO: Coordenadora Pedagógica 

CPF: 010.313.964-89 MATRICULA:781-1 

  

QUANT. DESTINO 
PERÍODO DE 

AFASTAMENTO 

VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1/2 Angicos/RN 1° de junho de 2023 R$ 100,00 R$ 100,00 

(x) diárias com pernoite 

( ) diárias sem pernoite 
Total R$ 100,00 

  

Descrição do Objetivo/Serviços de Deslocamento 

Com desígnio á participar de Evento Formativo sobre SAEB E 

SIMAIS, no dia 1° de junho de 2023, local: UERN Polo Assú, 

cidade: Angicos/RN. 
  

Art. 2º. Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

  

Pedro Avelino/RN, 31 de maio de 2023. 

  

JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meireane Alves Miranda 

Código Identificador:000413E3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

DECRETO Nº 192 - 2023 (LUTO OFICIAL - MARIA DO 

SOCORRO DE PAIVA BATISTA) 

 

Decreto nº 192/2023 – gabinete da prefeita 

Rafael Godeiro/RN, 07 de junho de 2023.  
  

Decreta LUTO OFICIAL de 03 (três) dias no 

Município de Rafael Godeiro, Estado do Rio Grande 

do Norte, pelo falecimento da senhora Maria do 

Socorro de Paiva Batista.  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o profundo pesar em razão do falecimento da 

senhora Maria Do Socorro de Paiva Batista, mãe das servidoras: 

Flávia Karine de Paiva Batista (Secretária Municipal de 

Administração) e Maria Eulália de Paiva Batista (Professora da 

Rede Municipal) as quais direciona seus sentimentos e pesares aos 

familiares e amigos; 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL de três dias, a partir desta 

presente data, no município de Rafael Godeiro/RN, pelo falecimento 

da senhora Maria do Socorro de Paiva Batista, ocorrido nesta 

presente data. 

Art. 2º - Todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 

Municipal manterão luto oficial durante o período mencionado no 

artigo anterior, com o consequente hasteamento da bandeira do 

município até meio mastro. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE.  
  

Gabinete da Prefeita de Rafael Godeiro/RN em 07 de junho de 2023. 

  

CLEVILÂNDIA SAMARA DE VASCONCELOS BELARMINO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:C56A1E20 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 139/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder a Sra. Raphaella Alexandre Cavalcante, CPF nº 

065.xxx.xxx-03, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 

Família, 01 (uma) diária referente ao deslocamento da mesma até a 

cidade de Natal/RN no dia 07 de junho de 2023 para participar do 

encontro para articuladores do Selo UNICEF e mobilizadores da 

Assistência Social sobre o resultado sistêmico 6 – prevenção e 

resposta às violências contra crianças e adolescentes – Lei 

13.431/2017. 

  

Cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz-RN, 09 de junho de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:E6FCB1D9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 140/2023 

 

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Conceder a Sr. Halyson Messias Amorim Paiva, CPF nº 

069.xxx.xxx-36, Coordenador da Vigilância Socioassistencial, 01 

(uma) diária referente ao deslocamento do mesmo até a cidade de 

Natal/RN no dia 07 de junho de 2023 para participar do encontro para 

articuladores do Selo UNICEF e mobilizadores da Assistência Social 

sobre o resultado sistêmico 6 – prevenção e resposta às violências 

contra crianças e adolescentes – Lei 13.431/2017. 

  

Cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz-RN, 09 de junho de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:767D9C3C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 022/2023, DE 07 DE 

JUNHO DE 2023. 

 

―Concede Ajuda de Custo a pessoa em 

vulnerabilidade no Município‖. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 324/2013, de 09 de 

setembro de 2013, que Autoriza o Executivo Municipal a fazer 

doação dos itens que menciona, e dá outras providências, Art. 1º, 

alínea ―b‖. 

  

Considerando o Requerimento expedido pela Sra. Antônia das Chagas 

Neta Souza e analisado pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Conceder ajuda de custo no valor de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) em favor da Senhora: Antônia das Chagas Neta Souza, CPF 

115.xxx.xxx-02, residente e domiciliada a Rua Treze de Julho, 42, 

Riacho da Cruz/RN, para custear despesas com 

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER (ARTERIAL E 

VENOSO) DE MEMBRO INFERIOR DIREITO, na cidade de 

Mossoró/RN, por não ter condições de arcar com todas as despesas. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz/RN, 07 de junho de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:259F6F85 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

PORTARIA DE AJUDA DE CUSTO Nº 023/2023, DE 07 DE 

JUNHO DE 2023. 

 

―Concede Ajuda de Custo a pessoa em 

vulnerabilidade no Município‖. 

  

O Prefeito Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n.º 324/2013, de 09 de 

setembro de 2013, que Autoriza o Executivo Municipal a fazer 

doação dos itens que menciona, e dá outras providências, Art. 1º, 

alínea ―b‖. 

  

Considerando o Requerimento expedido pela Sra. Francisca Ana 

Paula Oliveira Ferreira e analisado pela Secretaria Municipal de Saúde 

e Saneamento, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Conceder ajuda de custo no valor de R$ 679,00 (seiscentos e 

setenta e nove reais) em favor da Senhora: Francisca Ana Paula 

Oliveira Ferreira, CPF 042.xxx.xxx-99, residente e domiciliada a Rua 

Júlio Felipe Santigo, 360, Riacho da Cruz/RN, para custear despesas 

com VACINA HPV 1ª DOSE, na cidade de Pau dos Ferros/RN, por 

não ter condições de arcar com todas as despesas. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Riacho da Cruz/RN, 07 de junho de 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Caroline Rego 

Código Identificador:AA2A87CE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

090602/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 090602/2023; 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAREDÃO, TIPO SOM 

AUTOMOTIVO. 
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Contratado: FRANCISCO LINDOLANIO DE AQUINO ALMEIDA 

04353733400, CNPJ Nº 15.587.254/0001-25, com Valor Total 

Julgado: R$ R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 09 DE JUNHO DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:A50EE5F0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 090602/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 090602/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 090602/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAREDÃO, TIPO SOM 

AUTOMOTIVO., pelo valor de R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E 

QUINHENTOS REAIS), em favor de FRANCISCO LINDOLANIO 

DE AQUINO ALMEIDA 04353733400, CNPJ Nº 15.587.254/0001-

25. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 09 DE JUNHO DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:5F7F976C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO: 

090603/2023; 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 
Processo: 090603/2023; 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PARA AS 

NECESSIDADES DO CADASTRO ÚNICO. 

  

Contratado: CARLOS DARIO AMARAL E SILVA, CNPJ Nº 

13.251.683/0001-00, com Valor Total Julgado: R$ R$ 2.750,00 

(DOIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS); 

  

Base legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993; 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 09 DE JUNHO DE 2023. 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:BAAA4CB1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 090603/2023 

 

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 090603/2023 

  

O Município de Riacho da Cruz/RN, através de seu Prefeito 

Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 

especial a Lei 8.666/93, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 090603/2023 vem emitir o 

presente Termo Autorizativo de Dispensa de licitação, visando a 

AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PARA AS NECESSIDADES 

DO CADASTRO ÚNICO., pelo valor de R$ 2.750,00 (DOIS MIL E 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), em favor de CARLOS 

DARIO AMARAL E SILVA, CNPJ Nº 13.251.683/0001-00. 

  

Assim, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666/93, autorizo a presente 

contratação, determinando que se proceda a devida publicação dos 

atos. 

  

RIACHO DA CRUZ/RN, 09 DE JUNHO DE 2023. 

  

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Código Identificador:7A2EA333 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO Nº 0057/2023. BASE 

LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN, LEI N° 8.666/93 

E DECRETO MUNICIPAL N° 002, DE 11 DE JANEIRO DE 

2018. 

 

“Justificativa para quebra de ordem cronológica para pagamento de 

empresa que realiza o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios destinados aos Programas Sociais da Prefeitura 

Municipal de Rodolfo Fernandes/RN”. 

  

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva 

a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes 

relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, devidamente publicada; 

  

CONSIDERANDO o que prevê a Resolução n° 032/2016 – TCE/RN 

no tocante à ordem cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 

15, as hipóteses de quebra da ordem cronológica; 

  

CONSIDERANDO o que prevê o Decreto Municipal nº 002/2018, 

especificamente em seu art. 11, inciso I, que admite a preterição da 

ordem cronológica para evitar fundada ameaça de interrupção dos 

serviços essenciais da Administração ou para restaurá-los; 

  

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de 

relevante interesse público; 

  

CONSIDERANDO que tal ato atende ao disposto no artigo 15, inc. 

VI, da Resolução 032/2016 – TCE/RN, sendo este estritamente 

necessário para que não venha a ocorrer danos à coletividade; 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

implicará na paralisação de serviços de fornecimento de gêneros de 

alimentação que são destinados para alimentação dos usuários dos 

programas sociais s e essa paralização, causando prejuízo no 

desenvolvimento das atividades dos grupos. 

  

CONSIDERANDO que o não pagamento da referida despesa 

causaria danos a nutrição de usuários dos serviços ofertados, pois a 

uma taxa muito grande de alunos que a única refeição que tem é nas 

atividades dos grupos; 

  

Sendo assim, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica para 

pagamento, por se tratar de uma despesa referente ao fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios destinados aos Programas Sociais 

da Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, ao prestador 
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FLAVIO BALDINO MORAIS 09380984464, inscrito no CNPJ sob o 

nº 42.070.966/0001-45, a baixo os pagamentos; 

  
NÚMERO DA NF VALOR 

60 R$ 3.395,15 (três mil, trezentos e noventa e cinco reais e quinze centavos). 

  

Palácio Francisco Germano Filho, em 09 de junho de 2023. 

  

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 

CPF nº 022.505.704-26 

Prefeito 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:C9D7ED39 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.043 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.043 DE 09 DE JUNHO DE 2023.  
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, no 

uso de suas atribuições constitucionais: 

  

CONSIDERANDO que são objetivos da política de desenvolvimento 

urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 

gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 

de seus habitantes (artigo 182, Constituição Federal); 

  

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 6.938/91, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, em seu artigo 3º, estabelece que 

poluição ambiental consiste na degradação da qualidade ambiental 

resultante de atividade que direta ou indiretamente prejudiquem a 

saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

  

CONSIDERANDO, que o CONAMA, mediante a Resolução n. 

01/90, incluiu os problemas dos níveis excessivos de ruídos entre 

aqueles sujeitos ao controle da poluição do meio ambiente; 

  

CONSIDERANDO que o CONAMA entende como prejudiciais à 

saúde e ao sossego público os ruídos com níveis superiores aos 

considerados aceitáveis pela NBR 10.151, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT; CONSIDERANDO que a NBR 10.151, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, fixou o limite 

máximo de ruído a ser produzido em ambientes externos; 

  

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.605/98 em seu artigo 54 tipificou 

como crime, causar poluição de qualquer natureza em níveis que 

resultem ou possam resultar danos à saúde humana, incluindo-se, 

neste gênero, a sonora; 

  

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n. 6.621/94 veda a 

perturbação da tranquilidade e do bem-estar da comunidade norte-rio-

grandense com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de 

qualquer natureza emitidos de forma a contrariar os níveis máximos 

fixados na referida Lei; 

  

CONSIDERANDO que o artigo 228 do Código de Trânsito 

Brasileiro, regulamentado pela Resolução n. 204/2006 do 

CONTRAN, considera infração grave utilizar no veículo equipamento 

com som em volume ou frequência que não seja autorizado pelo 

CONTRAN, cujas consequências são multa e retenção do veículo para 

a retirada do equipamento de som; 

  

CONSIDERANDO que o Manual Brasileiro de Fiscalização de 

Trânsito estabelece que compete ao órgão ou entidade de trânsito 

municipal e rodoviário a autuação do infrator que utilizar em seu 

veículo equipamento com som em volume/frequência não autorizados 

pelo CONTRAN; 

  

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, em seu 

artigo 24, inciso XX, dispõe que compete aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição 

fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 

veículos automotores ou pela sua carga, além de dar apoio às ações 

específicas de órgão ambiental local, quando solicitado. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica proibida a utilização ou funcionamento de qualquer 

instrumento ou equipamento que produza, reproduza ou amplifique o 

som, de modo que crie distúrbio sonoro por meio do limite real da 

propriedade ou dentro de uma zona sensível a ruídos produzidos por 

aparelhos de som ou instrumentos de qualquer natureza, instalados em 

veículos automotores, bem como, aparelhos sonoros assemelhados, 

nas vias, praças, avenidas e demais logradouros públicos no âmbito do 

Município de Santana do Seridó/RN, durante os dias 09, 10 e 11 de 

junho do ano vigente, durante as festividades juninas do 27º Santo 

Antônio do Povo. 

  

Art. 2º. Fixa como o horário diurno o compreendido entre às 06:00hs 

e 19:00hs e o período noturno o compreendido entre às 19:00 e 

06:00hs 

  

Art. 3º. Estabelece que o volume permitido será o disciplinado pela 

NBR 10.151, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

que fixa como limite máximo para a emissão de som, os níveis abaixo 

descritos: 

  
TIPO DE ÁREA DIURNO NOTURNO 

Áreas de sítios e fazendas 40 dB(A) 35 dB(A) 

Área estritamente residencial urbana 

ou de hospitais ou de escolas 
50 dB(A) 45 dB(A) 

Área mista, predominantemente 

residencial. 
55 dB(A) 50 dB(A) 

  

Art. 4º O descumprimento do estabelecido neste decreto, acarretará 

sanções previstas em lei, dentre as quais a apreensão do equipamento 

e do veículo quando o equipamento estiver instalado ou estiver sendo 

rebocado ou conduzido por veículo, a ser efetuado pela Autoridade 

Policial presente, realizando a medição da pressão sonora conforme 

disciplina o Art. 3º, da Resolução 204/2006 do CONTRAN. 

  

Art. 5º. Para os efeitos do presente Decreto, considerar-se-á todo e 

qualquer equipamento de som automotivo rebocado, instalado ou 

acoplado nos porta malas ou sobre a carroceria dos veículos e, ainda, 

os assemelhados. 

  

Art. 6º. Sempre que julgar necessário para o cumprimento deste 

Decreto, a autoridade competente solicitará auxilio de força policial. 

  

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  

Gabinete do Prefeito de Santana do Seridó-RN, em 09 de junho de 

2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:9320F089 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.044 DE 09 DE JUNHO DE 2023. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.044 DE 09 DE JUNHO DE 2023. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, no 

uso de suas atribuições constitucionais: 

  

CONSIDERANDO a violência que assola nosso País nos dias atuais. 

As mortes em decorrência desse fenômeno social são cada vez mais 
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numerosas. Outrossim, se faz necessário prevenir e resguardar a 

segurança pública; 

CONSIDERANDO, o prejuízo que representa a comercialização de 

bebidas alcoólicas e não alcoólicas em embalagens de vidro, bem 

como, à possibilidade de transformação de objetos de vidro, 

mormente, garrafas e copos, além de latas de alumínio, em 

verdadeiras armas brancas. 

CONSIDERANDO ainda que, é dever da Administração Municipal 

assegurar à população a sua participação pacífica nas festividades 

juninas do 27º Santo Antônio do Povo em Santana do Seridó/RN, que 

ocorrerá nos dias 09, 10 e 11 de junho de 2023. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º – FICA PROIBIDA o uso de bebidas em geral, engarrafadas 

em embalagens de vidro, notadamente, cervejas, sucos e refrigerantes 

no circuito da festa. 

Art. 2º – A proibição de que trata o Art. 1º deste Decreto, abrange os 

estabelecimentos no local do dance, ambiente em que há um grande 

acúmulo de pessoas, evitando possíveis riscos à integridade física dos 

presentes. 

Art. 3º – Fica também proibida à comercialização por vendedores 

ambulantes e barraqueiros nas áreas indicadas no Art. 2º deste 

Decreto, as bebidas em geral engarrafadas em embalagens de vidro. 

Art. 4º – O desrespeito ao acima determinado, acarretará a adoção de 

medidas legais, tais como a apreensão de bebidas e/ou cancelamento 

temporário da permissão de comércio ambulante. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete do Prefeito de Santana do Seridó-RN, em 09 de junho de 

2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erick Pontes Costa 

Código Identificador:C05AC67B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIA SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N º 038/2023 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SANTANA DO SERIDÓ/RN. CNPJ: 14.259.820/0001-

07. 

  

CONTRATADO – ELIZIÁRIA ALMEIDA DOS SANTOS. CNPJ 

Nº 37.243.677/0001-60. 

  

O valor do presente contrato é da importância de R$ 49.907,00 

(quarenta e nove mil, novecentos e sete reais) 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16030002/2022 

  

Prazo de Vigência: 05/05/2023 a 31/12/2023. 

  

As despesas referentes ao objeto desta contratação, correrão às contas 

dos recursos do Orçamento Geral do Município, EXERCÍCIO 2023, 

nas seguintes dotações: 

Dotação Orçamentária: 08.244.0101.2057 – Concessão e oferta de 

benefício eventual de Assistência Social. Elemento de Despesa: 

3.3.90.32.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 

Fonte de Recurso: 150000000 – Recurso Não Vinculados de 

Impostos. 

  

SOLANGE REGINA DE AZEVEDO BRITO 
Secretária Municipal 

Publicado por: 
Murielly Karla Diniz de Medeiros 

Código Identificador:329CB01B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADM. Nº 1.845/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 

037/2023 TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Seridó/RN através de 

autoridade competente, torna público a adjudicação da Inexigibilidade 

Nº 037/2023, referente ao PROCESSO N° 1.845/2023, tendo como 

objeto Licenciamento autoral para execução pública de música- ―27º 

SANTO ANTÔNIO DO POVO MULTICULTURAL‖ em Santana do 

Seridó/RN, que adjudicou em favor da empresa ESCRITORIO 

CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD, 

inscrito no CNPJ de N° 00.474.973/0001-62, no Valor global de R$ 

16.942,50 ( dezesseis mil, novecentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 

  

Santana do Seridó/RN, 09 de Junho de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:2952FE8C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADM. Nº 1.845/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 

037/2023 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Homologo o resultado do processo supracitado, tendo como objeto 

Licenciamento autoral para execução pública de música- ―27º SANTO 

ANTÔNIO DO POVO MULTICULTURAL‖ em Santana do 

Seridó/RN, em favor da empresa ESCRITORIO CENTRAL DE 

ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD, inscrito no CNPJ de 

N° 00.474.973/0001-62, no Valor global de R$ 16.942,50 ( dezesseis 

mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 

  

Santana do Seridó/RN, 09 de Junho de 2023 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:5DF176CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

037/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ/RN, nos autos do 

Processo Administrativo nº 1.845/2023 - Inexigibilidade de Licitação 

nº 037/2023, através de sua Autoridade Competente, em consonância 

com o que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 e 

Art . 164, inciso XII do Decreto Municipal nº 1.032/2022, RESOLVE 

AUTORIZAR a contratação que tem como objeto: Licenciamento 

autoral para execução pública de música- ―27º SANTO ANTÔNIO 

DO POVO MULTICULTURAL‖ em Santana do Seridó/RN, em 

favor da empresa ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E 

DISTRIBUICAO ECAD, inscrito no CNPJ de N° 00.474.973/0001-

62, no Valor global de R$ 16.942,50 ( dezesseis mil, novecentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta centavos),a presente contratação será 

satisfeita na Dotação Orçamentária- 13.392.0034.2.022- Manutenção 

das atividades do Evento Cultural Santo Antônio do Povo, 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Ser. de Terc. 

Pessoa Jurídica, FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de 

impostos- Ordinário, com respaldo no Art 74, caput, da Lei nº 

14.133/2021, de forma a RATIFICAR E RECONHECER A 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação da referida 

empresa.  

  

Santana do Seridó/RN, 09 de Junho de 2023. 
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HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:4DA2FDC6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 037/2023 

 

Nos autos do Processo Administrativo nº 1.845/2023 - Inexigibilidade 

de Licitação nº 037/2023, como Autoridade Competente, em 

consonância com o que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 

14.133/2021 e Art . 164, inciso XII do Decreto Municipal nº 

1.032/2022, RESOLVO: 

  

CONSIDERANDO, a justificativa da necessidade constante nos autos 

do processo administrativo que tem como objeto: Licenciamento 

autoral para execução pública de música- ―27º SANTO ANTÔNIO 

DO POVO MULTICULTURAL‖ em Santana do Seridó/RN, 

conforme Documento de Formalização da Demanda – DFD, 

atendendo ao Art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e Art . 164, 

inciso I do Decreto Municipal nº 1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, a presença da estimativa da despesa atendendo ao 

Art. 72, inciso II da Lei nº 14.133/2021 e Art . 164, inciso V do 

Decreto Municipal nº 1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, a confirmação da existência de dotação 

orçamentária em acordo com o Art. 72, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021 e Art . 164, inciso VII do Decreto Municipal nº 

1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, os elementos contidos no parecer jurídico, 

conforme Art. 72, inciso III da Lei nº 14.133/2021 e Art . 164, inciso 

X do Decreto Municipal nº 1.032/2022. 

  

CONSIDERANDO, o Termo de Inexigibilidade emitido pela Agente 

de Contratação e Equipe sendo satisfeitos o Art. 72, incisos, V, VI e 

VII da Lei nº 14.133/2021 e Art . 164, inciso VI, VIII e IX do Decreto 

Municipal nº 1.032/2022. 

  

AUTORIZO a contratação da empresa: ESCRITORIO CENTRAL DE 

ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD, inscrito no CNPJ de 

N° 00.474.973/0001-62, no Valor global de R$ 16.942,50 ( dezesseis 

mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos),a 

presente contratação será satisfeita na Dotação Orçamentária- 

13.392.0034.2.022- Manutenção das atividades do Evento Cultural 

Santo Antônio do Povo, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00- 

Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica, FONTE: 1500000000- Recursos 

não vinculados de impostos- Ordinário. 

  

Com respaldo no Art 74, Caput., da Lei nº 14.133/202, de forma a 

RATIFICAR E RECONHECER A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO para a contratação da referida empresa, determinando 

que se proceda a publicação do devido extrato. 

  

Santana do Seridó/RN, 09 de Junho de 2023. 

  

HUDSON PEREIRA DE BRITO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Joelaine Carla Alves Dantas 

Código Identificador:90EBCA4D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0000016-2023 - TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE com fundamento da Lei nº 

10.520/2002, HOMOLOGAR todo o procedimento licitatório, 

incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO, relativo ao Pregão Eletrônico 

nº 0000016-2023, tipo “MENOR VALOR POR ITEM”, destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E GRADUAL DE CESTAS BÁSICAS 

PARA DISTRIBUIÇÃO ENTRE FAMÍLIAS DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, POR MEIO DOS 

PROGRAMAS SOCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Anexo I do Edital (Termo de 

Referência), sendo a empresa H H RIBEIRO COMERCIO E 

SERVICOS (45.778.178/0001-04), MENOR PREÇO POR ITEM, 

no Item Único: Valor Unitário R$ 88,95 (oitenta e oito reais e 

noventa e cinco centavos) perfazendo um total global de R$ 

1.334.250,00 (hum milhão e trezentos e trinta e quatro mil e 

duzentos e cinquenta reais), conforme Proposta de Preço 

apresentada. 
  

07 de junho de 2022. 

  

RAULISON DE SENA RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:C27FDE8F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO – SRP PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 017/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 320.022/2023 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada para aquisição futura de veículos viaturas para uso na 

Guarda Municipal de Santo Antônio, a fim de atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 

especificamente a Guarda Municipal do Município de Santo 

Antônio/RN. 

  

Na qualidade de Pregoeiro Oficial do Município de Santo 

Antônio/RN, nomeado pela Portaria nº 065/2023, no uso de minhas 

atribuições legais, 

  

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 

configurado na ata que integra os autos deste certame. 

  

Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 

Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 

local. 

  

Considerando, que não houve qualquer manifestação no que 

concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o 

direito de interposição de recurso pelos licitantes. 

  

Considerando, finalmente que preconizado no inciso XX, do artigo 

4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

  

ADJUDICO o presente procedimento em favor da empresa: 

  

J M J COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 

02.867.473/0001-16, saiu vencedora no ITEM 02; totalizando o valor 

de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 

  

OBS.: O item 01 foi FRACASSADO. 

  

Santo Antônio/RN, 09 de junho de 2023. 

  

LUIZ EDUARDO FERNANDES 
Pregoeiro Oficial da PMSA/RN 

Portaria nº 065/2023 

Publicado por: 
Luiz Eduardo Fernandes 

Código Identificador:0E7B78B0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000016-2023 - TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, 

depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório e aos prazos para recursos administrativos, após 

analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº. 000016-2023, 

“MENOR VALOR POR ITEM”, o Pregoeiro Oficial do 

Município, Sr. Jalmir Amador da Silva, ADJUDICA, o objeto do 

presente certame para a empresa H H RIBEIRO COMERCIO E 

SERVICOS (45.778.178/0001-04), no Item Único: Valor Unitário 

R$ 88,95 (oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) 

perfazendo um total global de R$ 1.334.250,00 (hum milhão e 

trezentos e trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais), 

conforme Proposta de Preço apresentada. 
  

JALMIR AMADOR DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município  

Publicado por: 
Jalmir Amador da Silva 

Código Identificador:1C278948 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 06020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

06020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: PROMOVE SHOWS E EVENTOS, CNPJ nº. 

19.850.859/0001-18; Objeto: Show musical do artista BANDA 

FORROZÃO CAVALO DE AÇO, durante as festividades alusivas ao 

São João do Povo deste Município de São Bento do Trairi/RN, a se 

apresentar no dia 26 de junho de 2023, com duração de 02:00h (duas 

horas) de show, e Show musical do artista BANDA 

KAMARGUINHO MENDES, durante as festividades alusivas ao São 

João do Povo deste Município de São Bento do Trairi/RN, com 

duração de 02:00h (duas horas) de show, conforme propostas 

apresentadas; Valor Total: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); 

Classificação Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de Meio Amb., 

Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e Promoção de festas 

do calendário regional e nacional; 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 de julho de 2023; 

Signatários: Pelo Contratante - José Aracleide de Araújo, Prefeito 

de São Bento do Trairi/RN, Pelo Contratado - José Nilton dos 

Santos, Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:2E806058 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

01020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: PEDRO LUIZ BARBOSA FERREIRA 09288051406, 

CNPJ nº. 23.831.060/0001-51; Objeto: Show musical do artista 

PEDRO E ERICK, durante as festividades alusivas ao São João do 

Povo deste Município de São Bento do Trairi/RN, a se apresentar no 

dia 24 de junho de 2023, com duração de 02:00h (duas horas) de 

show, conforme proposta apresentada; Valor Total: R$ 30.000,00 

(trinta mil reais); Classificação Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de 

Meio Amb., Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e 

Promoção de festas do calendário regional e nacional; 15000000 - 

Recursos não Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 

de julho de 2023; Signatários: Pelo Contratante - José Aracleide de 

Araújo, Prefeito de São Bento do Trairi/RN, Pelo Contratado - Pedro 

Luiz Barbosa Ferreira, Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:6763890F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 03020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

03020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: GRUPO STARK TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 

25.385.439/0001-00; Objeto: Show musical do artista BANDA 

PJOTTA E DIÓ VAQUEIRO, durante as festividades alusivas ao São 

João do Povo deste Município de São Bento do Trairi/RN, a se 

apresentar no dia 24 de junho de 2023, com duração de 02:00h (duas 

horas) de show, conforme proposta apresentada; Valor Total: R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); Classificação Orçamentária: 14.001 

- Sec. Mun. de Meio Amb., Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 

Manut. e Promoção de festas do calendário regional e nacional; 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

Vigência: 06 de julho de 2023; Signatários: Pelo Contratante - José 

Aracleide de Araújo, Prefeito de São Bento do Trairi/RN, Pelo 

Contratado - Pedro Gomes da Silva Junior, Titular/Empresário. 

 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:046FAC05 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

04020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E 

FESTAS LTDA, CNPJ nº. 27.141.623/0001-30; Objeto: Show 

musical do artista PLACILLIO DINIZ, durante as festividades 

alusivas ao São João do Povo deste Município de São Bento do 

Trairi/RN, a se apresentar no dia 25 de junho de 2023, com duração de 

02:00h (duas horas) de show, conforme proposta apresentada; Valor 

Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Classificação 

Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de Meio Amb., Urbanismo, Rec. 

Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e Promoção de festas do calendário 

regional e nacional; 15000000 - Recursos não Vinculados de 

Impostos; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 de julho de 2023; Signatários: 

Pelo Contratante - José Aracleide de Araújo, Prefeito de São Bento 

do Trairi/RN, Pelo Contratado - Fernando Ivo de Macêdo, 

Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:49552109 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 05020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

05020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: DANIEL FELIX RANGEL ME, CNPJ nº. 

28.101.902/0001-33; Objeto: Show musical do artista BANDA 

DAYSINHA & FORRÓ DO AMASSO, durante as festividades 
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alusivas ao São João do Povo deste Município de São Bento do 

Trairi/RN, a se apresentar no dia 26 de junho de 2023, conforme 

proposta apresentada; Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais); Classificação Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de Meio 

Amb., Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e Promoção de 

festas do calendário regional e nacional; 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 de julho de 2023; 

Signatários: Pelo Contratante - José Aracleide de Araújo, Prefeito 

de São Bento do Trairi/RN, Pelo Contratado - Daniel Félix Rangel, 

Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:747A2EC3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

07020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: HDF PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº. 

00.886.833/0001-00; Objeto: Show musical do artista CANINANA, 

durante as festividades alusivas ao São João do Povo deste Município 

de São Bento do Trairi/RN, a se apresentar no dia 27 de junho de 

2023, com duração de 01:00h (uma hora) de show, conforme proposta 

apresentada; Valor Total: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); 

Classificação Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de Meio Amb., 

Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e Promoção de festas 

do calendário regional e nacional; 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 de julho de 2023; 

Signatários: Pelo Contratante - José Aracleide de Araújo, Prefeito 

de São Bento do Trairi/RN, Pelo Contratado - João de Mendonça 

Tibúrcio, Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:D0885A9D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 02020506/2023 

 

Espécie: Contrato de apresentação de Show Artístico Musical Nº. 

02020506/2023, firmado em 06 de junho de 2023; Origem: 

Inexigibilidade de Licitação N°. 002/2023; Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Bento do Trairi/RN, CNPJ N°. 08.160.467/0001-00; 

Contratado: AP PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 49.996.112/0001-

33; Objeto: Show musical do artista BANDA JARLY ALMEIDA, 

durante as festividades alusivas ao São João do Povo deste Município 

de São Bento do Trairi/RN, a se apresentar no dia 24 de junho de 

2023, com duração de 02:00h (duas horas) de show, conforme 

proposta apresentada; Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

Classificação Orçamentária: 14.001 - Sec. Mun. de Meio Amb., 

Urbanismo, Rec. Hídr. e Turismo; 2110 Manut. e Promoção de festas 

do calendário regional e nacional; 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Vigência: 06 de julho de 2023; 

Signatários: Pelo Contratante - José Aracleide de Araújo, Prefeito 

de São Bento do Trairi/RN, Pelo Contratado - Anderson Thiago 

Pereira Castro, Titular/Empresário. 

Publicado por: 
Rafael dos Santos Matias 

Código Identificador:D9C222A1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 MODALIDADE: 

CONVITE 

 

RESULTADO 

CONVITE Nº 002/2023 
  

O Município de Senador Georgino Avelino, declara vencedor à 

empresa: à proponente JOZILMA MARIA DE CARVALHO - ME, 

para prestação de serviços, objetivando o convite Contratação de 

empresa especializada nos serviços de confecção de fardamentos 

escolares destinados aos alunos da rede de ensino fundamental, 

Creche e Pré Escola conforme especificações contidas no termo de 

referencia, através da Secretaria Municipal de Educação. 

  

Razão pela qual ADJUDICO o objeto do certame as mesmas. 

  

Senador Georgino Avelino /RN, 09 de junho de 2023. 

  

GERSUI CABRAL DO NASCIMENTO 
Presidente da CPL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONVITE Nº 002/2023 

  

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de 

SENADOR GEORGINO AVELINO, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO torna público 

para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de 

que trata o processo licitatório nº CONVITE 002/2023 que teve como 

objetivo a seleção da melhor proposta para Contratação de empresa 

especializada nos serviços de confecção de fardamentos escolares 

destinados aos alunos da rede de ensino fundamental, Creche e Pré 

Escola conforme especificações contidas no termo de referencia, 

através da Secretaria Municipal de Educação. Foi em toda sua 

tramitação atendida a legislação pertinente. 

Desse modo, satisfazendo à lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas atualizações posteriores e ao mérito, HOMOLOGO o 

processo licitatório nº CONVITE 002/2023que apresentou como 

vencedora do processo licitatório em tela a empresaJOZILMA 

MARIA DE CARVALHO - ME, vencedora desse certame nos termos 

da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. 

  

Publique-se.  

  

Ao departamento competente para as providências de costume. 

  

Senador Georgino Avelino /RN, 09 de junho de 2023. 

  

ANTONIO MARCOS FREIRE  
Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº...........: 20230115 

ORIGEM.....................: CONVITE Nº CONVITE 02.2023 

CONTRATANTE........: FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOL.DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CONTRATADA(O).....: JOZILMA MARIA DE CARVALHO - ME 

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada nos 

serviços de confecção de fardamentos escolares destinados aos alunos 

da rede de ensino fundamental, Creche e Pré Escola conforme 

especificações contidas no termo de referencia, através da Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

VALOR TOTAL................: R$ 32.460,00 (trinta e dois mil, 

quatrocentos e sessenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 

0601.123610002.2.019 Manut. das ações que visem o cumprimento 

das metas do PME do ensino fundamental. , Classificação econômica 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Subelemento 

3.3.90.32.99, Exercício 2023 Atividade 0601.123650002.2.028 

Manut. das ações que visem o cumprimento das metas do PME no 
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ensino infantil. , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 

terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, 

VIGÊNCIA...................: 09 de Junho de 2023 a 31 de Dezembro de 

2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 09 de Junho de 2023 

 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:43E28D7B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 272/2023 – GP. 09 DE JUNHO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, usando 

das atribuições legais e da competência que lhe confere o inciso V do 

art. 33 da Lei Orgânica do Município e especialmente aos ditames do 

Regime Jurídico Único do Servidor Municipal. 

  

CONSIDERANDO a prorrogação de vigência do Termo de 

Cooperação Técnica nº 12/2021, firmado pela Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e o Município de Serra Caiada/RN, 

pelo qual ajusta a cessão de servidores públicos municipais para 

prestarem serviços junto ao cessionário, objetivando agilizar e 

melhorar a qualidade da prestação jurisdicional; 

  

CONSIDERANDO a requisição da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte, acerca de cessão do servidor municipal para 

aquele Órgão, nos termos do Ofício n˚ 356/2023-SDPGE-RN. 

  

RESOLVE:  

Art.1º. CEDER o servidor público municipal JOSÉ RODRIGO DE 

OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula nº 51.282-6, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de 

Finanças, Tributação e Compras a Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte para exercer suas funções no Núcleo da 

Defensoria Pública em Tangará/RN pelo período de 02 (dois) anos, 

com ônus para este Município. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2023, revogados as 

disposições em contrário. 

  

Art. 3º. Publique-se, cumpra-se. 

  

Serra Caiada – RN, 09 de junho de 2023. 
   

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Emmanuelli Suerda Praxedes 

Código Identificador:B1C61947 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 06 DE JUNHO DE 2023 

 

Reabre as inscrições do processo de escolha para os 

membros do Conselho Tutelar do Município de Serra 

de São Bento, para o quadriênio 2024/2028. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE de Serra de São Bento, em sessão extraordinária 

realizada no dia 06 de junho de 2023 no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal nº 208/2023, e nas 

Resoluções do CONSEC 134/2023 e do CONANDA 231/2022 

  

CONSIDERANDO que no prazo inicialmente conferido pelo Edital 

nº 01/2023 e 02/2023 do CMDCA para inscrição das candidaturas, o 

órgão só obteve as inscrições de 07 (sete) candidaturas - número 

inferior ao mínimo previsto na legislação, e após as diligências do 

cronograma eleitoral, apenas 03 (três) candidatos obtiveram o 

deferimento dos seus registros. 

  

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA 

estabelece, em seu art. 13, que ―O processo de escolha para o 

Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) 

pretendentes devidamente habilitados para cada 

Colegiado‖, determinando, ainda, que ―Caso o número de 

pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho 

Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e 

reabrir o prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da 

garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em 

curso‖ (§ 1º); 

  

CONSIDERANDO que após consulta ao Ministério Público do 

Estado do Rio Grande do Norte, sobre a situação exposta, foi aberto 

Procedimento Administrativo nº 34.23.2171.0000179/2023-90 e 

recomendado ao CMDCA que SUSPENDA o trâmite do processo de 

escolha para membros do Conselho Tutelar – Quadriênio 2024/2028 e 

REABRA, por 15 (quinze) dias, o prazo para inscrição de novas 

candidaturas ao pleito, na forma disciplinada pelos arts. 13 da 

Resolução nº 231/2022-CONANDA e 10 da Resolução nº 134/2023-

CONSEC; e que ENVIDE todos os esforços necessários para garantir 

a maior publicidade possível à prorrogação do prazo de inscrições, 

notadamente mediante a divulgação diária do novo prazo nas redes 

sociais vinculadas ao município e afixação das 

informações pertinentes em locais públicos de grande visibilidade, 

como escolas e Unidades Básicas de Saúde. 

  

CONSIDERANDO que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, 

compete aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente a adoção de todas as providências necessárias com vistas 

à realização do processo de escolha dos conselheiros tutelares; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Acatar por inteiro o teor da RECOMENDAÇÃO DO MPRN e 

reabrir as inscrições para membros do Conselho Tutelar. 

  

Art. 2º Fica reaberto as inscrições no período de 12/06/2023 a 

30/06/2023, mantendo todos os requisitos e exigências para 

candidatura do Edital 01/2023 e Resolução 02/2023. 

  

Parágrafo Único: deverá ser publicado um novo edital com 

cronograma e etapas do processo de escolha. 

  

Art. 3º As inscrições deferidas até o presente momento, serão 

incorporadas na etapa seguinte, após o encerramento do novo prazo de 

inscrições, descartando a necessidade de fazer novas inscrições. 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Serra de São Bento/RN – 06 de junho de 2023 

  

SUERDE COSMO DE ALMEIDA 
Presidente do CMDCA  

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:BDB07CEA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SERRA DE SÃO BENTO - EDITAL Nº 

05/2023 

 

Reabre as inscrições ao Conselho Tutelar 

  

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA  
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1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) do Município de Serra de São Bento torna público o 

Processo de Escolha, com data unificada, para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2024/2028, disciplinado com base na Lei nº 

8.069/90 (ECA), nas Resoluções 152/2012 231/2022 do CONANDA, 

na Resolução 134/2023 do CONSEC, na Lei Municipal nº 208/2023 e 

na Resolução nº 02/2023 e 03/2023 do CMDCA, sendo realizado sob 

a responsabilidade deste e fiscalização da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

  

1.2. A Comissão Especial Eleitoral designada pelo CMDCA, 

composta paritariamente dentre os membros do aludido Conselho, 

conforme Resolução nº 01/2023, é a responsável pela organização e 

condução do processo de escolha. 

  

2. CONSELHO TUTELAR 
  

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 

dos direitos da criança e do adolescente. 

  

2.2. Em cada Município haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar 

como órgão integrante da administração pública local, composto de 05 

(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

  

2.3. O Conselheiro Tutelar fará jus ao recebimento de vencimentos 

mensais conforme legislação vigente, além de direitos de caráter 

previdenciário, gozo de férias anuais remuneradas e acrescidas de 1/3 

(um terço) sobre o valor da remuneração, licenças maternidade e 

paternidade, e gratificação natalina. 

  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS  
  

3.1. Reconhecida idoneidade moral, atestada por duas pessoas 

alistadas eleitoralmente no município ou área de jurisdição do 

respectivo Conselho Tutelar, observados os impedimentos legais 

relativos ao grau de parentesco do art. 36 da Lei Municipal nº 

208/2023 e no artigo 140 da Lei n° 8.069/90 (ECA); 

  

3.2. Idade superior a vinte e um anos no ato da inscrição; 

  

3.3. Residência e domicílio eleitoral no município, comprovado por 

certidão da Justiça Eleitoral; 

  

3.4. Não possuir antecedentes criminais e cíveis na Justiça Estadual e 

na Justiça Federal; 

  

3.5. Comprovada experiência de atuação na área da infância e 

juventude, de no mínimo, 01 (um) ano no município, relacionada à 

promoção, proteção, protagonismo, controle social e gestão pública 

dos direitos da criança e adolescente, 

  

3.6. Solicitação da candidatura individual, não sendo admitida a 

composição de chapas; 

  

3.7. Possuir ensino médio completo, concluído até a data da inscrição; 

  

3.8. Disponibilidade para exercer a função pública de conselheiro 

tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de 

qualquer outra atividade pública ou privada (Art. 38 da Resolução 

231/2022 - Conanda); 

  

3.9. Aprovação em processo avaliativo ou prova de conhecimentos 

sobre os direitos da criança e do adolescente. 

  

4. DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

4.1. A participação no presente Processo de Escolha iniciar-se-á pela 

inscrição por meio de requerimento e/ou meio digital, e será efetuada 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 

  

4.2. A inscrição somente será efetuada pessoalmente, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Secretaria Municipal de Assistência Social) pelo período de: 12 a 30 

de junho de 2023, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min. 

  

4.3. As informações prestadas na inscrição são de total 

responsabilidade do candidato. 

  

4.4. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e 

cópia dos documentos a seguir: 

  

a) Formulário de inscrição individual devidamente preenchido, 

conforme modelo constante do ANEXO I deste Edital; 

b) Documentos de identidade pessoal com foto (RG, carteira de 

habilitação, carteira de trabalho ou identidade funcional) e CPF; 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

d) Comprovante de residência, título de eleitor e certidão emitida pela 

Justiça Eleitoral, atestando o domicílio no Município do processo de 

escolha; 

e) Certidão negativa de antecedentes expedida pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, cível e criminal; 

f) Atestado/declaração de idoneidade moral, assinada por duas 

pessoas, alistadas eleitoralmente no município, conforme modelo 

constante do ANEXO III do presente edital; 

g) Declaração e Formulário de pelo menos 01 (uma) instituição da 

área da infância e juventude, no mínimo, 01 (um) ano na promoção, 

proteção, controle social e gestão política dos direitos da criança e do 

adolescente, conforme modelo constante do ANEXO V e VI do 

presente edital; 

h) Declaração de disponibilidade para o exercício da função pública 

de conselheiro tutelar com dedicação exclusiva, vedado o exercício 

concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada, 

conforme modelo constante do ANEXO II deste edital; 

i) Declaração de responsabilidade acerca das informações prestadas 

ou cláusula constante do termo de inscrição onde o candidato se 

responsabilize pelas informações prestadas no momento da inscrição, 

consoante modelo constante do ANEXO IV do presente edital. 

  

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA  
  

5.1. Inscrições e entrega de documentos no período de 12 a 

30/06/2023; 

  

5.2. Publicação da relação dos candidatos inscritos: até 03/07/2023; 

  

5.3. Prazo para impugnação de candidatura: 04 a 05/07/2023; 

  

5.4. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 06 a 

07/07/2023; 

  

5.5. Julgamento de eventuais impugnações: até 08/07/2023; 

  

5.6. Publicação da lista preliminar de candidaturas habilitadas: até 

08/07/2019; 

  

5.7. Recursos para o CMDCA: 08/07/2023 a 10/07/2023; 

  

5.8. Publicação da relação definitiva das candidaturas deferidas, 

inclusive com o julgamento de eventual recurso pelo CMDCA: 

12/07/2023; 

  

5.9. Exame de conhecimento específico com caráter eliminatório, 

contendo 20 questões de caráter objetivo, sobre a Lei Federal 

8.069/90(ECA) e suas alterações, considerando-se apto o candidato 

que acertar no mínimo 50% da prova: 23/07/2023; 

  

5.10. Prazo para publicação do gabarito e relação dos aprovados: 

26/07/2023; 

  

5.11. Prazo para recurso: 27/07/2023 a 02/08/2023; 
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5.12. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado 

dos recursos: 10/08/2023; 

  

5.13. Reunião para conhecimento formal das regras do processo de 

escolha: até 14/08/2023; 

  

5.14. Período da campanha eleitoral: 15/08/2023 até 29/09/2023; 

  

5.15. Data unificada do processo de escolha: 01/10/2023; 

  

5.16. Divulgação do resultado do processo de escolha (relação dos 

titulares e suplentes): até 02/10/2023; 

  

5.17. Prazo para recurso relativo ao resultado do processo de escolha: 

04/10/2023 a 10/10/2023; 

  

5.18. Julgamento dos recursos: 11/10/2023 a 14/10/2023; 

  

5.19. Divulgação da homologação do resultado final pelo Presidente 

do CMDCA: até 18/10/2023; 

  

5.20. Formação inicial: data a ser definida e amplamente divulgada 

posteriormente; 

  

5.21. Posse: 10/01/2024. 

  

6. DA PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA 
  

6.1. O CMDCA, por meio de sua Comissão Especial Eleitoral, 

procederá à análise dos documentos apresentados em consonância 

com o disposto no item 4.4 do presente Edital, seguida da publicação 

da relação dos candidatos inscritos dentro do prazo previsto. 

  

6.2. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

  

6.3. Caso o número de pretendentes seja inferior a 10 (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá 

suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para 

inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse dos 

novos conselheiros ao término do mandato em curso, conforme 

disposição do art. 13, §1º da Resolução 231/2022 – CONANDA. 

  

6.4. Caso não se atinja o número mínimo de 10 (dez) pretendentes 

habilitados, realizar-se-á o certame com o número de inscrições que 

houver. 

  

6.5. O CMDCA deverá envidar esforços para que o número de 

candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de 

escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes, 

promovendo divulgação ampla em rádios, meios oficiais de 

publicação, afixação do edital em sede de órgãos públicos, carros de 

som, dentre outros. 

  

7. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS  
  

7.1. A partir da publicação do Edital com a lista dos candidatos 

inscritos, conforme modelo constante do ANEXO VIII, poderá 

qualquer cidadão, acima de 18 (dezoito) anos e dotado de capacidade 

civil, requerer, no prazo consignado, à Comissão Especial Eleitoral a 

impugnação de candidaturas, em petição fundamentada, acompanhada 

das respectivas provas. 

  

7.2. O Ministério Público Estadual, na condição de fiscal do processo 

de escolha, tem legitimidade para impugnar candidaturas, em igual 

prazo; 

  

7.3. O candidato que tiver sua candidatura impugnada deverá ser 

notificado no prazo de 02 (dois) dias, e poderá apresentar defesa no 

prazo consignado nesse edital. 

  

7.4. A Comissão Especial Eleitoral analisará a defesa apresentada, 

podendo ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e 

realizar diligências, conforme art. 11, §3º, I e II, da Resolução 

231/2022 do CONANDA. 

  

7.5. O resultado da análise da impugnação pela Comissão Especial 

Eleitoral e a lista dos candidatos previamente habilitados serão 

divulgadas até o dia 15/06/2023, com comunicação ao Ministério 

Público. 
  

8. DA SEGUNDA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECÍFICO 
  

8.1. O exame de conhecimento específico ocorrerá no dia 23/07/2023 

(domingo). 

  

8.2. O exame de conhecimento específico consistirá em prova objetiva 

de caráter eliminatório com as seguintes regras: 

  

I – A prova versará exclusivamente sobre a Lei Federal nº 8.069/90 e 

suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

II – O exame de conhecimento constará de 20 (vinte) questões 

objetivas, valendo 10 (dez) pontos no total; 

III – Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) 

pontos; 

IV – A prova será distribuída pelo Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

  

8.3. A divulgação do gabarito ocorrerá no dia 24/07/2023. 

  

8.4. O resultado dos aprovados e classificados no exame de aferição 

de conhecimentos será publicado até o dia 26/07/2023. 

  

8.5. Do resultado do exame caberá recurso à Comissão Especial 

Eleitoral no período de 27/07/2023 a 02/08/2023. 

  

8.6. Julgamento dos recursos relativos à prova de conhecimentos: 

03/08/2023 a 09/08/2023 

  

8.7. Após análise pela Comissão Especial Eleitoral, será divulgada 

lista definitiva dos candidatos aptos à eleição até o dia 10/08/2023. 

  

9. DA TERCEIRA ETAPA – DIA DA ESCOLHA DOS 

CONSELHEIROS 
  

9.1. O dia da escolha dos conselheiros ocorrerá em data unificada para 

todo o território nacional: 01 de outubro de 2013, das 8 horas às 17 

horas. 

  

9.2. O voto será facultativo e secreto. 

  

9.3. Serão considerados aptos a votar no processo de escolha os 

eleitores alistados ou com domicílio eleitoral transferido para o 

município de Serra de São Bento até a data de 25 de junho de 2023. 

  

9.4. Não poderão votar os eleitores cujos dados não constem do 

Caderno de Votação fornecido pela Justiça Eleitoral. 

  

9.5. No dia da eleição, os eleitores deverão apresentar à Mesa 

Receptora de Votos o título de eleitor (ou aplicativo e-título ou 

documento equivalente obtido junto aos Cartórios Eleitorais) e 

documento de identificação oficial com foto, sendo aceitos: 

  

a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que haja cadastro 

com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro documento oficial com 

foto de valor legal equivalente, desde que possível comprovar a 

identidade do eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

  

9.6. A divulgação dos locais de escolha ocorrerá até o dia 10 de 

setembro de 2023 e caberá ao CMDCA fazer ampla divulgação dos 

locais, utilizando todos os meios de comunicação possíveis. 
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9.7. Em caso de votação manual, será permitido uso apenas das 

cédulas cujo modelo foi aprovado pelo CMDCA, com a assinatura dos 

membros da Mesa Receptora de Votos; 

  

9.8. Será considerado inválido o voto manual: 

  

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da Mesa 

Receptora de Votos; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) em branco; 

e) que tiver o sigilo violado. 

  

9.9. As Mesas Receptoras de Votos serão compostas por membros do 

CMDCA e/ou servidores municipais, devidamente cadastrados pela 

Comissão Especial Eleitoral. 

  

9.10. Não poderá compor a Mesa Receptora de Votos o candidato 

inscrito e seus parentes (cônjuge, companheiro, ascendentes, 

descendentes e colaterais até terceiro grau). 

  

9.11. Compete a cada Mesa Receptora de Votos: 

  

a) Solucionar, imediatamente, dificuldades ou dúvidas que ocorram 

durante a votação; 

b) Lavrar a Ata de Votação, anotando eventuais ocorrências. 

  

10. DAS CONDUTAS VEDADAS 
  

10. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 

vedado ao candidato, antes e durante as votações, a prática das 

seguintes condutas: 

  

I - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da 

estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral; 

II - o favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 

e/ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 

serviços da administração pública municipal; 

III - a composição de chapas ou a utilização de qualquer outro 

mecanismo que comprometa a candidatura individual do interessado 

(art. 5º, inciso II, da Resolução 231/2022 – CONANDA); 

IV – a realização de propaganda eleitoral por meio de jornal, rádio, 

televisão, out-doors, carros de som ou equivalente, ou espaço na mídia 

em geral, mediante pagamento, ressalvada a manutenção, pelo 

candidato, de página própria na rede mundial de computadores; 

V – a arregimentação de eleitor, a propaganda de boca de urna, uso de 

alto-falantes ou similares e distribuição de material de propaganda no 

dia do processo de escolha; 

VI - o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 

dos meios de comunicação, tanto durante a campanha eleitoral quanto 

durante o desenrolar da votação, notadamente: 

  

a) a doação, oferta, promessa ou entrega aos eleitores de bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

valor, tais como camisetas, chaveiros, bonés, canetas ou cestas 

básicas; 

b) o transporte e alimentação aos eleitores, inclusive no dia da eleição; 

c) práticas desleais de qualquer natureza; 

  

VII – receber o candidato, direta ou indiretamente, doação em 

dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

  

a) entidade ou governo estrangeiro; 

b) órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público; 

c) concessionário ou permissionário de serviço público; 

d) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

e) entidade de utilidade pública; 

f) entidade de classe ou sindical; 

g) pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 

h) entidades beneficentes e religiosas; 

i) entidades esportivas; 

j) organizações da sociedade civil que recebam recursos públicos; 

l) organizações da sociedade civil de interesse público. 

  

11. DO RESULTADO FINAL 
  

11.1. A apuração ocorrerá logo após o encerramento da votação 

mediante contagem manual das cédulas coletadas por cada uma das 

urnas ou pela contagem final dos Boletins de Urnas extraídos de urnas 

eletrônicas. 

  

§ 1º. O resultado deverá ser afixado no local da apuração final, no 

mural da Prefeitura e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como publicado no Diário Oficial do 

Município, ofertando ampla publicidade. 

§ 2º. Deverá ser lavrada Ata de Apuração, no qual constem todos os 

incidentes suscitados e respectivas decisões. 

  

11.2. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o nome dos 05 (cinco) 

conselheiros tutelares escolhidos e dos suplentes. 

  

12. EMPATE  
  

12.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação o candidato 

com maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento 

na área dos direitos da criança e do adolescente, ou, persistindo o 

empate, o candidato com idade mais elevada. 

  

13. DOS RECURSOS  
  

13.1. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser dirigidos 

ao Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha e 

protocolados na Secretaria do CMDCA, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Edital; 

  

13.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

  

13.3. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Especial do 

Processo de Escolha é irrecorrível na esfera administrativa. 

  

14. QUARTA ETAPA – FORMAÇÃO INICIAL 
  

14.1. Esta etapa consiste na capacitação dos conselheiros tutelares, 

sendo obrigatória a presença de todos os candidatos classificados em, 

no mínimo, 75% da carga horária ofertada, o que será confirmado 

através de lista de presença, sob pena de sua eliminação. 

  

14.2. A Comissão realizará ampla divulgação, em momento posterior, 

sobre o dia, local e a hora da realização da capacitação. 

  

14.3. O CMDCA poderá aderir à capacitação que venha a ser 

promovida pelo CONSEC. 

  

15. DA POSSE 
  

15.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito 

Municipal no dia 10 de janeiro de 2024. 

  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial 

Eleitoral, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 

8.069/90, na Resolução n° 231/2022 do CONANDA, na Resolução nº 

134/2023 do CONSEC e na Lei Municipal nº 208/2023. 

  

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao 

processo de escolha, com data unificada, dos conselheiros tutelares. 

  

16.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital 

implicará na exclusão/cassação do candidato do pleito, após prévio 

procedimento administrativo apuratório instaurado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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Serra de São Bento/RN – 07 de junho de 2023 

  

SUERDE COSMO DE ALMEIDA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente CMDCA 

Publicado por: 
Aecio da Rocha Pereira 

Código Identificador:5F37F6E7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2573/2023 

 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
  

O Prefeito Constitucional de Serra do Mel/RN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, 

ancorada na norma inscrita no Art. 26, ―caput‖, da Lei Regente, 

considerando o incomensurável interesse público; considerando 

também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, 

HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, junto a Melo Amorim Turismo Eireli para a 

Aquisição de reservas e emissão de bilhetes de passagens aéreas 

nacionais para atender as necessidades da controladoria do município 

de Serra do Mel/RN., no valor global de R$3.989,96 (três mil 

novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), ancorado 

no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93. 

  

Serra do Mel/RN, 09 de maio de 2023. 

  

913.468.274-00  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:4D3AEFE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 126-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 126/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO MEL, NO VALOR DE R$ 25.000,00 

(VINTE E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO 

DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, 

Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe 

são conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra 

do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 

17 de março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso 

III, da Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 

2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 

26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 

Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor 

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a favor da Gabinete do 

Vice-Prefeito, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da 

Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, 

conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade 

Orçamentária 
02.002 Gabinete do Vice-Prefeito 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gabinete da Comunidade 

Ação 2016 Manutenção de Serviços de Transportes do Gabinete do Vice-Prefeito 

Natureza da 

Despesa 
3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza 

de Despesa 
33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de 

Aplicação 
3390 Aplicações Diretas 

Elemento de 

Despesa 
339033 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Fonte de 

Recurso 
15000000 R$ 25.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 25.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere 

o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou 

Parcial de Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade 

Orçamentária 
02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2068 Manutenção do Sistema de Abastecimento e Saneamento 

Natureza da 

Despesa 
4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza 

de Despesa 
44 Investimentos 

Modalidade de 

Aplicação 
4490 Aplicações Diretas 

Elemento de 

Despesa 
449030 

Material de 

Consumo 

Fonte de 

Recurso 
15000000 R$ 25.000,00 

Total da Anulação (R$) 25.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:6C891BA4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO CHAMADA 

PÚBLICA DE N. º 0001/2023 

 

O Município de Serrinha dos Pintos/RN, tendo em vista a realização 

do Processo Licitatório na modalidade Chamada Pública de nº 

0001/2023, destinado a Chamada Pública é a aquisição exclusiva de 

gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, relacionados e 

especificados no ANEXO I, que serão destinados ao fornecimento de 

alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da 

Rede Pública de Ensino do Município, por conta do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE para atendimento à 

demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Lei 

nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE Nº 026 de 17 de junho de 

2013 (FNDE). Conforme quantitativos e especificações constantes do 

ANEXO I, por, considerando os critérios legais, resolve 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o mesmo em favor de: 

  
Empresa VALOR TOTAL 

CARLOS ANDRE DA SILVA 

CPF 025.875.584-92 
21.070,00 
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FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 

CPF 027.980.084-33 
36.270,00 

JEOVA REGIS DE OLIVEIRA 

CPF 070.206.074-70 
30.590,00 

  

Ordeno que se proceda a publicação do objeto supramencionado, com 

a condição de sua eficácia. 

  

Sigam-se os ulteriores termos. 

  

Serrinha dos Pintos/RN, 09 de junho de 2023. 

  

BARBARA TEIXEIRA QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Raul Paulo dos Santos Oliveira 

Código Identificador:D104529B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 140/2023-GP/PMSN DE 09 DE JUNHO DE 2023. 

 

PORTARIA Nº 140/2023-GC/PMSN DE 09 DE JUNHO DE 2023. 
  

Dispõe sobre concessão de licença prêmio a servidora 

efetiva do Município de Sítio Novo/RN, e dá outras 

providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e da 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Estatuto 

do Servidor Público Municipal. 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º – CONCEDER a Servidora FRANCISCA PINHEIRO 

DA SILVA SANTOS, Matrícula nº 001, inscrita no CPF/MF sob o nº 

107.363.444-20, portadora da Cédula de Identidade nº 

338.839/SSP/RN, servidora pública municipal, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de PROFESSORA, integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

LICENÇA PRÊMIO pelo período de 03 (três) meses à contar de 

12/06/2023 à 09/09/2023, conforme Capítulo IV, Artigo 106 da Lei n° 

224/96, que rege sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Sítio Novo/RN. 

  

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita de Sítio Novo/RN, em 09 de junho de 2023. 
  

ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Jose Genilson da Silva 

Código Identificador:EBFAAED6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL Nº 0001/2023 - 2º FESTIVAL DE QUADRILHAS 

JUNINAS TRADICIONAIS DE TIBAU-RN 

 

REGULAMENTO GERAL 
  

A Secretaria Municipal de Cultura (SECULT) da Prefeitura Municipal 

de Tibau-RN, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 

da 2ª Edição do FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS 

TRADICIONAIS, na cidade de Tibau/RN, cujo concurso será regido 

por este regulamento e realizado no período de 06 a 09 de julho de 

2023, na Arena Tibau, podendo participar as agremiações juninas no 

estilo tradicional do estado e de quaisquer outros estados da República 

Federativa do Brasil. 

  

CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES 
  

PARÁGRAFO ÚNICO - A inscrição poderá ser realizada a partir do 

dia 09 de junho até as 23h59min do dia 23 de junho do corrente ano, 

na sede da Secretaria Municipal de Cultura, localizada na Rua João 

Cantidio, nº 50, Centro – Tibau/RN, pelo endereço eletrônico 

secultibau@gmail.com, ou via WhatsApp nº (84)98165-7479. O 

critério para confirmação da inscrição se dará através do depósito no 

valor de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) por agremiação. Este valor 

será devolvido tão logo se confirme a participação da mesma no 

evento. 

  

Art. 1º - Para participar do festival objeto deste edital, poderão 

inscrever-se até 10 (DEZ) agremiações juninas na categoria 

tradicional. Contabilizando-se o número de 10 quadrilhas inscritas, 

encerram-se as inscrições. Importante observar que grupos de 

quadrilhas estilizadas serão convidadas para se apresentar no evento 

porém, sem concorrerem. 

  

Art. 2º - O Festival de Quadrilhas Juninas de Tibau permite a 

participação de qualquer grupo de quadrilha junina tradicional, desde 

que atenda as exigências deste regulamento e realize sua inscrição no 

prazo determinado. 

  

Art. 3º - No ato da inscrição a agremiação deverá informar se a 

música a ser utilizada será ao vivo ou mecânica, a critério e 

responsabilidade dos participantes, sendo compatível com o 

equipamento disponível. Caso não ocorra essa informação a Comissão 

Organizadora não se responsabilizará por possíveis transtornos. 

  

Art. 4º - Na ficha de inscrição deverá constar um breve histórico da 

agremiação. 

  

CAPÍTULO II – DAS COMISSÕES 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – A Comissão Organizadora do evento será 

composta por pessoas indicadas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

A referida comissão será responsável pela organização cultural e 

divulgação do evento, bem como pela formação da Comissão 

Julgadora. 

  

Art. 5º - A Comissão Julgadora deverá ser composta por um número 

ímpar de pessoas, com idade mínima de 18 anos de idade e que 

tenham conhecimento na área cultural, em especial nas manifestações 

artísticas que retratam as danças folclóricas. 

  

Art. 6º - Caso um dos membros da Comissão Julgadora venha a se 

ausentar do processo de julgamento, automaticamente o mesmo será 

substituído por um membro da Comissão Organizadora, não 

acarretando nenhum prejuízo para as agremiações concorrentes. 

  

Art. 7º - A pontuação obtida pela agremiação será entregue ao 

responsável pela mesma logo após a devida apuração. 

  

Art. 8º - O jurado deverá impreterivelmente julgar e justificar a sua 

nota de acordo com os critérios de julgamento. 

  

CAPÍTULO III– DAS APRESENTAÇÕES  
  

Art. 9º - As agremiações deverão permanecer ao lado da arena, 

devidamente caracterizados, e com todos os componentes, 30 minutos 

antes de sua apresentação. 

  

Art. 10º - As agremiações participantes terão 45 (QUARENTA E 

CINCO) minutos, assim distribuídos: 10(DEZ) minutos para 

montagem do cenário e adereços, e passagem do som + 25 (VINTE E 

CINCO,) minutos para apresentação + 10(DEZ) minutos para retirada 
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do cenário. O tempo será cronometrado com recursos audiovisuais 

determinados pela Comissão Organizadora. 

As agremiações deverão prestar atenção nos seguintes sinais: 

  

VERDE: Início da apresentação 

AMARELO: Preparar para a saída 

VERMELHO: Tempo de apresentação esgotado 

  

Art.11º - As quadrilhas que excederem o tempo determinado 

perderão 01 ponto por cada minuto ultrapassado. 

  

CAPÍTULO IV– DA ORDEM DAS APRESENTAÇÕES 
  

Art. 11º - As apresentações serão por sorteio, a ser realizado no dia 

26 de junho às 10h00, na Secretaria Municipal de Cultura, e 

divulgadas ao final do sorteio através de grupo específico do evento 

através de whatsapp. 

  

Art.12º - As agremiações deverão se apresentar à organização 30 

minutos antes de sua apresentação, sendo penalizada com a perca de 

03 (TRÊS) pontos para aquelas que não comparecerem até o horário 

previsto, sendo remanejadas para a última apresentação da noite. 

  

Art. 13º - A troca de ordem das apresentações será permitida em 

casos acordados com a Comissão Organizadora e com os demais 

grupos no prazo de 02 (DOIS) dias úteis após a divulgação da ordem 

das apresentações. 

  

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO 
  

Art. 14º - As premiações serão nos seguintes valores: 

  

1º Lugar: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) + 

Troféu 

2º Lugar: R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) + 

Troféu 

3º Lugar: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) + Troféu 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A premiação será paga mediante a 

apresentação de cópias dos seguintes documentos do responsável pela 

agremiação: 

  

§ RG, CPF, comprovante de residência e dados da conta bancária; 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento da premiação será 

efetuado em até 2 dias úteis, a contar da entrega da documentação. 

  

CAPÍTULO VI – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
  

Art. 15º - Para efeito de julgamento, serão considerados os critérios 

abaixo relacionados: 

  

a) COREOGRAFIA E EVOLUÇÃO – Criatividade das coreografias, 

coordenação, precisão de movimentos e harmonia entre os 

componentes; 

  

b) ANIMAÇÃO – Empolgação, entusiasmo de todos os componentes 

e o envolvimento do grupo durante a apresentação; 

  

c) FIGURINOS – Vestuário usado pelos componentes, efeito em 

conjunto, harmonia das cores, acabamento e manuseio, coerência do 

vestuário com a temática apresentada pelo grupo; 

  

d) MARCADOR / ANIMADOR – Rítmo, empolgação, liderança, 

desenvoltura, criatividade, afinidade com o público e clareza na 

marcação. 

  

e) REPERTÓRIO MUSICAL E TEMA – A trilha sonora utilizada 

pelo grupo, coerência entre tema e música, e a harmonia entre a 

temática, música e interpretação dos participantes durante a dança; 

  

Art. 16º - Para cada item de julgamento serão atribuídas notas de 05 

(CINCO) a 10 (DEZ), podendo haver fracionamento de apenas uma 

casa decimal. 

  

Art.17º - A pontuação final será a soma total dos pontos de cada item, 

sem arredondamentos. 

  

Art. 18º - Os mapas de votação não poderão conter rasuras, correções 

ou emendas. Caso isso ocorra, o jurado deverá preencher outra ficha 

de votação. 

  

Art. 19º - A comissão que vai apurar os pontos deve ser formada por 

duas pessoas, sendo estas apontadas também pela comissão 

organizadora. É fundamental que as pessoas da comissão para 

contagem dos pontos não participe da organização de quadrilhas 

inscritas no concurso. 

  

Art. 20º - A falta de alguma nota em qualquer quesito na planilha de 

votação deverá ser aplicada ao quesito à nota máxima que seria 10 

(DEZ). 

  

Art.21º - Em caso de empate, vencerá a quadrilha com maior 

pontuação em COREOGRAFIA E EVOLUÇÃO. Persistindo o 

empate, vence quem tiver maior pontuação no critério de 

ANIMAÇÃO. Permanecendo o empate, segue o desempate conforme 

votação nos critérios seguintes: FIGURINOS, MARCADOR / 

ANIMADOR, REPERTÓRIO MUSICAL E TEMA. 

  

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS 
  

Art. 22º - Do resultado do festival ou de eventuais descumprimentos 

do presente REGULAMENTO, qualquer quadrilha Junina concorrente 

poderá recorrer à organização do evento através do endereço 

eletrônico secultibau@gmail.com, no prazo improrrogável de 03 

(TRÊS) dias úteis, a contar da divulgação oficial do resultado final do 

concurso, o qual deverá ser devidamente fundamentado, acompanhado 

de provas dos fatos alegados. 

  

Art. 23º - O recurso ficará limitado aos elementos extrínsecos 

relativos aos itens descritos neste REGULAMENTO, sendo vedada a 

agremiação recorrente se insurgir contra critérios de apreciação sobre 

a qualidade estética de análise, que dependa da observação subjetiva 

dos membros da comissão. 

  

CAPÍTULO VIII – DAS NORMAS E PENALIDADES 
  

Art. 24º - Todas as agremiações participantes do concurso deverão 

levar seu pen 

drive ou grupo regional ao vivo para sua apresentação. As 

agremiações serão responsáveis pelas músicas durante suas 

apresentações. 

  

Art. 25º - A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não cabendo 

a nenhuma quadrilha participante contestações verbais ou recursos. 

Art. 26º - Agressão, seja de ordem verbal ou física, contra algum 

membro das comissões organizadora ou julgadora desclassificará 

automaticamente a agremiação ao qual o agressor pertence, bem como 

o mesmo ficará impedido de participar do concurso no ano seguinte. 

  

Art. 27º - É vetada a utilização de fogos de artifício dentro da arena, 

antes, durante ou depois das apresentações dos participantes. A 

utilização resultará em perda de 02 (DOIS) pontos na pontuação geral, 

e a insistência na desclassificação. É permitido o uso de chumbinho, 

cenário, fumaça de glicerina, luz e adereços. 

  

Art. 28º - A acomodação, deslocamento e alimentação serão de total 

responsabilidade dos participantes das quadrilhas. Não será oferecida 

estrutura para pernoite dos participantes em NENHUMA HIPÓTESE. 

Será oferecida apenas uma estrutura temporária (espaço para troca de 

roupa) para as quadrilhas participantes da competição. 

  

Caso a agremiação confirme a apresentação e não compareça no 

dia e horário marcados, será punida com 01 (HUM) ano, a contar 

desta data, sem participar do festival e terá o valor da inscrição 

(R$ 200,00) retido. 
  

Em caso de força maior, o coordenador da agremiação deverá 

apresentar uma justificativa da ausência por escrito e 
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encaminhada via e-mail no prazo de 24 (VINTE E 

QUATRO)horas após a data da competição. 
  

CAPÍTULO IX – DO CONCURSO DE RAINHA DO MILHO E 

RAINHA DA DIVERSIDADE  

Art. 29º – OBJETIVO   

Este Regulamento contém as regras que deverão ser observadas 

pelas(os) candidatas(os) interessadas(os) em participar do concurso 

RAINHA DO MILHO ou RAINHA DA DIVERSIDADE - TIBAU 

2023, as quais deverão ser lidas e aceitas pelas(os) candidatas)os) 

antes do ato da inscrição para participação no concurso. 

  

Art. 30 – DOS PRÉ-REQUISITOS  

a) Estado civil 
Não há restrição quanto ao estado civil das(os) candidatas(os); 

  

b) Idade 
As(os) candidatas(os) devem ter pelo menos 15 anos completos; 

  

c) Direito de uso e imagem 
A(o) candidata(o) ao se inscrever no concurso automaticamente estará 

autorizando o uso de sua imagem em todo e qualquer veículo de 

comunicação;  

d) Fornecimento de Dados 
A(o) candidata(o) ao se inscrever no concurso automaticamente estará 

autorizando o fornecimento de seus dados cadastrais preenchidos na 

ficha de inscrição para contatos;  

Art. 31 - DA INSCRIÇÃO  

ü Para participar do concurso, a(o) candidata(o) deverá preencher a 

Ficha de Inscrição no período de 09 de junho até as 23h59min do dia 

23 de junho do corrente ano, na sede da Secretaria Municipal de 

Cultura, localizada na Rua João Cantídio, nº 50 – Centro, ou através 

do endereço eletrônico secultibau@gmail.com  

ü Para realizar a inscrição a(o) candidato(o) deverá apresentar os 

seguintes documentos: Cópia do RG ou certidão de nascimento e 

cópia do C.P.F.;  

Art. 32 - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
ü As(os) candidatas(os) serão avaliadas(os) pelos mesmos membros 

da comissão julgadora do FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS 

TRADICIONAIS DE TIBAU – 2023.  

ü Serão avaliados os seguintes quesitos: beleza, simpatia, elegância, 

figurino e originalidade.   

ü A RAINHA DO MILHO ou RAINHA DA DIVERSIDADE 

TIBAU 2023 será a(o) candidata(o) que receber a maior nota média 

atribuída pela comissão julgadora; 

Art. 33 – DA PREMIAÇÃO 
ü A(o) candidata(o) escolhida(o) vencedora(o) de cada categoria 

receberá como prêmio a importância de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS), além da faixa de RAINHA DO MILHO ou 

RAINHA DA DIVERSIDADE TIBAU 2023;  

Art. 34 – DO DESFILE 
ü O desfile oficial para avaliação e eleição da RAINHA DO MILHO 

ou RAINHA DA DIVERSIDADE TIBAU 2023 se realizará no dia 

07 de julho do corrente ano, com início às 19h, na Arena Tibau; 

  

ü As(os) candidatas(os) deverão estar presentes no local do evento às 

18h30, com o figurino, maquiagem e cabelo prontos. 

  

Tibau-Rn, 09 de junho de 2023 

  

FRANCISCO JACQUE LAFITT NERIS 
Secretário Municipal de Cultura 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:0F7B619F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

SECRETARIO DE AGRICULTURA E PESCA 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL EXTRATO DE 

JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

O Município de Tibau do Sul, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, comunica o julgamento da documentação/projetos de 

vendas, referentesà Chamada Pública002/2023, cujo objeto é 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade a Lei nº. 

11.947/2009, Resoluções do CD/FNDE, e Lei Federal nº 

8.666/1993.Após devida análise da documentação apresentada, a 

Comissão Permanente de Licitação, 

julgaINABILITADAS/DESCLASSIFICADAS pelo descumprimento 

das exigências do Edital, os seguintes participantes: MARIA DO 

SOCORRO FERREIRA /CPF: 663.442.634-15,ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CANGUARETAMA 

RN/CNPJ:35.978.561/0001-44,COOPERATIVA. DA AGR.FAM.E 

ECON.SOLIDÁRIA DO TERRIT.AGREST.E LITORAL 

SUL/CNPJ:44.662.184/0001-20 e ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES DO VALE DO CATU/CNPJ: 05.773.286/0001-

61eHABILITADAS/CLASSIFICADAS: os agricultores individuais: 

THIAGO RODRIGES DA SILVA, ANTÔNIO COSTA DE LIMAe 

OLAVO MARINHO MATOS, a ASSOCIAÇÃODE PRODUTORES 

DA REGIAO AGRESTE E ADJACENCIAS DO ESTADO 

DORN/CNPJ: 36.055.810/0001-92,a COOPERATIVA DOS 

PRONAFIANOS DA MICRO REGIÃO AGRESTE LITORAL 

SUL/CNPJ: 41.888.196/0001-80ea ASSOCIAÇÃO. DE MULHERES 

LUTADORAS DE LILAS DO BOQUERAO 

/CNPJ:08.345.105/0001-94. Ficam as empresasintimadas, caso 

queiram, para apresentaremrecursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

conforme determina o artigo 109, inciso I, alínea ―a‖, da Lei nº 

8.666/93. O processo licitatório encontram-se à disposição dos 

interessados, na sala da Comissão de Licitação situada na Rua Dr. 

Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN - CEP:59178-000 no 

horário de expediente (08:00h às 14:00h), de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados e facultativos. Maiores informações: e-mail: 

cplpmts2021@gmail.com. Fone: (84)3246-4441. 

  

Tibau do Sul/RN, 09de junho de2023. 

  

A COMISSÃO. 

Publicado por: 
Ítala Maiara Marinho de Mederos 

Código Identificador:3AFC05EB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO/MTB/RN Nº 

306.093/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS 

BATISTAS/RN, CNPJ (MF) nº 08.096.596/0001-87. 

CONTRATADA: ROCHA ENGENHARIA LTDA, CNPJ (MF) 

37.579.814/0001-32, sagrou-se vencedora do certame por apresentar o 

menor Valor Global de R$ 2.316.087,76 (dois milhões, trezentos e 

dezesseis mil, oitenta e sete reais e setenta e seis centavos), 

correspondendo a uma dedução de 15,01% do valor total (preço 

básico) do projeto técnico de engenharia que compôs o presente edital, 

para o respectivo período vigencial, estando este valor de acordo com 

o valor estimado para a contratação. OBJETO: Contratação de 

empresa destinada a execução da ―CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

PROINFÂNCIA TIPO 2 NO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS 

BATISTAS‖, localizado no município de Timbaúba dos Batistas - 

RN. Base legal: Lei n° 8.666/93. 

  

Timbaúba dos Batistas – RN, 09 de junho de 2023. 

  

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Wellington Batista dos Santos 

Código Identificador:94297CBE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0685/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL 

REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional especial, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 2004/2023, de 07 de junho 

de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3049, de 08 de junho de 2023. 

  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa cinco mil reais), nos 

termos que dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado a “Criação de Ação e Natureza de Despesa”, conforme 

especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2029 Gestão das Operações Especiais 

Função 28 Encargos Especiais 

Subfunção 846 Outros Encargos Especiais 

Programa 0000 Encargos Gerais do Município 

Ação 0.006 Gestão de Emendas Parlamentares Impositivas 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3350 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 

Elemento de Despesa 335043 Subvenções Sociais Fonte de Recurso 25000000 R$ 495.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 495.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Superávit Financeiro Apurado em 

Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  
Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 4081-9 FPM Fonte de Recurso 25000000 R$ 495.000,00 

Total do Superávit Financeiro Apurado (R$) 495.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto, 

  

em Apodi/RN, 09 de junho de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:0F2DAE97 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0686/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional especial, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 2002/2023, de 07 de junho 

de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3049, de 08 de junho de 2023. 

  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no exercício corrente, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), nos termos que dispõem 

os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado à “Criação de Ação e Natureza de Despesa”, conforme especificações orçamentárias 

a seguir: 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2024 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 
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Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 2.221 Manutenção de Ações de Segurança na Educação Infantil/Creche 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 20.000,00 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2031 Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Urbanos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0006 Desenvolvimento Urbano 

Ação 1.185 Ampliação da Rede de Iluminação Pública 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 5.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 5.000,00 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2031 Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Urbanos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0006 Desenvolvimento Urbano 

Ação 1.184 Urbanização de Praças e Logradouros Públicos 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 
Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 20.000,00 

  

03. Fundo Municipal de Saúde 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 3004 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação     

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 15000000 R$ 40.000,00 

Valor do Crédito Especial (R$) 40.000,00 

Total do Crédito Especial (R$) 85.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Reserva de Contingência, nos termos 

do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

02. Poder Executivo 
  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2099 Reserva de Contingência 

Função 99 Reserva de Contingência 

Subfunção 999 Reserva de Contingência 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 3.002 Reserva de Contingência – Emendas Impositivas 

Natureza da Despesa 9 Reserva de Contingência 

Grupo de Natureza de Despesa 99 Reserva de Contingência 

Modalidade de Aplicação 9999 Reserva de Contingência 

Elemento de Despesa 999999 Reserva de Contingência Fonte de Recurso 15000000 R$ 40.000,00 

Elemento de Despesa 999999 Reserva de Contingência Fonte de Recurso 17040000 R$ 45.000,00 

Total da Reserva de Contingência (R$) 85.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto, em Apodi/RN, 09 de junho de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:8E8BAD5F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0687/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 

1964. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de crédito adicional suplementar, concedida pelo art. 1º, da Lei Municipal nº 2003/2023, de 07 de 

junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3049, de 08 de junho de 2023. 

  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no exercício corrente, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos termos que 

dispõem os artigos, 40, 41, II, 42 e 43, I, da Lei nº 4.320/64, destinado ao “Reforço de Dotações Orçamentárias”, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2027 Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Pesca 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 544 Recursos Hidros 

Programa 0005 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 2069 Manutenção de Poço Tubulares e Artesianos 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 5.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 5.000,00 

  

02. Poder Executivo 

  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2033 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 812 Desporto Comunitário 

Programa 0011 Esporte e Lazer 

Ação 2053 Manutenção das Ações de Incentivo ao Desporto e Lazer 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 10.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 10.000,00 

  

03. Fundo Municipal de Saúde 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 3004 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2097 Concessão de Contribuições a Entidades sem Fins Lucrativos 

Natureza da Despesa 3 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 3350 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

Elemento de Despesa 335041 Contribuições Fonte de Recurso 15001002 R$ 10.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 10.000,00 

  

03. Fundo Municipal de Saúde 

  
Órgão 3000 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 3004 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2098 Concessão de Auxílio Financeiro a Pessoas Carentes 

Natureza da Despesa 3 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339048 
Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 10.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 10.000,00 

Total o Crédito Suplementar (R$) 35.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Reserva de Contingência, nos termos 

do art. 43, § 1º, incisos III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações orçamentárias a seguir:  
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02. Poder Executivo 
  
Órgão 2000 Prefeitura Municipal de Apodi 

Unidade Orçamentária 2099 Reserva de Contingência 

Função 99 Reserva de Contingência 

Subfunção 999 Reserva de Contingência 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 3.002 Reserva de Contingência – Emendas Impositivas 

Natureza da Despesa 9 Reserva de Contingência 

Grupo de Natureza de Despesa 99 Reserva de Contingência 

Modalidade de Aplicação 9999 Reserva de Contingência 

Elemento de Despesa 999999 Reserva de Contingência Fonte de Recurso 15000000 R$ 10.000,00 

Elemento de Despesa 999999 Reserva de Contingência Fonte de Recurso 17040000 R$ 25.000,00 

Total da Reserva de Contingência (R$) 35.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto, em Apodi/RN, 09 de junho de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:A2D72AFD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0688/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 227.000,00 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL 

REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

Nº 1947/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Alan Jefferson da Silveira Pinto – Prefeito Municipal de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 66, XII, da Lei Orgânica do Município de Apodi e o disposto nos artigos 40, 41, 42, da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, da Lei Municipal nº 1947/2022 – Lei 

Orçamentária Anual - LOA, de 27 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 

2937, de 28 de dezembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao orçamento da fiscal do município de Apodi, no exercício corrente, no valor de R$ 227.000,00 

(duzentos e vinte e sete mil reais), nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotações 

orçamentárias, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

2000 – PODER EXECUTIVO  
  
Unidade Orçamentária 2020 Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Função 4 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gabinete da Comunidade Apodiense 

Ação 2.10 Publicidade de Atos e Ações da Administração Pública Municipal do Município de Apodi 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 40.000,00 

Total do Crédito Adicional Suplementar (R$) 40.000,00 

  
Unidade Orçamentária 2022 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 4 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2.17 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município de Apodi 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 

17040000 

  
150.000,00 

Total do Crédito Adicional Suplementar (R$) 150.000,00 

  
Unidade Orçamentária 2031 Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0006 Desenvolvimento Urbano 

Ação 2.61 Manutenção das Ações de Iluminação Pública 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    48 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 22.000,00 

Total do Crédito Adicional Suplementar (R$) 22.000,00 

  

3000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APODI  
  
Unidade Orçamentária 3004 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2.78 Manutenção das Atividades da Procuradoria e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 

15000000 

  
15.000,00 

Total do Crédito Adicional Suplementar (R$) 15.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Anulação Parcial ou Total de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

2000 – PODER EXECUTIVO  
  
Unidade Orçamentária 2020 Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Função 4 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gabinete da Comunidade Apodiense 

Ação 2.9 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria do Gabinete do Prefeito 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 
15000000 

  
22.000,00 

Total do Crédito Adicional Suplementar (R$) 22.000,00 

  
Unidade Orçamentária 2024 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2.212 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Educação 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Total da Anulação (R$) 15.000,00 

  
Unidade Orçamentária 2030 Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0006 Desenvolvimento Urbano 

Ação 1.36 Construção e Instalação de Sistema de Drenagem de Águas Pluviais 

Natureza da Despesa 400000 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 440000 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 449000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 190.000,00 

Total da Anulação (R$) 190.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito, Palácio Francisco Pinto, em Apodi/RN, 09 de junho de 2023. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:90A00471 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 095/2022 

 

O Município de CANGUARETAMA, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.365.017/0001-54, com sede na Praça Augusto Severo 242, representado por JOAO WILSON DE ANDRADE RIBEIRO FILHO, PREFEITO 

MUNICIPAL, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e SILVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

20.997.600/0001-83, sediado(a) na Rua praia de malembar - CEP: 59162000, São José de Mipibu - UF: RN, representada por Antônio Luis da Silva, 

já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente termo de apostilamento tem como objeto o REEQUILIBRICO ECONÔMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato 095/2022, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

E ÓRGÃOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CANGUARETAMA/RN, no valor de R$ 1.615.640,97 (um milhão, seiscentos e quinze mil, 

seiscentos e quarenta reais e noventa e sete centavos), nos termos previstos o art. 65, II, ―d‖, da Lei nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

  
Unidade Orçamentaria 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto Atividade 2004 - MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE ADM E RECURSOS HUMANOS 

Fonte de Recursos 1500000000 

Nat./Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

  33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  

Unidade Orçamentaria 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Projeto Atividade 2016 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 

Fonte de Recursos 1500000000 

Nat./Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

  33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  

Unidade Orçamentaria 
12 SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

Projeto Atividade 2089 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Fonte de Recursos 1500000000 

Nat./Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

  33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  

Unidade Orçamentaria 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Projeto Atividade 2011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Fonte de Recursos 1500000000 

Nat./Despesa 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

  33.90.30.07 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de assinatura até 30 de março de 2024. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo de Apostilamento. 

  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente apostilamento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

  

Canguaretama - RN, 21 de abril de 2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 
CNPJ(MF) 08.365.017/0001-54 

Contratante 

  

SILVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ 20.997.600/0001-83 

Contratado(a) 

Publicado por: 
Hericles Jonas Peixoto Santos 

Código Identificador:ABA661F9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
  

O Município de Fernando Pedroza, através da Prefeitura Municipal, com sede à Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, Centro, CEP: 59.517-000, 

inscrita no CNPJ nº. 01.612.369/0001-18, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

  
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 14/06/2023, ÀS 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA setordecompraspmfp@gmail.com 
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PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

RETIRADA DO EDITAL: 
  

SITE FEMURN, SOLICITANDO NO CITADO ACIMA OU NA SALA DE LICITAÇÕES. 

  

1.0 – DO OBJETO:  
  

Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de pessoa jurídica para a locação de veículos de médio e grande porte, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

  

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

  

– ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

  

2.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
  

A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e 

os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: setordecompraspmfp@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 
  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/06/2023 às 23:59h 
  

3.0 – HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
  

3.1 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
  

3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

3.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade 

por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

3.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

3.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

3.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.2.8 Atestado de capacidade técnica; 

3.2.9 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

3.2.10 Declaração que não emprega menor 

  

3.3 Proposta de Preço/Cotação: 
  

3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela 

desclassificação. 

3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração. 

  

4.0 – DO PAGAMENTO:  
  

4.1 pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

  

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
  

5.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

  

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

  

A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

  

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Município. 

  

Fernando Pedroza/RN, 09 de junho de 2023. 

  

JOSE MARCELO DA SILVA JUNIOR 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

  

ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  

OBJETO:  
1.1 Contratação de pessoa jurídica para a locação de veículos de médio e grande porte, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Fernando Pedroza/RN. 

  

ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 
2.1 Os Serviços serão oferecidos em qualquer dia da semana conforme a necessidade, ou demanda, requisitado pelos órgãos da Administração 

Municipal. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados necessariamente por um profissional da empresa, com experiencia na área, comprovado com diploma ou 

certificado; 

2.3 O profissional designado como motorista, deverá ter Carteira Nacional de Habilitação – CNH, adequada ao veículo solicitado; 

2.4 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e observadas os esclarecimentos constantes no edital. 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 
VLR  

UNIT 
VLR TOTAL 

1. 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN, no máximo 05 anos de uso, com as seguintes 

caraterísticas: Potencia mínima de 100cv, Motor a Diesel, Capacidade de 12 a 16 

lugares, Direção Hidráulica ou similar, portal lateral corrediça com acessibilidade, 

equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar-condicionado, cinto de segurança 

em todos os assentos, todos equipamentos exigidos por lei, seguro total com franquia. 

Manutenção do veículo, peças de reposição, combustível e motorista por conta da 

contratada, KM LIVRE. 

KM 9500     

2. 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ¾ COM CARROCERIA DE MADEIRA, com 

comprimento mínimo de 3,5 metros, carga mínima de 4T, Motor a Diesel, em bom 

estado de conservação. Manutenção do veículo, peças de reposição, combustível e 

motorista por conta da contratada, KM LIVRE. 

KM 4000     

VALOR TOTAL:   

  

2.5 A licitantes deverão obedecer às legislações e normas técnicas em vigor no que tange aos serviços oferecidos. 

  

JUSTIFICATIVA: 
3.1 A presente solicitação se dá devido à constante necessidade da Prefeitura Municipal, em transportar seus munícipes, atletas e servidores, para 

eventos em outras cidades, bem como, por não possuirmos nenhum veículo de grande porte, para atender as necessidades das demais Secretarias, 

com suas demandas de eventos e afins, para transporte de carga, dentro e fora da cidade. 

  

4. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 
4.1 O prazo de vigência do contrato desta licitação terá validade de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogáveis de acordo com Art. 124 a 136 da lei 

14.133/21 e suas alterações. 

  

5. ADJUDICAÇÃO: 
5.1 A adjudicação será feita de forma global. 

  

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1 O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo GESTOR DE CONTRATO conforme designação pela 

Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ele, no acompanhamento e na fiscalização do 

contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias à sua regularização, as 

quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

6.2 Os serviços deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço. 

6.3 Quaisquer exigências da Administração municipal inerente ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 02 (dois) dias pela 

contratada, sem ônus para a Administração. 

6.4 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser solucionados, no 

prazo de até 24 (vinte quatro) horas, a contar da data que se foi constatado tal ocorrência. 

6.5 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 

estabelecidas no instrumento contratual. 

6.6 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos Art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos Art. 155 

a 163 da mesma lei. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 No objeto do presente contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 

que lhe forem confiados, obrigando-se ainda: 

7.2 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem executados mantenham todas as 

especificações técnicas e qualidades exigidas conforme as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, Tribunal de Contas 

da União e demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.3 Prestar os serviços, através de mão de obra técnica especializada, na forma preceituada pelo objeto de contrato, observadas as condições técnicas 

e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de inobservância total ou parcial; 

7.4 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do Contrato; 

7.5 Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independente da solicitação; 

7.6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme estabelece o 125 da Lei n° 14.133/21; 

7.7 Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; 

7.8 Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  

7.9 Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 

ajustadas; 

7.10 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços;  
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7.11 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e papel por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou 

por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

7.12 Por força art. 70, II da Lei 14.133/21, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública; e 

7.13 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.14 Os veículos deverão ser disponibilizados devidamente registrados, ser de propriedade da CONTRATADA e estar em perfeitas condições de uso 

e apresentação, nas características originais de fábrica e com os equipamentos obrigatórios, exigidos pela Legislação de Trânsito. 

7.15 Os veículos deverão ser mantidos com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo com a legislação de trânsito em vigor. 

7.16 A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos veículos, de acordo com as recomendações dos 

fabricantes, cujos custos correrão por conta da mesma. 

7.17 No caso de imobilizações de veículos por acidente, legalização, manutenção ou por qualquer outra necessidade da CONTRATADA, a 

CONTRATADA deverá fornecer veículo reserva de mesmas características do principal. 

7.18 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os veículos que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento. 

7.19 A falta de entrega de quaisquer dos veículos, cujo serviço de locação incumbir à CONTRATADA, não poderá ser alegada como motivo de 

força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto de Contratos e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

7.20 A CONTRATADA deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o órgão ou entidade CONTRATANTE, toda ou parte da 

remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações do veículo entregue, sujeitando-se 

às penalidades cabíveis. 

  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades 

relativas às obrigações da contratada; 

8.2 Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

8.3 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitação; 

8.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente designado que anotara em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com o contrato; 

8.6 Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 

8.7 Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização; 

8.8 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.9 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

8.10 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 

exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido. 

8.11 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, para que sejam 

sanadas as ocorrências, com as devidas reparações ou correções. 

  

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
9.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 

9.1.1 Solicitação de Cobrança, conforme modelo que poderá ser solicitado através do email: pmfp.protocolonf@gmail.com; 

9.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

9.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.4 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

9.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação dos documentos do item 9.1, acompanhado da Nota Fiscal do FORNECIMENTO DO PRODUTO e devidamente atestada 

pelo setor competente. 

9.2.1 Caso os Produtos sejam adquiridos pela Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, Secretaria de Assistência Social, deverá o CONTRATADO, 

fazer constar na nota fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18 da Prefeitura Municipal. 

9.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento do produto caberá a Secretaria Municipal solicitante. 

9.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de referência, em especial o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

9.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 9.1. 

9.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

  

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 As Despesas decorrentes da Execução do Objeto contido neste anexo poderão ocorrer por conta das seguintes dotações orçamentaria: 

  

Órgão: 02 – Poder executivo; Unidade: 0202 – Gabinete do Prefeito; Função: 04 – Administração; SubFunção: 122 – Administração Geral; 

Programa: 1003 – Gestão Responsável; Projeto/Atividade: 2004 – Man. das Ações do Gabinete da Prefeita; Elemento de Despesa: 33.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Órgão: 04 Assistência Social; Unidade Orçamentária: 0401 – Fundo Municipal de Assistência Social; Função: 08 –Assistência Social; Sub-

função: 244 –Assistência comunitária; Programa: 2002–Gestão de Política Municipal; Projeto/Atividade: 2102 – Manutenção Do Fundo 

municipal de assistência social; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
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Órgão: 04 Assistência Social; Unidade Orçamentária: 0401 – Fundo Municipal de Assistência Social; Função: 08 –Assistência Social; Sub-

função: 244 –Assistência comunitária; Programa: 2002–Gestão de Política Municipal; Projeto/Atividade: 2107 – Manutenção das ações do bloco 

de proteção social básica; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

  

11. DAS SANÇÕES 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

  

12. DA RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no nos art. 104, IV, art. 115 da Lei nº 14.133/21, observado as 

sanções estabelecidas nos arts. 155 a 159 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 104, IV da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

indenizações e multas. 

  

13. UNIDADES FISCALIZADORAS: 
13.1 Secretaria Municipal de Administração e Finanças responsável no setor de compras, Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e 

Cidadania, que compõe o Município de Fernando Pedroza – RN. 

13.2 A Fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhado os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis; 

13.4 A Fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

13.5 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

deverão ser solicitados a Prefeita da PMFP/RN, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

  

Fernando Pedroza/RN, 09 de junho de 2023. 

  

JOSE MARCELO DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
  

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a locação de veículos de médio e grande porte, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Fernando Pedroza/RN. 

  

PROPOSTA: 
  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 
VLR  

UNIT 
VLR TOTAL 

1. 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN, no máximo 05 anos de uso, com as 

seguintes caraterísticas: Potencia mínima de 100cv, Motor a Diesel, Capacidade de 

12 a 16 lugares, Direção Hidráulica ou similar, portal lateral corrediça com 

acessibilidade, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar-condicionado, 

cinto de segurança em todos os assentos, todos equipamentos exigidos por lei, 

seguro total com franquia. Manutenção do veículo, peças de reposição, combustível 

e motorista por conta da contratada, KM LIVRE. 

KM 9500     

2. 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ¾ COM CARROCERIA DE MADEIRA, com 

comprimento mínimo de 3,5 metros, carga mínima de 4T, Motor a Diesel, em bom 

estado de conservação. Manutenção do veículo, peças de reposição, combustível e 

motorista por conta da contratada, KM LIVRE. 

KM 4000     

VALOR TOTAL:   

  

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

  

Razão social; - Nº do CNPJ: 
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Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

  

Fernando Pedroza/RN, de_ de 2023. 

  

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

Publicado por: 
José Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:2646B901 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
  

O Município de Fernando Pedroza, através da Prefeitura Municipal, com sede à Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, Centro, CEP: 59.517-000, 

inscrita no CNPJ nº. 01.612.369/0001-18, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

  
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 14/06/2023, ÀS 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: setordecompraspmfp@gmail.com 

RETIRADA DO EDITAL:  SITE FEMURN, SOLICITANDO NO CITADO ACIMA OU NA SALA DE LICITAÇÕES. 

  

1.0 – DO OBJETO:  
  

Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de pessoa jurídica para treinamento e acompanhamento para os técnicos da Secretaria 

Municipal de Educação na Gestão dos Programas: EDUCACENSO, FUNDEB, SISCACS, CAE, CME, COMTUR, SIOPE, PAR, SIGARP, 

SIGECON, SIMEC, Brasil na Escola, Busca Ativa Escolar, Busca Ativa Escolar, Educação e Família, Extensão, Alfabetização e Leitura, Livro 

Didático, PROALE, Saúde na Escola, Tempo de Aprender, PDDE Interativo, PNAE, PNATE, PETERN, Salário Educação. 

  

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

  

– ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo 

Municipal de Fernando Pedroza/RN, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

  

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade: 0204 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Função: 12 – Educação; Subfunção: 122 – 

Administração Geral; Programa: 2.006 – Educação de Qualidade; Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção das Ações do Salário Educação - 

Fundamental; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte:1500100100 – Receita de Imposto e 

Transferência – Educação. 

  

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 0204 – Sec. Mun. de Educação, Cultura e Turismo; Função: 12 – Educação; SubFunção: 

122 – Administração Geral; Programa: 2006 – Educação de Qualidade; Projeto/Atividade: 2017 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
  

A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e 

os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: setordecompraspmfp@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 
  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/06/2023 às 23:59h 
  

Habilitação Jurídica e Fiscal: 
  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por 

ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 

apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Atestado de capacidade técnica; 

Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

Declaração que não emprega menor  
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Proposta de Preço/Cotação: 
  

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

  

4.0 – DO PAGAMENTO:  
  

4.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

  

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
  

5.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

  

O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. 

  

A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

  

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Município. 

  

Fernando Pedroza/RN, 09 de junho de 2023. 

  

  

RINÁCIO BRAGA S. DE MEDEIROS CRUZ 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Port. 006/2021 | Matrícula 6994 

  

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

1. OBJETO:  
1.1 Contratação de pessoa jurídica para Serviços Técnicos Especializados na área da Educação no acompanhamento e monitoramento dos sistemas 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e nos Programas: EDUCACENSO, FUNDEB, SISCACS, CAE, CME, COMTUR, SIOPE, 

PAR, SIGARP, SIGECON, SIMEC, Brasil na Escola, Busca Ativa Escolar, Busca Ativa Escolar, Educação e Família, Extensão, Alfabetização e 

Leitura, Livro Didático, PROALE, Saúde na Escola, Tempo de Aprender, PDDE Interativo, PNAE, PNATE, PETERN, Salário Educação, 

Orientação a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação do município de Fernando Pedroza/RN. 

  

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 
2.1 Os serviços serão ofertados em qualquer dia da semana conforme a necessidade, de forma parcelada, nas quantidades requisitadas pela Secretaria 

de Educação. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, especificações detalhadas dos serviços cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e observadas os esclarecimentos constantes no termo de 

referência. 

  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Prestação de Serviços Técnicos Especializados na área da Educação no acompanhamento e 

monitoramento dos sistemas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e nos 

Programas: EDUCACENSO, FUNDEB, SISCACS, CAE, CME, COMTUR, SIOPE, PAR, 

SIGARP, SIGECON, SIMEC, Brasil na Escola, Busca Ativa Escolar, Busca Ativa Escolar, 

Educação e Família, Extensão, Alfabetização e Leitura, Livro Didático, PROALE, Saúde na 

Escola, Tempo de Aprender, PDDE Interativo, PNAE, PNATE, PETERN, Salário Educação, 

Orientação a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação do município de Fernando 

Pedroza/RN. 

Mês 7     

  

2.4 As licitantes deverão obedecer às legislações e normas técnicas em vigor para prestação dos serviços cotados. 

2.5 A empresa vencedora deverá realizar o serviço de especificações genuína, visando assegurar a qualidade e garantia do referido. 

  

3.JUSTIFICATIVA: 
3.1 O serviço, objeto deste Termo de Referência, destina-se a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo do 

município Fernando Pedroza/RN, no que tange às suas obrigações institucionais. 

3.2. O objetivo da presente contratação é referido a prestação dos serviços se justifica pela necessidade de treinamento aos técnicos Secretaria de 

Educação. Tendo em vista que as capacitações realizadas pelo O Ministério da Educação (MEC), por meio do FNDE (Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação) oferece aos entes federados assistência técnica para execução dos programas federais. Mas tal assistência ocorre por 

meio de manuais ou cursos feitos em nível estadual. Sendo que essas formações ocorrem com um grande número de pessoas, não atendendo as 

especificidades de cada município. 

3.3 Outra razão que nos levou escolher esse regime de contratação é a possibilidade de fazermos uma contratação a custo menor, tendo em vista se 

tratar de uma saudável concorrência entre os postulantes. 

  

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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4.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.2. Prestar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Serviços, sujeitando-se à multa estabelecida 

neste Edital; 

4.3. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 

etc.; 

4.4. O Município de FERNANDO PEDROZA/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 

outras entidades; 

4.5. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 

4.6. Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, 

adotando medidas internas de segurança; 

4.7. Após o Encerramento do Exercício, emitir um Relatório Final circunstanciado, com exposição dos fatos encontrados e respectivos 

levantamentos; 

4.8. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato. 

4.9. O serviço deverá ser executado na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sito na Rua Custodio do Nascimento, nº 50, Miguel 

Trindade – Fernando Pedroza/RN, e quando ocorrer a necessidade de pesquisa sobre assuntos mais complexos, no escritório da contratada, por 

técnicos previamente identificados e qualificados, nos horários compreendidos entre 8h às 13h, ou no horário previamente acordado entre as partes e 

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no edital, sendo que a não observância destas condições, 

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

4.10 A contratada deverá ter experiência nas áreas administrativas, financeiras, elaboração de planilhas financeiras, de prestação de contas e de 

relatórios de aquisições, referente aos temas vinculados ao objeto deste Termo de Referência; 

4.11. Os serviços englobam execução de exames, pesquisas e revisão dos dados inerentes às áreas previstas no contrato, bem como orientações à 

equipe da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva prestação do serviço objeto desta licitação; 

Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando o prazo para 

sua correção; 

Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 

exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução dos serviços. 

Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 

  

6. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 7 (sete) meses, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 

107 da referida norma. 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste Termo de Referência poderão ocorrer por conta das seguintes dotações 

orçamentária: 

  

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade: 0204 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Função: 12 – Educação; Subfunção: 122 – 

Administração Geral; Programa: 2.006 – Educação de Qualidade; Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção das Ações do Salário Educação - 

Fundamental; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte:1500100100 – Receita de Imposto e 

Transferência – Educação. 

  

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 0204 – Sec. Mun. de Educação, Cultura e Turismo; Função: 12 – Educação; SubFunção: 

122 – Administração Geral; Programa: 2006 – Educação de Qualidade; Projeto/Atividade: 2017 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 

8.1.1 Solicitação de Cobrança, conforme modelo que poderá ser solicitado através do email: pmfp.protocolonf@gmail.com; 

8.1.2 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

8.1.3 Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.5 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados da apresentação dos documentos do item 8.1, acompanhado da Nota Fiscal de PRESTAÇÃO DO SERVIÇO e devidamente atestada pelo 

setor competente. 

8.2.1 Caso os serviços sejam adquiridos pela Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria Agricultura e 

Meio Ambiente, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, de Fernando Pedroza - RN 

deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18. 

8.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá a Secretaria Municipal solicitante. 

8.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de referencia, em especial o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 8.1. 

8.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

  

9. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO  
9.1. O serviço deverá ser executado na sede da SECRETARIA MUNICIAPAL DE EDUCAÇÃO, sito na Rua Custodio do Nascimento, nº 50, 

Miguel Trindade – Fernando Pedroza/RN, quando ocorrer a necessidade de pesquisa sobre assuntos mais complexos, no escritório da contratada, por 

técnicos previamente identificados e qualificados, nos horários compreendidos entre 8h às 13h, ou no horário previamente acordado entre as partes e 

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no edital, sendo que a não observância destas condições, 

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

9.2 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

  

10. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
10.1 Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados parcialmente no escritório da empresa contratada incluindo os serviços de 

elaboração de pareceres, preparação de documentos, pesquisas e atendimento a consultas dos membros da Secretaria, que poderão ser feitas via 

telefone, ou e-mail, e parcialmente de forma presencial, através de visitas semanais do responsável técnico, em no mínimo 2 (dois) dias, em cada 

semana. 
10.2 Visitas técnicas: A empresa contratada deverá designar um profissional para comparecer à sede da Secretaria de Educação duas vezes por 

semana, em horário a ser agendado entre as partes, observados os seguintes parâmetros: 

O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na proposta da licitante vencedora e no respectivo contrato; 

As datas e horários das visitas serão definidas pela Secretaria Municipal com antecedência de pelo menos 2 dias úteis, ficando vedado o 

agendamento para sábados, domingos e feriados; 

A permanência do consultor na sede da Secretaria Municipal terá duração estimada de 8 horas, podendo ser agendada no horário da manhã ou pela 

tarde. Suprida a necessidade, poderá ser dispensado em tempo menor, a critério da Prefeita ou do Secretário Municipal de Administração; 

A Prefeitura Municipal poderá, a critério da Prefeita, requisitar a presença do profissional para visitas técnicas além da frequência indicada neste 

item. Quando isso acontecer, a visita adicional poderá ser compensada pela dispensa de outra visita regular até o final do mesmo mês; 

e) As despesas próprias do consultor relativas à visita técnica (deslocamento, hospedagem, alimentação etc) serão custeadas pela CONTRATADA, 

estando já incluídas no valor da remuneração contratual; 

  

11. DAS SANÇÕES 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

  

12. DA RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no nos art. 104, IV, art. 115 da Lei nº 14.133/21, observado as 

sanções estabelecidas nos arts. 155 a 159 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 104, IV da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

  

13. UNIDADES FISCALIZADORAS: 
13.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Setor de Compras, que compõe o Município de Fernando Pedroza – RN, responsável 

pelo setor de compras e serviços. 

  

Fernando Pedroza/RN, 13 de abril de 2023. 

  

  

RINÁCIO BRAGA S. DE MEDEIROS CRUZ 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Port. 006/2021 | Matrícula 6994 

  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
  

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para treinamento e acompanhamento para os técnicos da Secretaria Municipal de Educação na Gestão dos 

Programas: EDUCACENSO, FUNDEB, SISCACS, CAE, CME, COMTUR, SIOPE, PAR, SIGARP, SIGECON, SIMEC, Brasil na Escola, Busca 
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Ativa Escolar, Busca Ativa Escolar, Educação e Família, Extensão, Alfabetização e Leitura, Livro Didático, PROALE, Saúde na Escola, Tempo de 

Aprender, PDDE Interativo, PNAE, PNATE, PETERN, Salário Educação. 

  

PROPOSTA: 
  

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

  

1 

Prestação de Serviços para treinamento e acompanhamento para os técnicos da Secretaria 

Municipal de Educação na Gestão dos Programas: EDUCACENSO, FUNDEB, SISCACS, 

CAE, CME, COMTUR, SIOPE, PAR, SIGARP, SIGECON, SIMEC, Brasil na Escola, Busca 

Ativa Escolar, Busca Ativa Escolar, Educação e Família, Extensão, Alfabetização e Leitura, 

Livro Didático, PROALE, Saúde na Escola, Tempo de Aprender, PDDE Interativo, PNAE, 

PNATE, PETERN, Salário Educação. 

Mês 7     

VALOR TOTAL   

  

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

  

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

  

Fernando Pedroza/RN, de_ de 2023. 

  

Assinatura do Responsável CPF: 

  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

Publicado por: 
José Alisson Nicacio Barboza Arruda 

Código Identificador:CB2E19C7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

Aos 07 de junho de 2023, o Município de Fernando Pedroza, através da Prefeitura Municipal, com sede à Rua Ver. João Salviano Sobrinho, 45, 

Centro, CEP: 59.517-000, inscrita no CNPJ nº. 01.612.369/0001-18, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SANDRA JAQUELINE 

JOTA RIBEIRO, residente e domiciliado no Município de Fernando Pedroza/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto 

Municipal nº. 012/2013, Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRONICO Nº. 005/2023 - SRP, homologado em 05 de junho de 2023, tendo sua publicação realizada em 06 de junho de 2023 no diário oficial 

do município – FEMURN, edição nº 3047, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, ATACADO - CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 49.159.733/0001-62, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Erico Alan Silva Bezerra, portador da carteira de identidade nº 

2.109.075 ITEP/RN e CPF nº 076.250.164-20, como segue: 

  

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de materiais de construção em geral, dentre eles: elétrico eletrônico, materiais de acabamento, madeiras, artefatos de concreto, tintas e 

materiais para pintura, vidros, esquadrilhas de alumínio, hidrossanitários e ferramentas, do tipo maior percentual de desconto, com base na Tabela 

SINAPI/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

  

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme planilha abaixo, sendo ofertado o desconto de 

10,01 % (dez virgula zero um porcento no LOTE 03), o desconto de 20,05 % (vinte virgula zero cinco porcento no LOTE 06), e o desconto de 10,05 

% (dez virgula zero cinco porcento no LOTE 08). 

  
ATACADO - CONSTRUCAO LTDA CNPJ: 49.159.733/0001-62 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR TOTAL A SER 

UTILIZADO R$ 

DESCONTO OFERTADO 

POR ITEM  

03 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL (ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO – registra o valor de 

argamassas, azulejos, cantoneiras moldura para forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, bacia 

sanitária, divisórias, granito, rodapé, rejunte, separador, portas externa/interna, forro de PVC e afins. 

LOTE R$ 50.000,00 10,01 % 

06 
MADEIRAS EM GERAL - Registra o valor de assoalhos, barrotes, caibros, palanques / mourões, tábuas, tábuas de 

beiral, sarrafos, forros, meia cana, rodapés, ripas, vigas, terças, pranchas, toras, varas, estacas e afins. 
LOTE R$ 40.000,00 20,05 % 

08 

MATERIAIS DE FERRAGENS, FERRO E AÇO EM GERAL – abrangendo dobradiças, fechaduras, trancas, 

pregos, parafusos, suportes, ganchos, tubos e chapas, telhas, arames, telas, telas nervuradas soldadas, vigas, vergalhões, 

colunas treliças, colunas de aço, telas alambrados, telas malhas, barras de ferro, retangular e chata, e demais acessórios, 

complementos e afins. 

LOTE R$ 100.000,00 10,05 % 

  VALOR GLOBAL R$ 190.000,00 

  

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 

ordem de classificação. 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA IV - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
4.1 Preferencialmente os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, localizada na Rua Cecília Pedroza n° 100, 

Bairro: Centro, Fernando Pedroza/RN, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE houver a escolha de 

outro local para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE desde que não firam as normas legais. 

  

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da idoneidade do contratado no decorrer da 

execução do contrato, exigível como condição prévia para a liquidação da despesa, compreendendo: 

5.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 

5.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.1.4 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

5.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado no e-mail: pmfp.protocolonf@gmail.com 

5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação dos documentos do item 5.1, acompanhado da Nota Fiscal de fornecimentos e devidamente atestada pelo setor competente. 

5.2.1 Caso os fornecimentos sejam adquiridos pela Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura e Turismo deverá o 

CONTRATADO, fazer constar na nota fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18 da Prefeitura Municipal. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação do fornecimento caberá a Secretaria Municipal solicitante. 

5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de referência, em especial o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 

5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

  

CLÁUSULA VI - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 O fornecimento do Produto será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo GESTOR DE CONTRATO conforme 

designação pela Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ele, no acompanhamento e na 

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua 

regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

6.2 Os Produtos deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra. 

6.3 Quaisquer exigências da Administração municipal inerente ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 10 (dez) dias pela 

contratada, sem ônus para a Administração. 

6.4 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser solucionados, no 

prazo de até 02 (dois) dias, a contar da data que se foi constatado tal ocorrência. 

6.5 A CONTRATANTE será responsável pelo transporte dos produtos, e quaisquer danos ocorridos durante o transporte que comprometam a 

qualidade do produto, na hora da entrega será notificado pelo Gestor de Contrato, e deverá ser substituído sem qualquer ônus à administração 

municipal. 

6.6 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 

estabelecidas no instrumento contratual. 

6.7 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 

da mesma lei. 

  

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 

  

I – ADVERTÊNCIA; 

  

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 

  

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor 

financeiro da PMFP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 

  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

  

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da 

PMFP 
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III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 

descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 

vencedor e convocado para assinar o contrato. 

7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da 

Administração. 

7.5 A Prefeitura de Fernando Pedroza aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades penal e civil. 

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela 

CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

  

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 

bens registrados. 

8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

II - Por iniciativa do Município de Fernando Pedroza, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA X - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
10.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis pelas 

Secretarias Municipais. 

10.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos requisitante. 

  

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.1 Fornecer os produtos objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado nesse Termo. Caso tal produto não seja fornecido dentro do 

prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital. 

11.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, 

etc. 

11.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.4 O Município de Fernando Pedroza/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 

entidades; 

11.5 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

11.6 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 

direito público; 

11.7 Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, as 

reclamações deste. 

11.8 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

11.9 Fornecer os produtos, rigorosamente de acordo com as disposições neste Termo e no contrato, obedecendo integralmente às exigências 

contidas, e ainda responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

  

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

12.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

12.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

12.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

12.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

12.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos/serviços, 

fixando o prazo para sua correção; 

12.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA 

exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

12.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento/serviço. 

  

CLÁUSULA XIII - ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS: 

13.1 O preço dos materiais para entrega será calculado com base no percentual de desconto oferecido pela proponente vencedora sobre a 

tabela SINAPI/RN vigente na data da emissão da Autorização de Compras. 
13.2 O preço sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado será previamente confirmado pelo gestor e/ou fiscal do contrato/ata, com base 

nas atualizações fornecidas pela proponente vencedora nos termos do Termo de Referência. 

13.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a proponente vencedora ficará obrigada a fornecer os materiais de acordo com o percentual de 

desconto registrado, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Compras. 

13.4 A proponente vencedora não poderá, sem motivo justo, devidamente comprovado e informado, recusar-se a fornecer os produtos solicitados 

pela Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza. 

13.5 Na hipótese do cancelamento do registro de preços do fornecedor, o município poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo 

com a classificação final. 

13.6 Os materiais serão devolvidos na hipótese de apresentarem quaisquer irregularidades, não corresponderem às especificações solicitadas ou do 

Termo de Referência ou estarem fora dos padrões determinados, devendo ser substituídos pela proponente vencedora no prazo máximo de 02 (dois) 

dias a contar da notificação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

13.7 Não se dando o fornecimento no prazo acima exposto, ficará sujeita às sanções administrativas dispostas no Edital. 

  

CLÁUSULA XIV - ORÇAMENTO E APROVAÇÃO 
14.1 A cada pedido, será solicitado à CONTRATADA um orçamento que deverá ser preparado de forma detalhada, abrangendo nome e código do 

material / produto / equipamento solicitado, de acordo com a TABELA SINAPI/RN vigente. 

14.2 Após solicitação do orçamento prévio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo ao solicitante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento (por meio eletrônico, ou outro ato passível de comprovação de recebimento); 

14.3 O gestor e/ou fiscal do contrato deverá conferir o orçamento apresentado, se está com os devidos descontos aplicados, de acordo com a ata de 

registro de preços e com a Tabela SINAPI/RN vigente. 

14.4 Os pedidos somente poderão ser executados após a aprovação da Autorização pelo Setor solicitante; 

14.5 O Gestor e/ou fiscal do Contrato poderá aceitar ou recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceita-lo parcialmente, comprometendo-se a 

CONTRATADA a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 

14.6 Em caso de ausência do item na Tabela SINAPI/RN, será realizada pesquisa de preços, para o registro de preço praticado por outros 

estabelecimentos e/ou orçamentos no comércio local, indicando a média de preços obtidos, valor este que será a base para a aplicação do desconto 

proposto. 

14.7 Após definida e realizada a pesquisa de preços, a Administração Municipal indicará, na autorização de fornecimento, a marca pesquisada, a 

qual deverá ser fornecida pela CONTRATADA, ou marca semelhante, desde que aprovada previamente pela CONTRATANTE. 

14.8 A CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer os materiais solicitados na autorização de fornecimento, mesmo que em pequena 

quantidade. 

14.9 Todos os orçamentos deverão acompanhar a futura Nota Fiscal emitida pela contratada. 

  

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2023 e a proposta da empresa ATACADO - CONSTRUCAO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.159.733/0001-62, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 

normas aplicáveis. 

15.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Contratante. 

15.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro 

da cidade de ANGICOS/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

  

Fernando Pedroza/RN, 07 de junho de 2023 
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Prefeitura Municipal De Fernando Pedroza 

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
CNPJ nº 01.612.369/0001-18 

Contratante 

  

Atacado - Construcao LTDA 

ERICO ALAN SILVA BEZERRA 
CNPJ: 49.159.733/0001-62 

Contratada 

Publicado por: 
Wilk Jackson Assuncao 

Código Identificador:8EF4DF14 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.07.06-0001 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.06.07-0001 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN "Palácio João Medeiros", inscrita no CNPJ nº 08.357.618/0001-15, Rua Cel. José 

Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, representada neste ato pela Autoridade Competente o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Constitucional Kérles Jácome Sarmento, brasileiro, casado, administrador, Gestor do Registro de Preços. Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 2023.06.07-0001, referente ao pregão Eletrônico 

nº 012-PE/2023R SRP processo administrativo nº 000021/23, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA VENCEDORA: IMUNIZADORA JARDIM LTDA. ME. Inscrita no CNPJ nº 38.146.499/0001-12, com sede na Fazenda fechado, 

S/N, Zona Rural de Jardim de Piranhas-RN, CEP 59.324-000, neste ato representada por Felipe Dutra de Araújo, sócio – Administrador, portador do 

CPF: 017.741.554-19, R.G. nº 2.831.832 SESPDS/RN, Telefone: (84) 99633-3382, Whatsapp: (84) 99633-3382. doravante, denominada 

FORNECEDORA 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de 

estrutura de palco, sistema de som e iluminação, grupo gerador, banheiros químicos, grid de alumínio, painel e telão de led, camarins e tendas, 

grades de contenção, dentre outros a ser usado em festividades e eventos artísticos e culturais realizados no município de Marcelino Vieira-RN que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Opreço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QTDE. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

6 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS Diárias 100 280,00 28.000,00 

TOTAL DO PROPONENTE   

  

2.2. O valor máximo da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório. 

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

6.4.2. A ordem classificatória estará disponível junto a Ata da Sessão Eletrônica no ANEXO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, o qual sendo 

necessário, será consultado para que seja convocado em ordem crescente as demais empresas, nas mesmas condições e valores do primeiro colocado, 

sendo dado o prazo de 08 dias para manifestação de interessa através do e- mail. cplpmmv@gmail.com caso não haja interessados ao final dos 

prazos, o item ou lote será cancelado. 6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação do item, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de 

interesse público; ou 6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES  
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013) e alterações, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) e 

alterações. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS  
8.1. As condições gerais do fornecimento ou realização dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro 

de Preços. 

8.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 

14.133/21, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 8.4. No caso de homologação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.4.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 8.4.2. contratação de item 

isolado para o qual o preço unitário homologado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 8.5. A ata de 

realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. Para firmeza e 

validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos interessados. Marcelino 

  

Vieira-RN, 07 de junho de 2023 

  

A Signatários: 

  

Autoridade Competente 
  

Detentor do Registro de Preços 
  

KÉRLES JÁCOME SARMENTO  
Prefeito Municipal 

  

IMUNIZADORA JARDIM LTDA. ME. 
CNPJ nº 38.146.499/0001-12 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:88192AC8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.06.09-0001 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.06.09-0001 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN "Palácio João Medeiros", inscrita no CNPJ nº 08.357.618/0001-15, Rua Cel. José 

Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, representada neste ato pela Autoridade Competente o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Constitucional Kérles Jácome Sarmento, brasileiro, casado, administrador, Gestor do Registro de Preços. Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 2023.06.09- 0001, referente ao pregão Eletrônico nº 012-PE/2023R 

SRP processo administrativo nº 000021/23, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

  

EMPRESA VENCEDORA: ANTONIO AÉCIO DA SILVA. ME, inscrita no CNPJ nº 14.177.678/0001-59, sediada a Rua Princesa Isabel, nº 

193, Tabajara, Catolé do Rocha/PB, CEP: 58.884-000, neste ato representada por Antônio Aécio da Silva, Cargo: Representante Legal, CPF nº 

040.638.734-63, RG nº 2108542 SSP/PB, Telefone: (83) 99952-7321 Whatzapp (83) 99952-7321 E-Mail: aecioaecio2009@hotmail.com. doravante, 

denominada FORNECEDORA 

  

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de locação de 

estrutura de palco, sistema de som e iluminação, grupo gerador, banheiros químicos, grid de alumínio, painel e telão de led, camarins e tendas, 

grades de contenção, dentre outros a ser usado em festividades e eventos artísticos e culturais realizados no município de Marcelino Vieira-RN que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

LOTE 01 – ESTRUTURAS 
  

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE PISO. Especificação: piso naval na espessura de 25mm com suporte na altura de 50cm. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa 

relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Unidade 200 150,00 30.000,00 

2 GRID DE ALUMÍNIO (metros); metros de totalizando treliças com sleeves, (incluindo também os serviços de aterramento, montagem e desmontagem da estrutura Metros 4.000 58,25 233.000,00 

3 
HOUSE MIX: medindo no mínimo 4x3 metros, com 0,20 cm de altura, com 1 (primeiro) andar para técnicos e canhões seguidores. Todas as despesas para montagem e 

instalação, e transporte por conta da empresa contratada. 
Diária 20 2.000,00 40.000,00 

5 

LOCAÇÃO DE 1 UM CAMARINS REFRIGERADOS 3x3 - descrição: locação, montagem, manutenção e desmontagem de camarim refrigerado, revestidos em ts, 

contendo ar-condicionado em boas condições, iluminação, porta de no mínimo 2,00m de altura x 0,70m de largura. Coberto por tenda, aberta, medindo 5,00m² 

fabricadas em chapas de ferro tubular (13 a 20‖), galvanização com alta resistência, bem fixada ao solo por meio de amarras especiais. Lona de cobertura vulcan/lona kp 

1000 com tratamento uv, anti- chamas e tensionada. Contendo piso de madeira em compensado naval de 20mm, revestido de carpete na cor preta ou cinza. Todos os 

itens necessários para a montagem e funcionamento do equipamento deverão estar inclusos no valor da diária, tais como material pertinente com a montagem, 

equipamentos de suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou qualquer outra despesa. Deverão ser seguidas as normas técnicas do crea/pb e cbm. 

Observações: ø todo aterramento deverá ser feito seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. Ø deverá ser apresentado art (anotação de 

responsabilidade técnica) de serviço na hora da montagem. Obs: a art deverá ser emitida e apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente preenchida e com 

a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para eventuais acontecimentos inesperados. Ø 

extintores de incêndio: deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b, c) de 06 kg, a cargo da contratada. 

Diária 6 2.000,00 12.000,00 

7 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO Descrição: Locação com montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 

metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura. Montagem, desmontagem, 

transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 

Metros 5000 30,00 150.000,00 

8 

LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO . Descrição: grades em tudo de alumínio 80 MM X 20 MM, espessura: 1,3 MM, altura: 1,200 MM, largura: 1.010 MM, 

fechamento de chapa vazada, base /comprimento: 1.250,largura: 1.010 MM, piso de chapa antiderrapante com 720 MM X 1.010 MM, travamento entre barricadas com 

pinos de engate e / ou parafusos, cálculo de pressão de deslocamento frontal de 500 quilos por metro linear. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa 

relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 

Metros 5000 33,00 165.000,00 

12 

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS UNIDADES. Descrição: locação, montagem, manutenção e desmontagem de estrutura metálica, com piso em compensado de 20mm 

com pés reguláveis até 1,0m, medindo no mínimo 2,00x1,00x0,50m cada. Todos os itens necessários para a montagem do equipamento deverão estar inclusos no valor 

da diária, tais como material pertinente com a montagem, equipamentos de suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou qualquer outra despesa. 

Observações: ø todo aterramento deverá ser feito seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. Ø deverá ser apresentado art (anotação de 

responsabilidade técnica) de serviço na hora da montagem. Obs: A art deverá ser emitida e apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente preenchida e com 

a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para eventuais acontecimentos inesperados. Ø 

extintores de incêndio: deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) de 06 kg, a cargo da contratada. 

Unidade 200 200,00 40.000,00 

16 
LOCAÇÃO DE TENDA GRANDE aberta com Dimensões 06mX06mX02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura de proteção impermeáveis e 

antichamas. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Diária 20 500,00 10.000,00 

17 
LOCAÇÃO DE TENDA MEDIA aberta com Dimensões 04m X 04m X 02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura de proteção impermeáveis e 

antichamas. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Diária 20 500,00 10.000,00 

18 
LOCAÇÃO DE TENDA PEQUENA aberta com Dimensões 03m X 03m X 02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura de proteção impermeáveis e 

antichamas. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Diária 20 300,00 6.000,00 

19 LOCAÇÃO DE TENDA 5x5; tenda medindo 5 metros x 5 metros, com cobertura em ning and day Unidade 50 500,00 25.000,00 

20 LOCAÇÃO PAVILHÃO: medindo 12x32 metros montados em grid q 30 de alumínio coberto com lonas brancas impermeáveis pe direito com 5 metros. Diária 20 3.950,00 79.000,00 

Valor total do lote 01 é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 800.000,00 

  

LOTE 02 – GERADOR DE ENERGIA 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QTDE. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

6 

LOCAÇÃO DE 01 GERADORES DE ENERGIA – com montagem e desmontagem, capacidade 180 kva, trifásico, tensão 440/380/220/110 v ac.,hz, disjuntor de proteção, 

silenciado em nível de ruído sonoro de 32 db, 1,5 mt, acoplado a um caminhão para transporte rápido quadro de barramento de cobre para conexão intermediaria com 

isoladores e chave de reversão para duas fontes de energia elétrica, dimensionada de acordo com a potência do gerador com ponto de cobre de 3 metros de comprimento, com 

cordoalha de cobre nu 16mm³ no mínimo com 05 metros com conector, tss de 180kva. 

Diárias 20 1.749,50 34.990,00 

Valor total do lote 02 é de R$ 34.990,00 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa reais) 34.990,00 

  

LOTE 03 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
  

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

9 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - telão de 3x2m P5 polegadas ou mais, armação em estrutura metálica, 3000 ansi lumens. Diária 20 1.684,85 33.697,00 

13 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE. Descrição: para atender eventos com as seguintes características mínimas: Mesa Controladora: 01 

mesa computadorizada com 2048 canais (Avolite Pearl 2008, GramMaLight Full Size ou similar); Dimmer: 36 canais de dimmer rack DMX ou similar com 4000 watts 

por canal, 24 Canais de Main power para Movings; Refletores: 48 refletores PAR 64. Focos ou similar 1, 2 e 5; 16 refletores Locolight ou similar, 08 refletores 

elipsoidais ETC ou similar, 04 refletores Molefay ou similar com 08 lâmpadas DWE ou similar; Movings/Intercons/Equipamentos DMX/Follow Spots: 8 movings heads 

DTS XR-9 ou similar, 04 movings heads Wash 575 ou similar, 03 pontos de intercon, 02 máquinas de fumaça ZR 33 ou similar, 04 Attomics 3000 ou similar, 02 

canhões seguidores HMI 1200 ou similar; Estruturas de alumínio: 80 metros de estrutura de alumínio especial Q-30 ou similar de 1, 2, 3, e 4 metros, 16 box truss, 04 

corner box, 04 dobradiças para box, 08 corner para Q- 30; Parafusos/arruelas: 04 bases para Q 30 ou similar, 04 sleeves para Box, 04 sleeves para Q 30 ou similar; 

Talhas/Motores: 08 talhas manuais de 1 tonelada, 24 cintas de 1 tonelada; Acessórios: Fiação/Acessórios: cabos de AC compatíveis para ligação dos sistemas de 

iluminação, distribuidores de energia, extensões, cabos de comando dimensionados para interligação dos equipamentos. 

Diária 20 5.850,00 117.000,00 

21 
LOCAÇÃO TELÃO LED 4X2M. Descrição: placas de LED P5 de alta resolução 160x160 pixel cada uma, processadora HDMI, notebook com software, GRIDE de 

alumínio tamanho 4x2 metros. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Diária 20 2.125,00 42.500,00 

22 
LOCAÇÃO TELÃO LED 6X2M. Descrição: placas de LED P5 de alta resolução 160x160 pixel cada uma, processadora HDMI, notebook com software, GRIDE de 

alumínio tamanho 4x2 metros. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 
Diária 20 2.500,00 50.000,00 

23 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE Especificação: locação de sistema de iluminação de médio porte, com canhões de luz c/ foco l, 06 

canhões de luz foco v, 08 refletores, stroves dmx 1500, 01 maquina rack 01 mesa de 24 canais, 01 multcabo de 50m, 01 canhão seguidor, 01 máquina de lazer com 

capacidade para a iluminação do palco, skay paper hauser. 

Diária 5 3.700,00 18.500,00 

Valor total do lote 03 é de R$ 261.697,00 (Duzentos e sessenta e um mil seiscentos e noventa e sete reais)  261.697,00 

  

LOTE 04 – PALCOS 
  

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

10 

LOCAÇÃO DE PALCO. Descrição: medindo 13mx9m. Descrição locação com montagem e desmontagem de palco medindo 13m de frente com 09m de fundo. Piso 

em estrutura metálica com compensado de 20mm revestido em carpete, com barras de proteção interior e escadas de acesso. e maçaneta. Instalação elétrica, 01 aparelho 

de ar condicionado em bom estado de conservação. Cobertura em tenda do tipo chapéu de bruxa, coberto em lona anti-chamas na cor branca. Extintores e todos os itens 

de segurança 

Diária 20 4.500,00 90.000,00 

11 

LOCAÇÃO DE PALCO. Descrição: medindo 8mx6m Descrição: Locação com montagem e desmontagem de Palco em estrutura de alumínio anodizado P30 medindo 8 

metros de frente por 6 metros de profundidade, com cobertura em Box truss de duro alumínio, piso(plataforma) do palco em estrutura metálica com compensado de 

18mm na cor preta, com carpete, altura do solo de 0,60cm à 1,00m. Montagem, desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem 

por conta do contratado 

Diária 20 2.449,50 48.990,00 

Valor total do lote 04 é de R$ 138.990,00 (Cento e trinta e oito mil, novecentos e noventa reais) 138.990,00 

  

LOTE 05 – SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
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ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VLR. 

UNIT. 

VLR. 

TOTAL 

14 

LOCAÇÃO DE SOM DE MEDIO PORTE. Descrição: sistema de som com 4 graves, 4 médios graves e médios agudos do lado(L) e 4 graves, 4 médios graves e médios 

agudos do lado (R), montado em modelo flyer. A amplificação é compatível com todo o sistema. Side contendo 04 graves e 04 médios graves para retorno. Console de 

32 canais digitais, 02 microfones sem fio operando em UHF, 6 microfones com fio, 06 pedestais para microfones, 02 monitores spot com 800W RMS. Montagem, 

desmontagem, transporte e qualquer despesa relacionada a alimentação e hospedagem por conta do contratado. 

Diária 20 3.200,00 64.000,00 

15 

LOCAÇÃO DE SOM GRANDE PORTE – PA. Descrição: FLAY (processador de áudio digital bss, 16 caixas para sub woffers cada um com dois alto falantes de 18 e 

potencia de 200 w rms; caixas line sistemas das ativas. as caixas terão que apresentar sistemas fly (suspensas) e ferragens necessárias para a suspenção do mesmo; 

sistema de amplificação capaz de suportar a demanda de potencia exigida acima, mesa de monitor digital; processador áudio digital; slide fill kf com 04 caixas para sub-

woofer e 04 caixas de 03 vias para cada lado (esquerdo e direito), 02 monitores tipo drum fill 2x15‖ ou (01x18‖)+ 1x10‖ ou (1x12‖)+ driver de 2‖. Sistemade 

amplificação que atenda as necessidades do sistema acima. Microfones e acessórios. 20 microfones dinâmicos para a voz e instrumento; 05 microfones do tipo 

condensador; 12 direct box, ativo e passivo; 30 pedestais modelo girafa, 10 garras para instrumentos; fiação e cabos necessários para as devidas conexões: blacklines: 02 

amplificadores para guitarra (100w) + canais; 01 amplificador para contrabaixo (400w) * caixas :01 processador de delavsonorização profissional – com pa fly, com 

potencia mínima de 30,000 watts: (line array), torres com 10 mts de altura cada uma com 9 caixas de cada lado, mais 8 sub de cada lado;(caixas line array) 16-2 x 12 

1.200 watts cada uma caixa mais 1 driver ti120 watts cada; (palco) (side fill), 4caixas kf 850-4, caixas sub 800kf, (caixas kforiginal);(amplificação side fill), 2 – machine 

series sd 6.000 wattsrms casa; 2 – machine seris sd 1.400 watts rms cada; (monitores), 12-sm 400 eam. 

Diária 20 5.024,90 100.498,00 

Valor total do lote 05 é de R$ 164.498,00 (Cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais)  164.498,00 

  

2.2. O valor máximo da presente Ata de Registro de Preços na soma de todos os lotes é de R$ 1.400.183,00 (Um milhão e quatrocentos mil, cento e 

oitenta e três reais) 

  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório. 

  

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.4.2. A ordem classificatória estará disponível junto a Ata da Sessão Eletrônica no ANEXO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, o qual sendo 

necessário, será consultado para que seja convocado em ordem crescente as demais empresas, nas mesmas condições e valores do primeiro colocado, 

sendo dado o prazo de 08 dias para manifestação de interessa através do e-mail. cplpmmv@gmail.com caso não haja interessados ao final dos 

prazos, o item ou lote será cancelado. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

  

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013) e alterações, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013) e 

alterações. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento ou realização dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

8.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 

14.133/21, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.4. No caso de homologação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.4.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.4.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário homologado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 

fase de lances 

8.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos interessados. 

  

Marcelino Vieira-RN, 07 de junho de 2023 

  

A Signatários: 

  

Autoridade Competente 
Kérles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal 

  

Detentor do Registro de Preços 
Antônio Aécio da Silva. ME 

CNPJ nº 14.177.678/0001-59 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:15B169AE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2023 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2023 
PROCESSO DE DESPESA: 139/2023 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

CPF DO CONTRATADO: 048.797.894-37 

NOME DA CONTRATADA: MARCIA ROSANGELA DA COSTA LIMA 

ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua Abel Tiago, nº 114, Cidade Nova, Montanhas/RN – CEP: 59.198-000. 

OBJETO DA DESPESA: Locação de imóvel localizado na Rua Estácio Varela, nº 45, Centro, tendo como beneficiaria a Sra. Alexsandra Vicente 

Peres de Melo, inscrita no CPF sob n° 709.207.274-33 e RG: 003.584.235-SSP/RN, destinado a família carente do município de Montanhas/RN. 

  
DESCRIÇÃO DO ITEM DA DESPESA: 

CÓD. DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

0000059 Locação de imóvel Mês 8 200,00 R$ 1.600,00 

TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO R$ 1.600,00 

  

TIPO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 000105/2023 

DATA DO TERMO: 18/05/2023 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X, da Lei Federal 8.666/93 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18 de maio à 31 de dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB- 

FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2061 – Programa de Benefícios Eventuais Lei Nº 006/2013; NATUREZA: 3.3.90.36 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

  

Montanhas/RN, 18 de maio de 2023. 

  

Assinam Pelas Partes: 

  

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Locatário 

  

MARCIA ROSANGELA DA COSTA LIMA 
Locador: 
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Publicado por: 
Domingos José de Araújo Neto 

Código Identificador:A7ED99B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RELACAO DOS INSCRITOS PSS 001-2023 AFAM 

 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
  

CÓD DA VAGA 
ASSISTENTE SOCIAL  

COD 100 

100 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de Doutorado, Mestrado e Especializações deverão ser expedidos por instituições 

credenciadas ou reconhecidas pelo MEC. 

Curso Superior Completo em Assistência Social – COD 100 

01 ITAMIRAN LEITE ROCHA 

02 ELIZANGELA ALMEIDA DOS SANTOS MESQUITA 

03 ELISANDRA EPIFANIO DE QUEIROZ 

04 JOANA GOMES BESSA 

05 RAINIEDE ANDRADE DANTAS BARBOSA 

  

CÓD DA VAGA 
PSICOLOGO (A) 

COD 200 

200 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de Doutorado, Mestrado e Especializações deverão ser expedidos por instituições 

credenciadas ou reconhecidas pelo MEC. 

Curso Superior Completo em Psicologia – COD 200 

01 FRANCISCO DOUGLAS VASCONCELOS MORAIS 

02 BRENNA BEZERRA DE ALMEIDA 

  

CÓD DA VAGA 
OFICINEIRO(A) DE MÚSICA 

COD 300 

300 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de Doutorado, Mestrado e Especializações deverão ser expedidos por instituições 

credenciadas ou reconhecidas pelo MEC. 

Curso Superior Completo de Licenciatura em Música – COD 300 

01 ALINE VIVIANE DE LUCENA FREITAS 

  

FRANCISCA ANA PAULA DE LUCENA 
Presidente Comissão PSS Nº 001/2023 

Portaria nº 190/2023 

Publicado por: 
Ana Maria Holanda Diogenes Soares 

Código Identificador:ECCC5102 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 06098/2023 

 

Aos 09 dias do mês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, Estado do Rio 

Grande do Norte, localizada na Rua José Martins de Oliveira - Centro - Rafael Fernandes - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 

de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 003, de 02 de Maio de 2018; Decreto Municipal nº 004, de 02 de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00004/2023 que objetiva o 

registro de preços para: Registro de preços para futuro e eventual prestação de Serviços na manutenção de equipamentos odontológico pertencente a 

Secretaria Municipal de Saúde neste Município de Rafael Fernandes–RN; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - CNPJ nº 

08.357.675/0001-02. 

  
VENCEDOR: SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA 

CNPJ: 35.662.667/0001-34 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
SERVIÇOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM COMPRESSOR DE AR, COM TROCA DAS LIGAÇÕES, REPARO NO MOTOR, BIELA E FILTRO 

ODONTOLÓGICO. 
  Unid 15 89,00 1.335,00 

2 SERVIÇOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, COM TROCA DOS ROLAMENTOS E ENGRENAGEM   Unid 10 29,00 290,00 

3 SERVIÇOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM CANETA DE MICRO MOTOR, COM TROCA DOS ROLAMENTOS E ENGRENAGEM.   Unid 10 30,00 300,00 

4 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM CANETA DE CONTRA ÂNGULO, COM TROCA DOS ROLAMENTOS E ENGRENAGEM   Unid 10 30,00 300,00 

5 SERVIÇOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM AMALGAMADOR, COM TROCAS DAS PEÇAS E REPARO NA PLACA   Unid 10 40,00 400,00 

6 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM FOTOPOLIMERIZADOR, COM TROCA DA LED, REPARO NA PLACA E TROCA DA FONTE   Unid 10 45,00 450,00 

7 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM SELADORA, COM TROCA DA RESISTÊNCIA   Unid 10 40,00 400,00 

8 
SERVIÇOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS REM AUTOCLAVE DE MESA DE 21 LITROS, TROCA DAS RESISTÊNCIAS, SENSOR DE TEMPERATURA, 

REPARO NA PLACA 
  Unid 10 80,00 800,00 

9 
SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM UNIDADE DE AGUA, COM TROCA DO SECTOR DE SANGUE, MANGUEIRAS, VÁLVULAS DE AGUA 

E SUGADOR 
  Unid 5 29,00 145,00 

10 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUIPO, COM TROCA DAS MANGUEIRAS, VÁLVULA DE AR, TERMINAIS BORDEN E ESTRUTURA   Unid 5 30,00 150,00 
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11 
SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM CADEIRA ODONTOLÓGICA, COM TROCA DA PLACA, MOTORES, SENSORES DE MOVIMENTO E 

TRANSFORMADOR 
  Unid 5 20,00 100,00 

12 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM APARELHO DE RAIO–X ODONTOLÓGICA, COM TROCA DA PLACA CABEÇOTE   Unid 5 295,00 1.475,00 

13 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM FOCO ODONTOLÓGICA, COM TROCA DA LAMPADA E TRANSFORMADOR   Unid 10 29,00 290,00 

14 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM DETECTOR FETAL, COM TROCA DA PLACA E TRANSDUTOR   Unid 15 30,00 450,00 

15 
SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM APARELHO DE PRESSÃO, COM TROCA DE BRAÇADEIRA, MANGUITO, PERA, VÁLVULA E 

MANOMETRO 
  Unid 15 25,00 375,00 

16 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM ESTETOSCOPIOS, COM TROCA DE OLIVAS, MEMBRANA E HASTES   Unid 15 15,00 225,00 

17 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM NEBOLIZADOR, INALOVIDA   Unid 5 30,00 150,00 

18 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL WELMY   Unid 10 30,00 300,00 

19 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM SONAR   Unid 3 30,00 90,00 

20 
SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM APARELHO DE PRESSÃO, COM TROCA DE BRAÇADEIRA, MANGUITO, PERA, VÁLVULA E 

MANOMETRO... 
  Unid 20 15,00 300,00 

21 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM ESTETOSCOPIOS, COM TROCA DE OLIVAS, MEMBRANA E HASTES...   Unid 20 15,00 300,00 

22 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM AGITADOR DE KLINE BENFER   Unid 3 30,00 90,00 

23 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM CONTADOR DE CELULAS SANGUINEAS KACIL   Unid 3 30,00 90,00 

24 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM HOMOGENIZADOR SANGUINEO   Unid 3 35,00 105,00 

25 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM MULTIPLO MARCADOR DE TEMPO   Unid 3 35,00 105,00 

26 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM MICROSCÓPIO BINOCULAR   Unid 4 49,00 196,00 

27 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM DESTILADOR DE ÁGUA CRISTOFOLI   Unid 3 150,00 450,00 

28 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM BANHO MARIA   Unid 3 45,00 135,00 

29 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM LARINGOSCOPIOS   Unid 5 50,00 250,00 

30 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM OTOSCOPIOS   Unid 5 45,00 225,00 

31 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM BIOPLUS BIO   Unid 3 395,00 1.185,00 

32 SERVIÇO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM GLICOSÍMETRO   Unid 5 19,00 95,00 

TOTAL  11.551,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00004/2023, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
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contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00004/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMEDICOS LTDA. 

CNPJ: 35.662.667/0001-34. 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32. 

Valor: R$ 11.551,00. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

  

Rafael Fernandes - RN, 09 de Junho de 2023 

  

FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA -  
Prefeito 

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:BAB479A4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, Estado do Rio Grande do Norte, localizada na Rua José Martins 

de Oliveira - Centro - Rafael Fernandes - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2004; Decreto 

Municipal nº 004, de 02 de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00019/2023 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para futura e 

eventual locação de máquinas pesadas destinadas a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deste Município de Rafael Fernandes–RN; resolve 

registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - CNPJ nº 

08.357.675/0001-02. 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 060912023 - 09/06/2023 

VENCEDOR: ALEXSSANDRO DA S DE MELO SERVICOS E LOCACAO 

CNPJ: 45.305.558/0001-13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG – CHP DIURNO. AF_06/2014 
  Hora 200 159,00 31.800,00 

2 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 

0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 

M – CHP DIURNO. AF_06/2014A 

  Hora 900 137,00 123.300,00 

TOTAL  155.100,00 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 060902023 - 09/06/2023 

VENCEDOR: LEONARDO VALENTIM DE FIGUEIREDO – EIRELI 

CNPJ: 29.262.608/0001-76 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 

BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M – CHP DIURNO. AF_06/2014 
  Hora 500 160,00 80.000,00 

TOTAL  80.000,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00019/2023, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00019/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- ALEXSSANDRO DA S DE MELO SERVICOS E LOCACAO. 

45.305.558/0001-13 

Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 155.100,00 

- LEONARDO VALENTIM DE FIGUEIREDO – EIRELI. 

29.262.608/0001-76 

Item(s): 3. 

Valor: R$ 80.000,00 

  

Total: R$ 235.100,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

  

FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA  
Prefeito 

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:F6A3D466 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 06094/2023 

 

Aos 09 dias do mês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, Estado do Rio 

Grande do Norte, localizada na Rua José Martins de Oliveira - Centro - Rafael Fernandes - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 

de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de Setembro de 2004; Decreto Municipal nº 004, de 02 de Maio de 2018; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00022/2023 que objetiva o 
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registro de preços para: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de material de expediente destinados a manutenção das Secretarias 

Municipais deste Município de Rafael Fernandes–RN; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES - CNPJ nº 

08.357.675/0001-02. 

  
VENCEDOR: JOSIVAL DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 04319180402 

CNPJ: 18.241.417/0001-01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ALMOFADA P/ CARIMBO AZUL OU PRETO   Unidade 15 5,95 89,25 

2 APAGADOR QUADRO BRANCO   Unidade 30 10,79 323,70 

3 BLOCO ADESIVO 38MMX50MM COM 200F   Unidade 200 1.598,00 319.600,00 

4 BORRACHA PONTEIRA BRANCA   Unidade 200 0,50 100,00 

5 CANETA CRISTAL TRADICIONAL   Unidade 1000 1,50 1.500,00 

6 CARTOLINA GUACHE cartolina dupla face, tamanho 48cm x 66cm, cores variadas   Folha 800 1,60 1.280,00 

7 CARTOLINA COMUM tamanho: 50x66 cm, gramatura: 150g, cores: variadas   Folha 200 0,80 160,00 

8 CLIPS 2/0 em aço niquelado caixa c/100 unidades.   Caixa 40 3,75 150,00 

9 CLIPS 3/0 em aço niquelado caixa c/50 unidades.   Caixa 40 3,49 139,60 

10 CLIPS 6/0 –  em aço niquelado caixa c/50 unidades.   Caixa 40 5,99 239,60 

11 CLIPS 8/0 –  em aço niquelado caixa c/50 unidades.   Caixa 40 4,21 168,40 

12 
COLA BASTÃO –  Composição: silicone; cor: incolor; aplicação: pistola quente; características adicionais: com 8mm de diâmetro e 100mm de comprimento; 

tipo: bastão 
  Unidade 100 1,84 184,00 

13 COLA ISOPOR 90G. cola E.V.A para eva.   Unidade 150 2,63 394,50 

14 CORRETIVO EM FITA 5mmX10m Sustentável, Permite correção instantânea.   Unidade 60 4,73 283,80 

15 
CORRETIVO LIQUIDO 18ML corretivo liquido com tinta à base de água, secagem rápida e ótima cobertura, embalagem com 18ml, com prazo de validade 

mínima de 1 (um) ano, a contar da data de entrega 
  Unidade 60 2,10 126,00 

16 E.V.A folha 1MM 40x48 – cores sortidas   Folha 1000 1,75 1.750,00 

17 ENVELOPE SACO A4 S/ RPC em Kraft natural, tamanho 229x324   Unidade 1000 0,31 310,00 

18 ENVELOPE A5 SACO BRANCO 176X250   Unidade 500 0,21 105,00 

19 ESTILETE largo com lamina resistente, formato anatômico, sistema de trava e corpo acrílico, com aproximadamente 18MM   Unidade 100 2,30 230,00 

20 FITA P/ EMPACOTAMENTO MARROM 45MMX40MM   Unidade 100 3,68 368,00 

21 FITA P/ EMPACOTAMENTO TRANSPARENTE 45MMX30M   Unidade 100 7,49 749,00 

22 FITA GOMADA 50MM X 50M   Unidade 50 16,50 825,00 

23 FITA GOMADA 24MM X 50M   Unidade 50 9,10 455,00 

24 GIZ CERA –12 cores   Caixa 310 2,58 799,80 

25 
GRAMPEADOR P/ 25 FLS em metal, para grampos 24/6 ou 26/6. Capacidade para até 25 fls de papel. Capacidade para 100 grampos. Dimensões aproximadas 

do produto: 4x6x13cm (AxLxP)02 
  Unidade 30 8,99 269,70 

26 
GRAMPEADOR PROFISSIONAL P/ 240 FLS em metal, utiliza grampos 23/6, 23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20 e 23/23. Grampeia até 240 fls de papel. 

Dimensões aprox. 24x29x8cm (AxLxP) 
  Unidade 15 120,00 1.800,00 

27 GRAMPOS 26/6 COBREADOS grampos cobreados para grampeadores, 26/6 caixa com 5000 unidades   Caixa 75 3,99 299,25 

28 
COLEÇÃO MADEIRA lápis de cor, caixa com 12 cores vibrantes, anatômico, formato hexagonal, tamanho grande, com lápis inteiros, ponta resistente atóxico, 

lavável, que não manche, para desenhar e pintar sobre papel e similares. Com posição: pigmentos, aglutinantes, carga inerte, parafina sintética e madeira. 
  Caixa 310 3,25 1.007,50 

29 LLÁPIS PRETO Nº 2 corpo sextavado de madeira, envernizado e apontado, dureza carga HB, material carga 02   Unidade 500 0,30 150,00 

30 MARCA TEXTO com tinta de composição especial fluorescente a base de água. Cores: variadas.   Unidade 100 1,45 145,00 

31 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE PARA CD E DVD pincel marcador permanente 0,7 mm para CD e DVD, CORES: preta, azul e vermelho. Com gripe 

emborrachado que proporciona conforte e controle, tinta à base de álcool. 
  Unidade 50 3,99 199,50 

32 MASSA PARA MODELAR 12 cores. 180G   Unidade 310 3,55 1.100,50 

33 
PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ ELÁSTICO DESCRIÇÃO: PASTA PLÁSTICA COM ABA E ELÁSTICO, TAMANHO OFICIO, ESPESSURA 

20MM 
  Unidade 400 2,39 956,00 

34 
PASTA A/Z pasta AZ em cartão com espessura 1,7mm, forrado com papel monolúcido 75g plastificado. Mecanismo niquelado, olhal e compressor plásticos, 

cor tigrado. Tamanho: 345x80mm (alt. X lombada). 
  Unidade 500 12,69 6.345,00 

35 PASTA SANFONADA A4 C/ 12 DIV.   Unidade 70 16,99 1.189,30 

36 
PERFURADOR DE PAPEL, 02 FUROS UNIVERSAIS , GRANDE DE MESA, CAPACIDADE PARA NO MINIMO 100 FOLHAS, CONFECCIONADO 

EM METAL PINTADO DE PRETO, BASE PLÁSTICA COM REGULADOR DE TAMANHO DO PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS. 
  Unidade 20 139,90 2.798,00 

37 PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS capacidade para até 25 folhas de papel, com deposito para confete.   Unidade 20 718,80 14.376,00 

38 PINCEL ATOMICO 1100P cores: azul, vermelho e preto, com escrita grossa, recarregável, tinta à base de álcool.   Unidade 80 3,30 264,00 

39 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE Bivolt 110/220v grande 40w, com aplicador de cola em bastão de cola grossa, ponta com isolamento térmico, 

secagem da cola 1 minuto. Certificado do imetro, o aplicador utiliza cola quente de resina plástica grossa 
  Unidade 15 14,27 214,05 

40 ISOPOR PLACA (10MM) isopor em placas, medidas: 100cm x 50cm, espessura: 10 mm   Unidade 150 2,49 373,50 

41 ISOPOR PLACA (50MM) isopor em placas, medidas: 100cm x 50cm, espessura: 50 mm   Unidade 150 11,49 1.723,50 

42 
TINTA PARA REABASTECER PINCEL ATOMICO tinta para pincel atômico, corante e aglutinante, nas cores azul, vermelho e preta frasco com 

aproximadamente 40 ml 
  Unidade 20 6,69 133,80 

43 REGUA 40 CM poliestireno.   Unidade 100 1,84 184,00 

44 PAPEL SULFITE A4 75gm, resma com 500 folhas   Unidade 2300 22,30 51.290,00 

45 TESOURA GRANDE tesoura com lâmina de 1,8mm em aço inox cabo em resinas plásticas e lâmina em aço inox. Dimensões aproximadas do produto: 21x7cm.   Unidade 30 9,99 299,70 

46 TESOURA 13 CM lamina em aço inox, cabo em resina plásticas, ponta arredondada. Dimensões aproximadas: 13cm compr.   Unidade 50 3,00 150,00 

TOTAL  415.598,95 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de 

Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00022/2023, parte integrante 

do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada 

pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 

preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
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As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será 

formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 

registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 

79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 

Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 

excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00022/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:  

- JOSIVAL DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 04319180402. 

18.241.417/0001-01 

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 

34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46. 

Valor: R$ 415.598,95 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

  

Rafael Fernandes - RN, 09 de Junho de 2023 

  

FRANCISCO BRUNO FERREIRA COSTA – 
Prefeito 

Publicado por: 
Anderson Diogo da Costa Ferreira 

Código Identificador:2E85C5DC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 

 

RAFAEL GODEIRO - PREFEITURA 

ANEXOS DA LEI MUNICIPAL 420.2023 - LDO 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I - RECEITAS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

SEM RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA ORÇADA ESTIMADA 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 

RECEITAS CORRENTES 23.008.270,63 26.512.103,41 27.101.656,60 28.223.665,18 29.352.611,79 30.526.716,25 
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Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 501.387,62 707.433,51 854.480,00 889.855,47 925.449,69 962.467,68 

Contribuições 15.564,16 14.479,12 22.000,00 22.910,80 23.827,23 24.780,32 

Receita Patrimonial 26.736,44 137.297,64 32.000,00 33.324,80 34.657,79 36.044,10 

Receita Agropecuária - - - - - - 

Receita Industrial - - - - - - 

Receita de Serviços - - - - - - 

Transferências Correntes 22.462.396,03 25.652.893,14 26.147.114,60 27.229.605,14 28.318.789,35 29.451.540,92 

Outras Receitas Correntes 2.186,38 - 46.062,00 47.968,97 49.887,73 51.883,23 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS - - - - - - 

Receita de Contribuições -Intraorçamentárias - - - - - - 

Receita Patrimonial - Intra-orçamentárias - - - - - - 

Receita de Serviços - Intraorçamentárias - - - - - - 

Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias - - - - - - 

RECEITAS DE CAPITAL 250.000,00 817.880,97 4.864.889,15 5.066.295,56 5.268.947,38 5.479.705,29 

Operações de Crédito - - 154.545,00 160.943,16 167.380,89 174.076,13 

Alienação de Bens - - 115.455,00 120.234,84 125.044,23 130.046,00 

Amortização de Empréstimos - - - - - - 

Transferências de Capital 250.000,00 817.880,97 4.543.374,15 4.731.469,84 4.920.728,63 5.117.557,78 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I - RECEITAS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

COM RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA ORÇADA ESTIMADA 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 

RECEITAS CORRENTES - - - - - - 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria         - - 

Contribuições         - - 

Receita Patrimonial - - - - - - 

Receita Agropecuária         - - 

Receita Industrial         - - 

Receita de Serviços         - - 

Transferências Correntes         - - 

Outras Receitas Correntes         - - 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS - - - - - - 

Receita de Contribuições -Intraorçamentárias           - 

Receita Patrimonial - Intra-orçamentárias           - 

Receita de Serviços - Intraorçamentárias             

Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias             

RECEITAS DE CAPITAL - - - - - - 

Operações de Crédito         - - 

Alienação de Bens         - - 

Amortização de Empréstimos         - - 

Transferências de Capital         - - 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 501.387,62 - 

2022 707.433,51 41,10 

2023 854.480,00 20,79 

2024 889.855,47 4,14 

2025 925.449,69 4,00 
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2026 962.467,68 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

Contribuições 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 15.564,16 - 

2022 14.479,12 -6,97 

2023 22.000,00 51,94 

2024 22.910,80 4,14 

2025 23.827,23 4,00 

2026 24.780,32 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

Receita Patrimonial 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 26.736,44 - 

2022 137.297,64 413,52 

2023 32.000,00 -76,69 

2024 33.324,80 4,14 

2025 34.657,79 4,00 

2026 36.044,10 4,00 

Nota: 

- 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Receita de Serviços 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

Transferncias Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 22.462.396,03 - 

2022 25.652.893,14 14,20 

2023 26.147.114,60 1,93 

2024 27.229.605,14 4,14 

2025 28.318.789,35 4,00 

2026 29.451.540,92 4,00 

Nota: 

Outras Receitas Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 2.186,38 - 

2022 - -100,00 

2023 46.062,00 - 

2024 47.968,97 4,14 

2025 49.887,73 4,00 

2026 51.883,23 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Contribuições - Intraorçamentárias 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Receita Patrimonial - Intra-orçamentárias 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Operações de Crédito 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 154.545,00 - 

2024 160.943,16 4,14 



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    75 

2025 167.380,89 4,00 

2026 174.076,13 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Alienação de bens 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 115.455,00 - 

2024 120.234,84 4,14 

2025 125.044,23 4,00 

2026 130.046,00 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

Transferências de Capital 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 250.000,00 - 

2022 817.880,97 - 

2023 4.543.374,15 455,51 

2024 4.731.469,84 4,14 

2025 4.920.728,63 4,00 

2026 5.117.557,78 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

Outras Receitas de Capital 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 51.515,00 - 

2024 53.647,72 4,14 

2025 55.793,63 4,00 

2026 58.025,38 4,00 

Nota: 

Projeções feitas com base nos índices de projeção da Inflação 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

I.a - RECEITAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

II - DESPESAS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

SEM RPPS 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 

DESPESAS 

EXECUTADA ORÇADA 2024 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 

DESPESAS CORRENTES ( I ) 20.926.564,34 22.693.393,60 23.908.658,00 24.898.476,44 25.894.415,50 26.930.192,11 

Pessoal e Encargos Sociais 9.548.408,20 11.005.769,10 11.457.769,00 11.932.120,64 12.409.405,46 12.905.781,68 

Pessoal e Encargos Sociais - Intraorçamentarias - - - - - - 

Juros e Encargos da Dívida - - 43.000,00 44.780,20 46.571,41 48.434,26 

Outras Despesas Correntes 11.378.156,14 11.687.624,50 12.407.889,00 12.921.575,60 13.438.438,63 13.975.976,17 

DESPESAS DE CAPITAL ( II ) 574.708,09 880.527,88 4.744.889,00 4.941.327,40 5.138.980,50 5.344.539,72 

Investimentos 574.708,09 880.527,88 4.594.889,00 4.785.117,40 4.976.522,10 5.175.582,98 

Inversões Financeiras - - 150.000,00 156.210,00 162.458,40 168.956,74 

Transferência de Capital - - - - - - 

Amortização da Dívida - - - - - - 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 353.061,98 298.586,69 406.555,00 423.386,38 440.321,83 457.934,71 

RESERVA DO RPPS - - - - - - 

Total 21.854.334,41 23.872.508,17 29.060.102,00 30.263.190,22 31.473.717,83 32.732.666,54 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 
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ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

II - DESPESAS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

COM RPPS 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS 
EXECUTADA ORÇADA 2024 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 

DESPESAS CORRENTES ( I ) - - - - - - 

Pessoal e Encargos Sociais       - - - 

Pessoal e Encargos Sociais - Intraorçamentarias       - - - 

Juros e Encargos da Dívida       - - - 

Outras Despesas Correntes       - - - 

DESPESAS DE CAPITAL ( II ) - - - - - - 

Investimentos       - - - 

Inversões Financeiras       - - - 

Transferência de Capital       - - - 

Amortização da Dívida       - - - 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA       - - - 

RESERVA DO RPPS       - - - 

Total - - - - - - 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias             

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

II.a - DESPESAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 9.548.408,20 - 

2022 11.005.769,10 15,26 

2023 11.457.769,00 4,11 

2024 11.932.120,64 4,14 

2025 12.409.405,46 4,00 

2026 12.905.781,68 4,00 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 

Pessoal e Encargos Sociais - Intraorçamentárias 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 

Juros e Encargos da Dívida 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 43.000,00 - 

2024 44.780,20 4,14 

2025 46.571,41 4,00 

2026 48.434,26 4,00 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

II.a - DESPESAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Outras Despesas Correntes 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação % 

2021 11.378.156,14 - 

2022 11.687.624,50 2,72 

2023 12.407.889,00 6,16 

2024 12.921.575,60 4,14 

2025 13.438.438,63 4,00 

2026 13.975.976,17 4,00 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 

Investimentos 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

2021 574.708,09 - 

2022 880.527,88 53,21 

2023 4.594.889,00 421,83 

2024 4.785.117,40 4,14 

2025 4.976.522,10 4,00 

2026 5.175.582,98 4,00 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de investimentos previstos para o período. 

Inversões Financeiras 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 150.000,00 - 

2024 156.210,00 4,14 

2025 162.458,40 4,00 

2026 168.956,74 4,00 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 

        

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

II.a - DESPESAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Amortização da Dívida 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Esse grupo de despesas apresenta um aumento gradual baseado nos índices de inflação previstos para o período. 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

2021 353.061,98 - 

2022 298.586,69 -15,43 

2023 406.555,00 36,16 

2024 423.386,38 4,14 

2025 440.321,83 4,00 

2026 457.934,71 4,00 

Nota: 

Os recursos destinados a Reserva de Contingência apresenta uma variação baseada nas de cada o período. 

RESERVA DO RPPS 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

2021 - - 

2022 - - 

2023 - - 

2024 - - 

2025 - - 

2026 - - 

Nota: 

Os recursos destinados a Reserva de Contingência apresenta uma variação baseada nas de cada o período. 

        

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS   

ANEXO III - METAS FISCAIS   

II.a - DESPESAS - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 
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CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

III - RESULTADO PRIMÁRIO 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

RECEITAS CORRENTES ( I ) 23.008.270,63 26.512.103,41 27.101.656,60 28.223.665,18 29.352.611,79 30.526.716,25 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 501.387,62 707.433,51 854.480,00 889.855,47 925.449,69 962.467,68 

Contribuições 15.564,16 14.479,12 22.000,00 22.910,80 23.827,23 24.780,32 

Receita Patrimonial 26.736,44 137.297,64 32.000,00 33.324,80 34.657,79 36.044,10 

Aplicações Financeiras ( II ) 26.736,44 137.297,64 32.000,00 33.324,80 34.657,79 36.044,10 

Outras Receitas Patrimoniais - - - - - - 

Receita Agropecuária - - - - - - 

Receita Industrial - - - - - - 

Receita de Serviços - - - - - - 

Transferências Correntes 22.462.396,03 25.652.893,14 26.147.114,60 27.229.605,14 28.318.789,35 29.451.540,92 

Outras Receitas Correntes 2.186,38 - 46.062,00 47.968,97 49.887,73 51.883,23 

Receita de Serviços - Intraorçamentárias - - - - - - 

Outras Receitas Correntes - Intraorçamentárias - - - - - - 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES SEM RPPS( III ) = ( I - II ) 22.981.534,19 26.374.805,77 27.069.656,60 28.190.340,38 29.317.954,00 30.490.672,15 

RECEITAS DE CAPITAL SEM RPPS ( IV ) 250.000,00 817.880,97 4.864.889,15 5.066.295,56 5.268.947,38 5.479.705,29 

Operações de Crédito ( V ) - - 154.545,00 160.943,16 167.380,89 174.076,13 

Alienação de Bens ( VI ) - - 115.455,00 120.234,84 125.044,23 130.046,00 

Amortização de Empréstimos ( VII ) - - - - - - 

Transferências de Capital 250.000,00 817.880,97 4.543.374,15 4.731.469,84 4.920.728,63 5.117.557,78 

Outras Receitas de Capital - - 51.515,00 53.647,72 55.793,63 58.025,38 

Receitas Fiscais de Capital ( VIII )= ( IV - V - VII ) 250.000,00 817.880,97 4.710.344,15 4.905.352,40 5.101.566,49 5.305.629,16 

RECEITA CORRENTE TOTAL COM RPPS (IX) - - - - - - 

RECEITA DE CAPITAL TOTAL COM RPPS (X) - - - - - - 

RECEITA NÃO PRIMÁRIA TOTAL COM RPPS (XI)             

RECEITAS PRIMÁRIAS (OU RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS) SEM RPPS ( XII ) = ( III 

+ VIII) 
23.231.534,19 27.192.686,74 31.780.000,75 33.095.692,78 34.419.520,49 35.796.301,31 

RECEITA PRIMÁRIA COM RPPS (XIII) = (IX + X - XI) - - - - - - 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XIV) = ( XII + XIII) 23.231.534,19 27.192.686,74 31.780.000,75 33.095.692,78 34.419.520,49 35.796.301,31 

RECEITA TOTAL (XV) = ( I + IV + IX + X) 23.258.270,63 27.329.984,38 31.966.545,75 33.289.960,74 34.621.559,17 36.006.421,54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

III - RESULTADO PRIMÁRIO 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

DESPESAS CORRENTES ( XVI ) 20.926.564,34 22.693.393,60 23.908.658,00 24.898.476,44 25.894.415,50 26.930.192,11 

Pessoal e Encargos Sociais 9.548.408,20 11.005.769,10 11.457.769,00 11.932.120,64 12.409.405,46 12.905.781,68 

Juros e Encargos da Dívida ( XVII ) - - 43.000,00 44.780,20 46.571,41 48.434,26 

Outras Despesas Correntes 11.378.156,14 11.687.624,50 12.407.889,00 12.921.575,60 13.438.438,63 13.975.976,17 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES SEM RPPS ( XVIII ) = ( XVI - XVII) 20.926.564,34 22.693.393,60 23.865.658,00 24.853.696,24 25.847.844,09 26.881.757,85 

DESPESAS DE CAPITAL ( XIX ) 574.708,09 880.527,88 4.744.889,00 4.941.327,40 5.138.980,50 5.344.539,72 

Investimentos 574.708,09 880.527,88 4.594.889,00 4.785.117,40 4.976.522,10 5.175.582,98 

Inversões Financeiras - - 150.000,00 156.210,00 162.458,40 168.956,74 

Transferências de Capital - - - - - - 

Amortização da Dívida ( XX ) - - - - - - 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL ( XXI ) = (XIX - XX ) 574.708,09 880.527,88 4.744.889,00 4.941.327,40 5.138.980,50 5.344.539,72 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA ( XXII ) 353.061,98 298.586,69 406.555,00 423.386,38 440.321,83 457.934,71 

RESERVA DO RPPS (XXIII)       - - - 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIV)             

DESPESAS PRIMÁRIAS (OU DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS) SEM RPPS ( XXV ) = ( 

XVIII+ XXI + XXII + XXIV) 
21.854.334,41 23.872.508,17 29.017.102,00 30.218.410,02 31.427.146,42 32.684.232,28 

DESPESA CORRENTE COM RPPS (XXVI) - - - - - - 

DESPESA DE CAPITAL COM RPPS (XXVII) - - - - - - 

DESPESA NÃO PRIMÁRIA COM RPPS (XXVIII) - - - - - - 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIX) = (XXV + XXVI + XXVII - XXVIII) 21.854.334,41 23.872.508,17 29.017.102,00 30.218.410,02 31.427.146,42 32.684.232,28 

DESPESA TOTAL (XXX) = (XVI + XIX + XXII + XXIII + XXVI + XXVII) 21.854.334,41 23.872.508,17 29.060.102,00 30.263.190,22 31.473.717,83 32.732.666,54 

RESULTADO PRIMÁRIO SEM RPPS (XXXI) = ( XII - XXV ) 1.377.199,78 3.320.178,57 2.762.898,75 2.877.282,76 2.992.374,07 3.112.069,03 

RESULTADO PRIMÁRIO TOTAL (XXXII) = ( XIV - XXIX ) 1.377.199,78 3.320.178,57 2.762.898,75 2.877.282,76 2.992.374,07 3.112.069,03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

III - RESULTADO PRIMÁRIO 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 
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CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

IV - RESULTADO NOMINAL 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

Especificação 
2021 

(b) # 

2022 

(c) # 

2023 

(d) 

2024 

(e) 

2025 

(f) 

2026 

(g) 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) - - - - - - 

DEDUÇÕES ( II ) 866.001,55 1.067.260,43 1.289.005,62 1.342.370,45 1.396.065,27 1.451.907,88 

Disponibilidade de Caixa 866.001,55 1.067.260,43 1.289.005,62 1.342.370,45 1.396.065,27 1.451.907,88 

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.106.312,89 1.181.274,06 1.339.005,62 1.394.440,45 1.450.218,07 1.508.226,79 

( - )Restos a Pagar Processados 240.311,34 114.013,63 50.000,00 52.070,00 54.152,80 56.318,91 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - - - - - - 

Demais Haveres Financeiros - - - - - - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( III ) = ( I - II ) -866.001,55 -1.067.260,43 -1.289.005,62 -1.342.370,45 -1.396.065,27 -1.451.907,88 

  - - - - - - 

  - - - - - - 

DÌVIDA FISCAL LÍQUIDA ( IIII + IV ) -866.001,55 -1.067.260,43 -1.289.005,62 -1.342.370,45 -1.396.065,27 -1.451.907,88 

Resultado Nominal 
(b - a*) (c - b) (d - c) (e - d) (f - e) (g - f) 

-866.001,55 -201.258,88 -221.745,19 -53.364,83 -53.694,82 -55.842,61 

Notas: 

-O cálculo Das Metas Anuais Relativas ao resultado Nominal, foi executado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. 

# Os valores informados foram efetivamente realizados nos exercício de 2019/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO III - METAS FISCAIS 

V - MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

(R$) 

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) - - - - - - 

Dívida Mobiliária - - - - - - 

Outras Dívidas - - - - - - 

DEDUÇÕES ( II ) 866.001,55 1.067.260,43 1.289.005,62 1.342.370,45 1.396.065,27 1.451.907,88 

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.106.312,89 1.181.274,06 1.339.005,62 1.394.440,45 1.450.218,07 1.508.226,79 

Demais Haveres Financeiros - - - - - - 

( - ) Restos a Pagar Processados 240.311,34 114.013,63 50.000,00 52.070,00 54.152,80 56.318,91 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - - - - - - 

Dívida Consolidada Líquida -866.001,55 -1.067.260,43 -1.289.005,62 -1.342.370,45 -1.396.065,27 -1.451.907,88 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo I - Metas Anuais 

Art. 4º, §1º da LRF 

(R$) 

ESPECIFICAÇÃO 

2024 2025 2026 

Valor Corrente (a) Valor Constante 
% PIB 

(a/PIB) x 

% RCL 

(a / RCL) 
Valor Corrente (a) Valor Constante 

% PIB 

(a/PIB) x 

% RCL 

(a / RCL) 
Valor Corrente (a) Valor Constante 

% PIB 

(a/PIB) x 

% RCL 

(a / RCL) 
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100 x 100 100 x 100 100 x 100 

Receita Total 33.289.960,74 31.969.615,62 46,51 117,95 34.621.559,17 31.969.615,62 48,37 117,95 36.006.421,54 31.969.615,62 50,30 117,95 

Receitas Primárias (I) 33.095.692,78 31.783.052,70 46,24 117,26 34.419.520,49 31.783.052,70 48,09 117,26 35.796.301,31 31.783.052,70 50,01 117,26 

Receitas Primárias 

Correntes 
28.190.340,38 27.072.256,20 39,38 99,88 29.317.954,00 27.072.306,20 40,96 99,88 30.490.672,15 27.072.258,12 42,60 99,88 

Impostos, Taxas e 

Contribuições de 
889.855,47 854.562,06 1,24 3,15 925.449,69 854.563,64 1,29 3,15 962.467,68 854.562,12 1,34 3,15 

Melhoria                         

Contribuições 22.910,80 22.002,11 0,03 0,08 23.827,23 22.002,15 0,03 0,08 24.780,32 22.002,11 0,03 0,08 

Transferências 

Correntes 
27.229.605,14 26.149.625,60 38,04 96,48 28.318.789,35 26.149.673,90 39,56 96,48 29.451.540,92 26.149.627,46 41,15 96,48 

Demais Receitas 

Primárias Correntes 
47.968,97 46.066,43 0,07 0,17 49.887,73 46.066,51 0,07 0,17 51.883,23 46.066,42 0,07 0,17 

Receitas Primárias de 

Capital 
4.905.352,40 4.710.796,50 6,85 17,38 5.101.566,49 4.710.805,20 7,13 17,38 5.305.629,16 4.710.796,84 7,41 17,38 

Despesa Total 30.263.190,22 29.062.892,75 42,28 107,23 31.473.717,83 29.062.892,75 43,97 107,23 32.732.666,54 29.062.892,75 45,73 107,23 

Despesas Primárias 

(II) 
30.218.410,02 29.019.888,62 42,22 107,07 31.427.146,42 29.019.888,62 43,91 107,07 32.684.232,28 29.019.888,62 45,66 107,07 

Despesas Primárias 

Correntes 
24.853.696,24 23.867.949,91 34,72 88,06 25.847.844,09 23.867.993,99 36,11 88,06 26.881.757,85 23.867.951,60 37,56 88,06 

Pessoal e Encargos 

Sociais 
11.932.120,64 11.458.869,34 16,67 42,28 12.409.405,46 11.458.890,49 17,34 42,28 12.905.781,68 11.458.870,15 18,03 42,28 

Outras Despesas 

Correntes 
12.921.575,60 12.409.080,57 18,05 45,78 13.438.438,63 12.409.103,50 18,77 45,78 13.975.976,17 12.409.081,45 19,53 45,78 

Despesas Primárias 

de Capital 
4.941.327,40 4.745.344,67 6,90 17,51 5.138.980,50 4.745.353,43 7,18 17,51 5.344.539,72 5.344.539,72 7,47 17,51 

Pagamento de Restos 

a Pagar de 
  - - -   - - -   - - - 

Despesas Primárias                         

Resultado Primário 

(SEM RPPS) - 
2.877.282,76 2.763.164,08 4,02 10,19 2.992.374,07 2.763.164,08 4,18 10,19 3.112.069,03 2.763.164,08 4,35 10,19 

Acima da Linha (III) 

= (I – II) 
                        

Dívida Pública 

Consolidada (DC) 
- - - - - - - - - - - - 

Dívida Consolidada 

Líquida (DCL) 
-1.342.370,45 -1.289.129,41 -1,88 -4,76 -1.396.065,27 -1.289.131,79 -1,95 -4,76 -1.451.907,88 -1.289.129,50 -2,03 -4,76 

Resultado Nominal 

(SEM RPPS) - 
-53.364,83 -51.248,28 -0,07 -0,19 -53.694,82 -49.581,90 -0,08 -0,18 -55.842,61   -0,08 -0,18 

Abaixo da linha                         

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo I - Metas Anuais 

Art. 4º, §1º da LRF 

(R$) 

ESPECIFICAÇÃO Valor em R$ 1,00 

Valor efetivo (realizado) do PIB 2020 71,577,000 

- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 2026 

PIB real (crescimento % anual) 1,48 1,80 1,80 

Meta Taxa Selic (média % a.a.) 10,00 9,00 8,75 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 5,30 5,30 5,40 

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação (IPCA) 4,13 4,00 4,00 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 74.160.929,70 76.571.159,92 79.059.722,61 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2024 2025 2026 

Valor Corrente/1,0413 Valor Corrente/1,08295 Valor Corrente/1,12627 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

Art. 4º, §2º, inciso I da LRF 

R$1.00 

ESPECIFICAÇÃO METAS PREVISTAS 2022 (a) % PIB % RCL METAS REALIZADAS 2022 (a) % PIB % RCL 
Variação 

Valor (c) = (b-a) % (c/a) x 100 

Receita Total - - - 27.329.984,38 38,18 103,08 27.329.984,38 27.329.984,38 

Receitas Primárias (I) - - - 27.192.686,74 37,99 102,57 27.192.686,74 27.192.686,74 

Despesa Total - - - 23.872.508,17 33,35 90,04 23.872.508,17 23.872.508,17 

Despesas Primárias (II) - - - 23.872.508,17 33,35 90,04 23.872.508,17 23.872.508,17 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) - - - 3.320.178,57 4,64 12,52 3.320.178,57 3.320.178,57 

Dívida Pública Consolidada 2.843.100,14 3,97 10,72 - - - -2.843.100,14 -2.843.100,14 

Dívida Consolidada Líquida -5.216.879,60 -7,29 -19,68 -1.067.260,43 -1,49 -4,03 4.149.619,17 4.149.619,17 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 1.699.360,51 2,37 6,41 -201.258,88 -0,28 -0,76 -1.900.619,39 -1.900.619,39 
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ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Valor estimado do PIB Estadual para 2018 71.577.000,00 

Fonte: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-produto-interno-bruto-dos-municipios.html?=&t=destaques 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 

Receita Total - - - - - 33.289.960,74 - 34.621.559,17 4,02 36.006.421,54 4,00 

Receitas Primárias (I) - - - - - 33.095.692,78 - 34.419.520,49 4,37 35.796.301,31 4,00 

Despesa Total - - - - - 30.263.190,22 - 31.473.717,83 4,01 32.732.666,54 4,00 

Despesas Primárias (II) - - - - - 30.218.410,02 - 31.427.146,42 4,00 32.684.232,28 4,00 

Resultado Primário (III) = (I - II) - - - - - 2.877.282,76 - 2.992.374,07 - 3.112.069,03 4,00 

  - - - - - - - - - - - 

Dívida Pública Consolidada (DC) 24.970,14 2.843.100,14 11.286,00 2.934.079,34 3,20 - -100,00 - - - - 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) - -5.216.879,60 - -5.383.819,76 3,20 -1.342.370,45 -75,07 -1.396.065,27 100,62 -1.451.907,88 4,00 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha - 1.699.360,51 - 1.753.740,02 3,20 -53.364,83 -103,04 -53.694,82 - -55.842,61 4,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 

Receita Total - - - - - 31.969.615,62 - 31.969.615,62 - 31.969.615,62 - 

Receitas Primárias (I) - - - - - 31.783.052,70 - 31.783.052,70 - 31.783.052,70 - 

Despesa Total - - - - - 29.062.892,75 - 29.062.892,75 - 29.062.892,75 - 

Despesas Primárias (II) - - - - - 29.019.888,62 - 29.019.888,62 - 29.019.888,62 - 

Resultado Primário (III) = (I - II) - - - - - 2.763.164,08 - 2.763.164,08 - 2.763.164,08 - 

  - - - - - - - - - - - 

Dívida Pública Consolidada 27.990,30 3.012.548,91 10.662,83 2.934.079,34 -2,60 - -100,00 - - - - 

Dívida Consolidada Líquida - -5.527.805,62 - -5.383.819,76 -2,60 -1.289.129,41 -76,06 -1.289.129,41 - -1.289.129,41 - 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha - 1.800.642,40 - 1.753.740,02 -2,60 -51.248,28 -102,92 -49.581,90 -3,25 -49.581,90 - 

Nota: 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CORRENTES DE RECEITAS E DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

Metodologia de Cálculos dos Valores Constantes 

INDICES DE INFLAÇÃO 

  
2021 2022 2023 2025 2024 2026 

10.06 5.79 5.96 4 4.13 4 

VALORES DE REFERÊNCIA 

Valor Corrente x 1,09547 Valor Corrente x 1,0596 Valor Corrente Valor Corrente / 1,08295 Valor Corrente / 1,0413 Valor Corrente / 1,12627 

* Inflação Média ( % anual) projetada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE. 

TAXAS PARA CALCULO DOS VALORES CONSTANTES 

  
2021 2022 2023 2024 2025 2026 

1.12095084 1.0596 0 1.0413 1.082952 1.12627008 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 % 
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Patrimônio/Capital - - - - - - 

Reservas - - - - - - 

Resultado Acumulado - - - - - - 

  - - - - - - 

TOTAL - 0% - 0% - 0% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 % 

Patrimônio/Capital - - - - - - 

Reservas - - - - - - 

Resultado Acumulado - - - - - - 

TOTAL - - - - - - 

FONTE: Balanço Patrimonial do Município relativo aos exercícios de referência.             
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

RECEITAS REALIZADAS 2022 (a) 2021 (b) 2020 (c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - - 

Alienação de Bens Móveis       

Alienação de Bens Imóveis       

Alienação de Bens Intangíveis       

Rendimentos de Aplicações Financeiras       

DESPESAS LIQUIDADAS 2022 (d) 2021 (e) 2020 (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) - - - 

DESPESAS DE CAPITAL - - - 

Investimentos       

Inversões Financeiras       

Amortização da Dívida       

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA - - - 

Regime Geral de Previdência Social       

Regime Próprio de Previdência dos Servidores       

SALDO FINANCEIRO 2022 (g) = ((Ia – IId) + IIIh) 2021 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) 2020 (i) = (Ic – IIf) 

VALOR (III) - - - 

Notas: Não houve movimentação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

RECEITAS CORRENTES (I) - - - 

Receita de Contribuições dos Segurados - - - 

Ativo       

Inativo       

Pensionista       

Receita de Contribuições Patronais - - - 

Ativo       

Inativo       

Pensionista       

Receita Patrimonial - - - 

Receitas Imobiliárias       

Receitas de Valores Mobiliários       

Outras Receitas Patrimoniais       

Receita de Serviços       
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Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos -     

Outras Receitas Correntes - - - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS       

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)       

Demais Receitas Correntes       

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos       

Amortização de Empréstimos       

Outras Receitas de Capital       

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) - - - 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Benefícios - - - 

Aposentadorias       

Pensões por morte       

Outras Despesas Previdenciárias - - - 

Compensação Financeira entre os Regimes       

Demais Despesas Previdenciárias       

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) - - - 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = - - - 

(IV – V)2       

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

VALOR       

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

VALOR       

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

(IV – V)2       

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar       

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos       

Outros Aportes para o RPPS       

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro       

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa       

Investimentos e Aplicações       

Outro Bens e Direitos       

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

RECEITAS CORRENTES (VII) - - - 

Receita de Contribuições dos Segurados - - - 

Ativo       

Inativo       

Pensionista       

Receita de Contribuições Patronais - - - 

Ativo       

Inativo       

Pensionista       

Receita Patrimonial - - - 

Receitas Imobiliárias       

Receitas de Valores Mobiliários       

Outras Receitas Patrimoniais       

Receita de Serviços       

Outras Receitas Correntes - - - 

Compensação Financeira entre os regimes       

Demais Receitas Correntes       

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - - - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos       

Amortização de Empréstimos       

Outras Receitas de Capital       

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) - - - 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Benefícios       

Aposentadorias       

Pensões por Morte       

Outras Despesas Previdenciárias - - - 

Compensação Financeira entre os Regimes       

Demais Despesas Previdenciárias       

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX– X)2 - - - 
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

RPPS       

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras       

Recursos para Formação de Reserva       

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa       

Investimentos e Aplicações       

Outro Bens e Direitos       

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Receitas Correntes       

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)       

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Despesas Correntes (XIII) - - - 

Pessoal e Encargos Sociais       

Demais Despesas Correntes       

Despesas de Capital (XIV)       

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 - - - 

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Caixa e Equivalentes de Caixa       

Investimentos e Aplicações       

Outro Bens e Direitos       

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO       

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Contribuições dos Servidores       

Demais Receitas Previdenciárias       

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - - - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 

Aposentadorias       

Pensões       

Outras Despesas Previdenciárias       

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2 - - - 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

- 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

- 

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea ―a‖) 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

EXERCÍCIO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (a) DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (b) 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (d) = (d 

Exercício anterior) + (c) 

2023 - - - - 

2024 - - - - 

2025 - - - - 

2026 - - - - 

2027       - 

2028       - 

2029       - 

2030       - 

2031       - 

2032       - 

2033       - 

2034       - 

2035       - 

2036       - 

2037       - 

2038       - 

2039       - 

2040       - 

2041       - 

2042       - 

2043       - 

2044       - 

2045       - 

2046       - 

2047       - 

2048       - 

2049       - 

2050       - 

2051       - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2052       - 

2053       - 

2054       - 

2055       - 

2056       - 

2057       - 

2058       - 

2059       - 

2060       - 

2061       - 

2062       - 

2063       - 

2064       - 

2065       - 

2066       - 

2067       - 

2068       - 

2069       - 

2070       - 

2071       - 

2072       - 

2073       - 

2074       - 

2075       - 

2076       - 

2077       - 

2078       - 

2079       - 

2080       - 

2081       - 

2082       - 

2083       - 

2084       - 

2085       - 

2086       - 

2087       - 

2088       - 

2089       - 

2090       - 

2091       - 

2092       - 

2093       - 

2094       - 

2095       - 

2096       - 

2097       - 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 

DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 

RPPS 

2098       - 

          

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO  
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2024 2025 2026 

  SEM MOVIMENTO           

TOTAL     - - -   

Notas: O Municipio não Trabalha com a Hipótese de que haja renúncia de Receitas para o Período Demonstrado. 
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ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 

Art. 4º, §2º, Inciso II da LRF 

EVENTO 2024 

Aumento Permanente da Receita* 4.900.000,00 

( - ) Transferências Constitucionais 3.190.497,11 

(-) Transferências ao FUNDEB** 330.373,57 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 1.379.129,32 

Redução Permanente de Despesas ( II )*** - 

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 1.379.129,32 

Saldo Utilizado ( IV ) - 

Impacto de Novas DOCC - 

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( III - IV ) 1.379.129,32 

Notas: **Despesa Orçada em 2021 no elemento 31900400 (Cont. por Tempo Determinado). 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO 
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO IV - DE RISCOS FISCAIS 

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ 1.00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 400.000,00 Fluxo financeiro 400.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento       

Avais e Garantias Concedidas       

Assunção de Passivos       

Assistências Diversas       

Outros Passivos Contingentes       

SUBTOTAL 400.000,00 SUBTOTAL 400.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 1.459.005,10 Limitação de Empenhos 1.459.005,10 

Restituição de Tributos a Maior       

Discrepância de Projeções:       

Outros Riscos Fiscais       

SUBTOTAL   SUBTOTAL   

TOTAL 400.000,00 TOTAL 400.000,00 

FONTE: 

Nota: 

Passivos Contingentes: obrigações em processos, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações, etc. 

Riscos Fiscais: Emergência, calamidade pública, frustrações de arrecadação prevista, despesas planejadas a menor. 

Eventos Fiscais Imprevistos: extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de 

obra, campanhas não previstas. 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 297.551.664-91 

Tesoureiro 

  

CLEVILANDIA SAMARA DE V. BELARMINO  
CPF: 089.519.024-98 

Prefeita 

  

EZEQUIAS ARCANJO DA SILVA 
CPF: 095.636.264-86 

Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2024 

CODIGO PROGRAMA/AÇÃO 

001 PROCESSO LEGISLATIVO 

001.1001 CONST. E REF AMPL. DA CAMARA MUNICIPAL 

001.1002 AQUISICÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

001.2001 MANUT. DAS ATIV DA CAMARA MUNICIPAL 

007 ADMINISTRACÃO 

007.1003 AQUISICÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

007.1004 AQUISICÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

007.1005 CONST. AMPL. E REF. DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

007.2002 MANUT. DAS ATIV DO GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

007.2003 MANUT. DAS ATIV DA SEC. M. DE ADM E GESTÃO 

007.2005 CONTRIBUICÃO P FORMACÃO DO PASEP 

007.2026 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE TURISMO 

007.2027 MANUT. ATIV. JUVENTUDE E LAZER 

007.2028 MANUT. ATIV. PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

007.2032 MANUT. SECRET. RELACÕES INSTITUCIONAIS 

007.2033 MANUT. ATIV. DA SEC. TRANSPORTES 

007.2034 MANUT. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

007.2048 MANUT. ATIV. DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

008 ADMINISTRACÃO FINANCEIRA 

008.1006 AQUISICÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

008.2006 MANUT. ATIV. SEC MUN. DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

008.2007 ENCARGOS E AMORTIZACÃO DA DIVIDA INTERNA 

015 PRODUCÃO ANIMAL 

015.1007 CONST. AMPL. E REF, DE MATADOURO 

018 PROMOCÃO E EXTENSÃO RURAL 

018.1009 AQUIS. DE TRATOR MAQ. E EQUIPAMENTOS 

018.1047 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO AGRICULTURA 

018.1050 PROGRAMA CORTE DE TERRA 

018.2008 MANU. ATIV. SEC. DE AGRI. M. ABIENT. E REC. HIDRICOS 

041 EDUCACÃO DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS 

041.1015 CONST. AMP. REF. E EQ. DE UNID. DE E. INFANTIL 

041.1035 CONST. AMPL. REF. DE CRECHES 

041.2010 MANUT. DAS. ATIV, DA EDUCACÃO INFANTIL 

042 ENSINO FUNDAMENTAL 

042.1011 AQUISICÃO DE VEICULOS P TRANSPORTE . ESCOLAR 

042.1012 CONST. AMP. REF. E EQ. DE UNID. DE E. FUNDAMENTAL 

042.1013 CONST. AMP. REFOR. ESCOLA, EQUIP. E VEICULO 

042.1014 AQUISICÃO DE VEICULOS, MAQ. E EQUIPAMENTOS 

042.2009 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. EDUCACÃO 

042.2011 MANUTENCÃO DO FUNDEB 70 

042.2012 MANUTENCÃO DO FUNDEB 30 

042.2013 MANUT. ESCOLAS C R. SAL. EDUCACÃO 

042.2015 MANUTENCÃO DA MERENDA ESCOLAR- PNAE 

042.2016 MANUTENCÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO  2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2024 

042.2023 MANUT. DAS ATIV. DO PROG. NAC. DO TRANSP. ESCOLAR - PNATE 

042.2047 MANUT. ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL (PETERN) 

042.2049 CONTRAPARTIDA DE RECURSOS PNAE 

046 EDUCACÃO FISICA E DESPORTOS 

046.1017 CONST. REF. DE QUADRA ESPORTE CAMPO FUTEBOL 

046.1018 CONSTR. REF. E AMPL. DE GINASIO POLIESPORTIVO 

046.2014 MANUT. DAS ATIV. ESPORTE. E CULTURA 

048 CULTURA 

048.1016 CONST. AMPL. REF. E EQUIP DE BIBLIOTECA 

054 RECURSOS HIDRICOS 

054.1008 CONST. DE ACUDES , POCOS, CIST. E BARRAGENS 

057 HABITACÃO 

057.1025 CONST. E REC. DE CASAS POPULARES 

058 URBANISMO 

058.1019 AQUISICÃO E OU DESAPROPRIACÃO DE IMOVEL 

058.1020 PAVIM. DREN. E DEMAIS OBRAS DE URBANISMO 

058.1021 CONSTRUCÃO E RECUPERACÃO DE PRACAS 

058.1022 CONST. AMPL. E REF. DE PREDIOS PUBLICOS 

058.1026 AQUISIC. DE CAMINHÕES , TRAT. MAQU. E EQUIPAMENTOS 

058.1029 CONST E REF. DO CEMITERIO PUBLICO 

058.1049 CONST. REF, PORTICO DO MUNICIPIO 

058.2017 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS E URBANISMO E HABITACÃO 

075 SAUDE 

075.1030 CONST. AMPL. E REF. DE POSTOS DE SAUDE 

075.1031 AQUISICÃO DE VEICULOS E AMBULANCIA 

075.1032 CONST. AMP. REF. E EQUIP. DE UNID. DE SAUDE 

075.1033 AQUISICÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

075.1052 REFORMA , AMPLIACÃO E EQUIPAMENTO DE ALA COVID 19 

075.11032 CONSTR. AMP. REF. E EQUIP. DE UNID. DE SAÚDE 

075.2019 PROGRAMA DE COMBATE AS EDEMIAS 

075.2030 MANUTENCÃO DO FMS CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

075.2035 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 

075.2036 MANUT. ATIV. AGENTES DE SAUDE 

075.2037 MANUT. DAS ATIV. DA PROG. SAUDE DA FAMILIA 
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075.2038 MANUT. DAS ATIV. DA PROG. PMAQ 

075.2039 MANUT. DAS ATIV. DA PROG. NASF 

075.2040 MANUT. DAS ATIV. DA PROG. MAC 

075.2041 MANUT. DAS ATIV. DA PROG. ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

075.2044 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE SAUDE 

075.2046 MANUTENCÃO DAS ATIV. DE ENFRETAMENTO DA COVID 19 

075.42036 MANUT. DAS ATIV. AGENTES DE SAUDE 

076 SANEAMENTO 

076.1027 CONST.REFOR E AMPLIACÃO DE BANHEIROS 

076.1034 PROGRAMA DE SANEAMENTO BASICO 

081 ASSISTENCIA 

081.1036 CONST. AMPL. E REF. DE UNID. SOCIAIS 

081.1037 CONST. AMPL. E REFOR. DE CENTRO DE REF. DA ASS. SOCIAL - CRAS 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO 2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES 

EXERCÍCIO DE 2024 

081.1038 AQUISICÃO DE MAQ. E EQUIPAMENTOS 

081.2018 MANUT. DAS ATIV. DO PAIF 

081.2021 MANUT. DO PROGRAMA SCFV 

081.2022 MANUT. DOS SERV. PROGRA. E PROJ. DO SIST. UNIC. DA ASS. SOCIAL- SUAS 

081.2029 MANUTENCÃO DO FMAS CONSELHO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 

081.2043 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO CADUNICO 

081.2045 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

082 PREVIDENCIA 

082.2004 CONTRIBUICÃO P A PREVIDENCIA SOCIAL 

088 TRANSPORTE RODOVIARIO 

088.1010 CONST. DE MATA BURROS E PASSAG MOLHADAS 

088.1023 CONST. REC. E MELH. DE ESTRADAS 

088.82033 MANUT. ATIVI. DA SEC. TRANSPORTES 

100 APOIO A SEGURANCA PUBLICA 

100.1048 AQUISICÃO DE CAMERAS DE MONITORAMENTO 

100.1051 PROGRAMA ILUMINACÃO PUBLICA 

100.1053 MANUTENCÃO DA DEFESA CIVIL (COMDEC) E GESTÃO DE RISCOS 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

9999.0002 RESERVA DE CONTINGENCIA 

 

Publicado por: 
Sanzio Mike Cortez de Medeiros 

Código Identificador:999266B0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

  

A Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN, que gerenciará a ata de registro de preços, com sede na Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, n° 346, Centro, 

na cidade de Riachuelo/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.364.655/0001-50, neste ato representada pelo excelentíssimo Prefeito o Sr. JOÃO 

BASÍLIO NETO, residente e domiciliado a Av. Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 320, Centro, Riachuelo/RN, inscrito(a) no CPF nº 875.556.464-04, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 001258389 ITEP/RN, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2023, publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN, 

EDIÇÃO N° 3002 de 30/03/2023, processo administrativo n.º 037/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 

FARMÁCIA BÁSICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RIACHUELO/RN, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico com SRP nº 004/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
LICITANTE: HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ/MF n°: 23.302.414/0001-70, endereço: RUA CAMPOS BELOS, SN, QD 88 LT 24, APARECIDA DE GOIANIA-GO, CEP 

74915-013, Telefone: 62 3228-9607, Celular: 62 993622525, E-mail: hiperdrogas.go@gmail.com, representante: RAFAEL XAVIER ROSA, portador da Carteira de Identidade n° 6105663 SSP-GO e do CPF 

n°014.687.801-90. 

ITEM DO TR ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA / FABRICANTE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

48 TENOXICAM 40 MG FAM 4800 CRISTALIA R$ 13,00 R$ 62.400,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais) 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

  

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN. 

  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a no (máximo cinquenta) por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

  

VALIDADE DA ATA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

REVISÃO E CANCELAMENTO 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do licitante será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

  

por razão de interesse público; ou 

a pedido do licitante. 

  

DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do do objeto, as obrigações da Administração e do 

licitante registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

  

Riachuelo/RN, 01 de junho de 2023. 

  

Assinaturas 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

JOÃO BASÍLIO NETO 

PREFEITO 

Representante legal do órgão gerenciador 

  

HIPERDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 

RAFAEL XAVIER ROSA 

Representante legal da licitante registrada 

Publicado por: 
Nailton Maciel Leite da Fonseca 

Código Identificador:230B6019 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0027/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados 

aos Programas Sociais e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos Programas Sociais 

e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
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- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0001/2023 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial Do Munícipio De Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

A CARVALHO ALVES 
CNPJ: 19.165.244/0001-52 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0001/2023 PE 
  

A CARVALHO ALVES (19.165.244/0001-52) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

24 

5270 - CARNE BOVINA SEM OSSO Carne bovina sem osso, de 1ª qualidade, resfriada, limpa, aspectos: 

próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas, odor: próprio tipo de corte, característico da peça conforme o padrão normal. Marca: Friboi 

KG 1.076 35,10 37.767,60 

25 5271 - CARNE DE CHARQUE Carne de charque, tipo carne seca traseiro bovino, características PCT 116 23,05 2.673,80 
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adicionais resfriada, 1ª qualidade. Deverá constar data de fabricação, data de validade, n° de registro do 

órgão fiscalizador, n° do lote. Marca: Oeste Frios 

26 
5272 - CARNE DE SOL DE 1ª. Carne de sol de 1ª qualidade, sem gordura, com procedência comprovada. 

Marca: Oeste Frios 
KG 1.272 37,71 47.967,12 

27 

5273 - CARNE MOÍDA Carne moída, de 1ª qualidade, resfriada, limpa, aspectos: próprio da espécie, sem 

pedaços de gordura, nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor: 

próprio tipo de carne fresca, característico da peça conforme o padrão normal. Marca: Tudbom 

KG 1.748 31,14 54.432,72 

40 
5286 - COSTELA BOVINA PONTA DE AGULHA Costela bovina ponta de agulha com certificado de 

vigilância sanitária, 1° qualidade. Marca: Oeste Frios 
KG 558 20,30 11.327,40 

57 
5303 - FRANGO - MIÚDOS - ASINHA DE FRANGO Frango – Miúdos – Asinha de frango congelado, 

certificado da vigilância sanitária 1° qualidade. Marca: FRIATO 
KG 48 26,61 1.277,28 

58 
5304 - FRANGO – MIÚDOS – CORAÇÃO DE FRANGO CONGELADO Frango – Miúdos – Coração de 

frango congelado, certificado da vigilância sanitária 1° qualidade. Marca: FRIATO 
KG 48 26,61 1.277,28 

59 
5305 - FRANGO – MIÚDOS – COXA/SOBRECOXA. Frango – Miúdos – Coxa/Sobrecoxa congelado, 

certificado da vigilância sanitária 1° qualidade. Marca: GRANJEIRO 
KG 348 21,82 7.593,36 

60 
5306 - FRANGO INTEIRO Frango limpo congelado, peça inteira, acondicionado em embalagem plástica, 

1° qualidade. Marca: SABOROSO 
KG 784 15,97 12.520,48 

63 
5309 - IOGURTE/BEB. LACTEA AMEIXA Iogurte/bebida Láctea ameixa, embalagem de 1 litro, 

contendo data de fabricação e validade superior a 12 dias após o recebimento. Marca: LIV 
litro 460 4,10 1.886,00 

64 
5310 - IOGURTE/BEB. LACTEA GRAVIOLA Iogurte/bebida Láctea graviola, embalagem de 1 litro, 

contendo data de fabricação e validade superior a 12 dias após o recebimento. Marca: LIV 
litro 460 4,58 2.106,80 

65 

5311 - IOGURTE/BEB. LACTEA MAMÃO-LARANJA Iogurte/bebida Láctea mamão-laranja, 

embalagem de 1 litro, contendo data de fabricação e validade superior a 12 dias após o recebimento. Marca: 

LIV 

litro 462 4,05 1.871,10 

66 
5312 - IOGURTE/BEB. LACTEA MORANGO Iogurte/bebida Láctea morango, embalagem de 1 litro, 

contendo data de fabricação e validade superior a 12 dias após o recebimento. Marca: LIV 
litro 462 5,35 2.471,70 

67 
5313 - IOGURTE/BEB. LACTEA SAL. FRUTAS Iogurte/bebida Láctea salada de frutas, embalagem de 1 

litro, contendo data de fabricação e validade superior a 12 dias após o recebimento. Marca: LIV 
litro 460 4,12 1.895,20 

77 
5323 - LINGÜIÇA DE FRANGO Lingüiça de frango, certificado da vigilância sanitária, 1° qualidade. 

Marca: FRIATO 
KG 348 26,79 9.322,92 

78 

5324 - LINGÜIÇA TOSCANA BOVINA Linguiça de frango, empacotada à vácuo, em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo. As embalagens devem conter: peso da peça, data de fabricação, prazo de validade, registro no 

Ministério da Agricultura e carimbo do SIF; segundo recomendações da ANVISA. Marca: FRIATO 

KG 348 24,42 8.498,16 

89 
5335 - MILHO VERDE Milho verde cortado acondicionado em bandeja com 350gr, 1° qualidade. Marca: 

Quero 
UNID 124 2,92 362,08 

98 
5344 - PEITO DE FRANGO Peito de frango, pedaço de peito inteiro, congelado, sem coloração 

esverdeada, a embalagem deve estar intacta. Marca: REAL 
KG 1.206 18,05 21.768,30 

99 
5345 - PEITO DE FRANGO SEM OSSO (FILÉ) Peito de frango sem osso – cortado em fatias (filé), sem 

pele, congelado. Embalagem: deve estar intacta, polietileno, transparente, atóxica. Marca: FRIATO 
KG 400 22,52 9.008,00 

100 
5346 - PEIXE – ―PIAL‖ Peixe – ―Pial‖, congelado, certificado da vigilância sanitária, 1° qualidade. Marca: 

Peixaria Boavista 
KG 548 28,62 15.683,76 

105 
5351 - POLPA DE FRUTA GRAVIOLA Polpa de Graviola, embalagem de 1Kg, congelada, contendo 

etiqueta de pesagem, data de fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 11,35 5.107,50 

107 
5353 - POLPA DE FRUTA MARACUJÁ Polpa de Maracuja, embalagem de 1Kg, congelada, contendo 

etiqueta de pesagem, data de fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 10,91 4.909,50 

109 
5355 - POLPA DE FRUTA UVA Polpa de Uva, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de 

pesagem, data de fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 11,57 5.206,50 

110 
5356 - PRESUNTO Presunto, produto de 1ª qualidade, com coloração natural do produto, não contento 

partes esverdeadas. Marca: ITALLI 
KG 90 30,00 2.700,00 

111 
5357 - QUEIJO DE COALHO Queijo de coalho, produto de 1ª qualidade, com coloração natural do 

produto. Marca: SERTÃO SERIDÓ 
KG 118 38,06 4.491,08 

112 
5358 - QUEIJO MUSSARELA Queijo Mussarela, produto de primeira qualidade, fatiado em embalagem 

transparente com data de validade superior a 15 dias depois da data de entrega. Marca: SERTÃO SERIDÓ 
KG 80 42,51 3.400,80 

118 
5364 - SOJA EM GRÃO Soja em grão, acondicionada em embalagem plástica, pacote com 500g, 1° 

qualidade. Marca: CARMIL 
PCT 380 7,37 2.800,60 

Total  280.327,04 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial Do Munícipio De Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

A CARVALHO ALVES 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:5B91F4A9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados 

aos Programas Sociais e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos Programas Sociais 

e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    96 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 
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F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0001/2023 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

SUPERMERCADO SERRANO EIRELI 
CNPJ: 08.349.459/0001-07 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0001/2023 PE 
  

SUPERMERCADO SERRANO EIRELI (08.349.459/0001-07) 
  

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 
Valor 

unitário(R$) 
Valor total(R$) 

3 

5249 - ACHOCOLATADO EM PÓ Achocolatado em pó solúvel, vitaminado, obtido de matérias-primas sãs e limpas, isentas de 

matérias terrosas, de parasitas, detritos animais, cascas de semente de cacau e outros detritos vegetais, pacote c/ 800 gramas. 

Marca: Chocolatto 

PCT 368 13,19 4.853,92 

4 

5250 - AÇUCAR CRISTAL Açúcar cristal refinado açúcar cristal, origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, branco de 

primeira qualidade, acondicionado em embalagem plástica, com data de fabricação e de validade informadas na embalagem, 

pacote de 01 quilo. Validade mínima de 08 meses a contar da data de recebimento. Marca: ECOÇUCAR 

KG 2.921 3,98 11.625,58 

5 
5251 - ADOÇANTE ARTIFICIAL Adoçante Dietético, líquido, edulcorante artificial aspartame, sem sacarina, sem ciclamato, 

contém fenilalanina, sem glúten, frascos com 100ml. Marca: Sadio 
UNID 73 5,19 378,87 

8 
5254 - ARROZ BRANCO Arroz branco, classe longo fino de boa qualidade com informações nutricionais na embalagem, 

inspecionado pelo órgão competente. Embalagem de 1 kg. Marca: Tio Babá 
KG 1.320 5,19 6.850,80 

9 
5255 - ARROZ PARBOILIZADO Arroz tipo 1, com processo de polimento. Produto 100% natural, submetido ao processo de 

parboilização. Embalado em pacote plástico atóxico, incolor, transparente. Marca: Tio Babá 
KG 1.166 4,86 5.666,76 

10 
5256 - AVEIA EM FLOCOS AVEIA EM FLOCOS – isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionada 

em embalagens de 200g, atóxica, resistente e totalmente vedada. Marca: Dular 
cx 296 4,14 1.225,44 

11 
5257 - AZEITE AZEITE, DE OLIVA, embalagem com dados de identificação do produto, data de fabricação, prazo de 

validade, 100% extra virgem, embalagem 500.0 mililitros. Marca: Olivá 
UNID 84 19,66 1.651,44 

16 5262 - BISCOITO CREAM CRACKER Biscoito cream cracker, caixa contendo 20 pacotes de 500g. Marca: 3 de Maio cx 320 106,37 34.038,40 

17 5263 - BISCOITO TIPO MAISENA Biscoito tipo maisena, caixa contendo 20 pacotes de 500g. Marca: 3 de Maio cx 270 92,68 25.023,60 

18 5264 - BISCOITO TIPO MARIA Biscoito tipo Maria, caixa contendo 20 pacotes de 500g. Marca: 3 de Mio cx 310 111,27 34.493,70 

19 

5265 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE Biscoito tipo rosquinha sabor chocolate - de boa qualidade, 

inteiros, constando identificação do produto: marca, fabricante, data da fabricação, validade e lote. Embalado em pacote 

resistente de plástico de 400g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Marca: ESTRELA 

PCT 560 4,88 2.732,80 

20 

5266 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO Biscoito, apresentação redondo, sabor coco, classificação doce, 

características adicionais sem recheio, tipo rosquinha, aplicação alimentação humana, ingredientes açúcar, farinha de trigo e 

glúten. Marca: ESTRELA 

PCT 552 5,73 3.162,96 

21 

5267 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE Biscoito doce tipo rosquinha sabor leite- Especificações: Capacidade 

de embalagem Primária: 350g á 600g de produto. Validade: Não inferior a 180 dias após a data de entrega mbalagem: 

PRIMÁRIA: Pacotes plásticos, atóxicos, hermeticamente vedados. SECUNDÁRIA: Caixas de papelão limpas, íntegras e 

resistentes. Marca: ESTRELA 

PCT 564 4,79 2.701,56 

22 
5268 - CANELA EM PAU Canela em pau. Embalagem plástica atóxica com o produto em forma homogênea, sem quebras. 

Marca: Katalyn 
PCT 208 2,83 588,64 

23 

5269 - CANELA EM PÓ Canela em pó, fina, nova, sem sujidades, com cheiro característico. Deverá apresentar validade 

mínima de 12 meses a partir da data de entrega à unidade requisitante. Rotulagem de acordo com a legislação. Potes com 35 g. 

Marca: Katalyn 

PCT 206 2,79 574,74 

32 
5278 - CHÁ BOLDO CHA DE BOLDO, embalagem com 10 saches, embalados individualmente; validade mínima de 11 meses 

da data de entrega. Marca: Maratá 
cx 140 3,45 483,00 

33 
5279 - CHÁ ERVA DOCE CHA DE ERVA DOCE, caixa com 10 saches embalados individualmente. Validade mínima de 11 

meses da data de entrega. Marca: Maratá 
cx 108 6,28 678,24 

34 
5280 - CHÁ DE HORTELÃ CHA SABOR HORTELA, caixa com 10 saches embalados individualmente. Validade mínima de 

11 meses da data de entrega. Marca: Maratá 
cx 108 3,04 328,32 

35 
5281 - CHÁ VERDE CHA VERDE, caixa com 10 saches embalados individualmente. Validade mínima de 11 meses da data de 

entrega. Marca: Maratá 
cx 48 5,62 269,76 

38 5284 - COCO RALADO Coco ralado, acondicionado em embalagem aluminada, pacote de 100g, 1° qualidade. Marca: Isis PCT 248 4,17 1.034,16 

39 5285 - CORANTE PARA ALIMENTO Corante para alimento pacote 100g Marca: DONA CLARA PCT 244 2,81 685,64 

41 

5287 - CREME DE LEITE CREME DE LEITE PASTEURIZADO, EMBALAGEM 200G Creme de leite pasteurizado – 100% 

de origem animal, embalado em latas/caixas limpas, isentas de ferrugem, não amassadas, não estufadas, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionado em lata, pesando 300 gramas. Apresentando teor 

de matéria gorda mínima de 25%. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto e atender as exigências do ministério da 

agricultura e DIPOA e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Prazo de validade 

mínimo de 180 dias a partir da data de entrega. Marca: Betânia 

UNID 960 3,33 3.196,80 

42 5288 - DOCE DE GOIABA Doce de goiaba, pacote contendo 10 unidades. Marca: NECI PCT 248 4,56 1.130,88 

43 
5289 - ERVILHA EM CONSERVA ERVILHA EM CONSERVA – ingredientes: ervilha, água, e sal, sem conservantes. 

Embalagem longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente, com peso líquido de 280g. Marca: Dez+ 
UNID 230 2,84 653,20 

44 

5290 - EXTRATO DE TOMATE 180g EXTRATO DE TOMATE – características técnicas: concentrado. O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O produto deve estar isento de 

fermentações. Sem aditivos e conservantes. Embalagem: tetrapak de 180g. Marca: Tambaú 

UNID 550 2,27 1.248,50 

45 
5291 - FARINHA DE MANDIOCA Farinha de mandioca fina, branca, crua, embalada em pacotes plásticos, transparentes, 

limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos. Marca: BELO GRÃO 
KG 206 5,26 1.083,56 

46 
5292 - FARINHA DE MANDIOCA AMARELA Farinha de mandioca fina, amarela, crua, embalada em pacotes plásticos, 

transparentes, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos. Marca: BELO GRÃO 
KG 206 7,40 1.524,40 
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47 

5293 - FARINHA DE MILHO FLOCADA Farinha de milho flocada para cuzcuz, sem sal. Amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem em sacos plásticos 

tipo almofada, atóxicos e resistentes. Validade mínima de 6 meses. Embalagem (pacote) com 500 gramas. Marca: Maratá 

PCT 1.706 2,15 3.667,90 

48 

5294 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO Farinha de trigo com fermento – características técnicas: Tipo I. Enriquecida 

com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar em perfeito estado de 

conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, rendimento insatisfatório. Marca: 

Sarandi 

KG 380 5,44 2.067,20 

49 

5295 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – características técnicas: Tipo I. 

Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar em perfeito estado 

de conservação. Não poderá estar úmida, nem apresentar resíduos, impurezas, rendimento insatisfatório. Marca: Sarandi 

KG 380 5,34 2.029,20 

50 
5296 - FÉCULA DE MANDIOCA FÉCULA DE MANDIOCA. Isenta de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 

mortos. Embalado em saco plástico de polietileno atóxico transparente. Marca: LOPES 
KG 360 4,78 1.720,80 

51 5297 - FEIJÃO DE CORDA Feijão de corda, embalagem transparente contendo 1Kg. Marca: Grão Ideal KG 256 7,91 2.024,96 

52 5298 - FEIJÃO MACASSO Feijão macaço, embalagem contendo 1kg. Marca: Beo Grão KG 256 7,79 1.994,24 

53 

5299 - FEIJÃO PRETO Feijão preto, tipo 01, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento 

de material terroso, sujidades e mistura de outras espécies, acondicionado em pacote de 01 kg e embalagem secundária plástica 

resistente com peso líquido de 30 kg, com registro do ministério da agricultura. Prazo de validade de no mínimo 180 dias a 

partir da entrega do produto. Marca: BELO GRÃO 

KG 156 8,32 1.297,92 

54 

5300 - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO FRASCO C/100G Fermento em pó químico frasco c/100g. FERMENTO 

BIOLÓGICO, EMBALAGEM DE 500 Gr Fermento biológico. Produto obtido de culturas puras de leveduras (Saccharomyces 

cerevisias). Produto granulado e seco. Isentos de matérias terrosas e detritos vegetais e animais, não possuir cheiro de mofo e 

sabor amargo. Validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega. Embalagem plástica, fechamento a vácuo, contendo 500 

gr do produto. Marca: ROYAL 

UNID 105 5,09 534,45 

55 
5301 - FLOCOS A BASE DE MILHO PRÉ-COZIDO Flocos a base de milho pré-cozido, adicionado de vitaminas e minerais 

(Mucilon), acondicionado em lata com 500grs, 1° qualidade. Marca: NESTLE 
PCT 240 3,62 868,80 

56 5302 - FLOCOS DE MILHO Flocos de milho, farinha de milho pré cozida(cuscuz), embalagem contendo 500g. Marca: Maratá PCT 320 2,44 780,80 

62 
5308 - GOMA FRESCA Goma fresca, 100% branca, não podendo estar com coloração esverdeada, embalagem transparente, 

contendo 1kg, data de fabricação e validade superior a pelo menos 12 dias após o recebimento. Marca: KI-GOMA 
KG 168 6,67 1.120,56 

69 5315 - KETCHUP EMB. TETRAPAK Ketchup emb. Tetrapak - embalagem com 500 gramas. Marca: Tambaú UNID 440 6,31 2.776,40 

71 

5317 - LEITE CONDENSADO LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM 395 Gr Leite condensado- produzido com leite 

integral, açúcar e lactose, acondicionado em embalagem de 395 g, que deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade de produto e atender as especificações 

técnicas da ANVISA e INMETRO. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto Marca: Marajoara 

UNID 280 4,68 1.310,40 

72 

5318 - LEITE DE COCO Leite de coco tradicional, natural, concentrado; acondicionado em garrafas de vidro apropriadas, 

contendo 500mL. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. O prazo de validade da 

proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Marca: Só Coco 

UNID 78 5,17 403,26 

73 

5319 - LEITE EM PÓ DESNATADO Leite em pó, Lactose, concentrado protéico de soro de leite, oleína de palma, leite 

desnatado, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais (vitamina C, niacina, vitamina E, pantotenato de cálcio, 

vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina), óleo de peixe, não contém 

glúten, seguimento com ferro para lactentes de 0 a 06 meses de idade, lata com 400 gramas. Marca: Molico 

UNID 96 24,15 2.318,40 

74 

5320 - LEITE EM PÓ INTEGRAL EMBALAGEM Leite em pó integral vitaminado, procedência nacional com valor 

energético mínimo 400 kcal para 100 gramas do produto. A embalagem deverá conter as vitaminas que integram o leite, 

rendimento mínimo de 8 litros par 1 kg do produto, embalado em pacote aluminado de 200 gramas, com rótulo e prazo de 

validade. Marca: Betânia 

UNID 1.650 8,99 14.833,50 

75 

5321 - LEITE PASTEURIZADO, TIPO C Leite pasteurizado, tipo C, acondicionado em embalagem plástica com 1 litro, 

asséptica impermeável ao ar, luz e germes e possuir perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas, 1° qualidade. O 

Produto deverá ter validade superior a 15 dias. Marca: Do Sertão 

litro 2.280 5,34 12.175,20 

80 
5326 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Macarrão tipo espaguete, massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades, 

pasteurizado, sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente Marca: GOSTOSO 
UNID 1.390 3,53 4.906,70 

82 
5328 - MAIONESE EMB TETRAPAK - EMBALAGEM 500 GRAMAS Maionese emb tetrapak - embalagem 500 gramas. 

Marca: Quero 
UNID 540 6,55 3.537,00 

86 

5332 - MARGARINA Margarina com 80% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 

isentos de ranço e de outras características indesejável, embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 

adequada. Marca: Medalha de Ouro 

KG 800 15,29 12.232,00 

90 

5336 - MILHO VERDE EM CONSERVA MILHO VERDE EM CONSERVA – ingredientes: milho, água, e sal, sem 

conservantes. Embalagem longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada hermeticamente, com peso líquido de 280g. Marca: 

Dez + 

UNID 290 3,25 942,50 

91 
5337 - NESTON Pó para preparo de vitaminas tipo farinha láctea / neston, a base de cereais e polpa de frutas, leite em pó, 

vitaminas ou similar de igual ou superior qualidade. Validade 12 meses Marca: NESTLE 
UNID 94 11,84 1.112,96 

92 

5338 - OLEO DE SOJA Óleo comestível, extraído da soja por processo de refinamento, obtido de espécie vegetal, isento de 

ranço e substâncias estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900 ml. Nos valores propostos estão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. Marca: SOYA 

UNID 428 13,38 5.726,64 

93 
5339 - OREGANO Condimento, apresentação natural, matéria-prima orégano desidratado, aspecto físico granulado. 

Embalagem de 50 g. Marca: Katalyn 
PCT 230 4,61 1.060,30 

94 
5340 - OVO DE GALINHA Ovo de galinha classe A, tipo grande, fresco, de ave galinácea, íntegro, sem manchas, sujidade, cor, 

odor e sabor anormais, acondicionado em embalagem apropriada. Bandeja com 30 unidade. Marca: Fortegema 
Bandeja 500 22,62 11.310,00 

102 
5348 - POLPA DE FRUTA ACEROLA Polpa de Acerola, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de pesagem, data 

de fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 11,92 5.364,00 

103 
5349 - POLPA DE FRUTA CAJÁ Polpa de Cajá, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de pesagem, data de 

fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 10,21 4.594,50 

104 
5350 - POLPA DE FRUTA GOIABA Polpa de Goiaba, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de pesagem, data de 

fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 11,25 5.062,50 

106 
5352 - POLPA DE FRUTA MANGA Polpa de Manga, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de pesagem, data de 

fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 10,30 4.635,00 

108 
5354 - POLPA DE FRUTA MORANGO Polpa de Morango, embalagem de 1Kg, congelada, contendo etiqueta de pesagem, 

data de fabricação e peso. Marca: Sabor da Serra 
KG 450 10,83 4.873,50 

113 
5359 - RAPADURA DE CANA DE AÇÚCAR Rapadura de cana de açúcar, embalagem plástica, pacote com 1 Kg, 1ª 

qualidade. Marca: Tianguá 
UNID 118 5,02 592,36 

115 

5361 - REQUEIJÃO CREMOSO 180G Requeijão cremoso, 1ª qualidade. Descrição complementar: Requeijão cremoso, 1ª 

qualidade, sabor original, em embalagem plástica atóxica. Validade de no mínimo 45 dias, com data de embalamento não 

superior a 10 dias. Marca: Isis 

UNID 160 7,06 1.129,60 

116 
5362 - SAL IODADO FINO EMBALAGEM C/1 KG Sal refinado, iodado, acondicionado em embalagem plástica, pacote de 1 

Kg., 1ª qualidade. Marca: Ita 
KG 306 1,50 459,00 

117 5363 - SALSICHA Salsicha, produto de 1ª qualidade, não contendo partes com coloração esverdeada. Marca: FRIATO KG 444 15,00 6.660,00 

120 
5366 - TEMPERO COMPLETO Tempero completo. Ingredientes: vinagre, alho, coentro, louro, cominho, cheiro verde, sal, 

cebola, realçador de sabor. Embalagem plástica/garrafa pet de 500 ml. Marca: Marinar 
UNID 200 2,57 514,00 

121 
5367 - TEMPERO EM PÓ Tempero em pó de 1ª qualidade, apresentação pó, aplicação tempero de carne vermelha, embalagem 

com 900 gramas, rendimento mínimo de 10 gramas para 1 kg de carne, validade mínima de 12 meses. Marca: Marinar 
PCT 120 12,54 1.504,80 

123 

5369 - VINAGRE DE ÁLCOOL Vinagre de álcool, fermentação acética de mistura hidro alcoólica originária do álcool etílico. 

Produto deve seguir a legislação vigente. Cor característica com a origem dos componentes da matéria-prima e nutrientes. 

Aroma acético. Ausência de elementos estranhos a sua natureza. Marca: Marinar 

UNID 245 2,31 565,95 

Total  276.592,97 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 
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Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

SUPERMERCADO SERRANO EIRELI 
CNPJ: 08.349.459/0001-07 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:2F003386 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados 

aos Programas Sociais e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos Programas Sociais 

e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0001/2023 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

J CARLOS ALVES ROCHA 
CNPJ: 11.398.739/0001-10 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0001/2023 PE 
  

J CARLOS ALVES ROCHA (11.398.739/0001-10) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

95 
5341 - PÃO DE FORMA Pão de forma, acondicionado em embalagem plástica, pacote com 500g, 1ª qualidade. 

Marca: Panificadora Soberana 
PCT 496 6,26 3.104,96 

96 5342 - PÃO DE SAL Pão de sal (francês), 50gr, 1ª qualidade. Marca: Panificadora Soberana UNID 20.000 0,93 18.600,00 

97 
5343 - PÃO PARA CACHORRO QUENTE Pão para cachorro quente, macio e de 1ª qualidade. Marca: 

Panificadora Soberana 
UNID 27.000 0,56 15.120,00 

124 
7719 - BOLO SIMPLES Bolo Simples, sabores variados; bolo de laranja, bolo mesclado, bolo formigueiro, 

bolo fofo (ovos), leite, macaxeira, batata. Marca: Panificadora Soberana 
KG 636 19,00 12.084,00 

126 12312 - SALGADOS DIVERSOS PEQUENOS 100 UNIDADES Marca: Panificadora Soberana UNID 300 36,50 10.950,00 

Total  59.858,96 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

 



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    104 

Empresa Detentora Da Ata  

J CARLOS ALVES ROCHA 
CNPJ: 11.398.739/0001-10 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:19F35374 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados 

aos Programas Sociais e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de preço para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos Programas Sociais 

e para o Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0001/2023 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0001/2023 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

FLAVIO BALDINO MORAIS 09380984464 
CNPJ: 42.070.966/0001-45 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0001/2023 PE 
  

FLAVIO BALDINO MORAIS 09380984464 (42.070.966/0001-45) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 

5247 - ABACAXI Abacaxi - fruto de tamanho médio, limpo, de 1ª qualidade, firmes e íntegros; 

acondicionado de forma a evitar danos físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas 

e corpos estranhos aderidos à superfície externa; livre de resíduos de fertilizantes. Marca: Flavio 

Hotfrutas 

UNID 1.016 5,30 5.384,80 

2 

5248 - ACEROLA Acerola - de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, isento de 

enfermidade, material terroso, umidade externa anormal, isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Deverá estar de acordo 

com a legislação vigente. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 896 4,97 4.453,12 

6 

5252 - ALFACE Alface de 1ª qualidade, tipo crespa, regional, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação com condições 

adequadas para consumo. Com ausência de sujeiras, parasitas e larvas. Marca: Flavio Hotfrutas 

Mç 968 3,57 3.455,76 

7 
5253 - ALHO POR CABEÇA Alho branco, graúdo, de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Marca: Flavio Hotfrutas 
UNID 1.810 1,88 3.402,80 

12 
5258 - BANANA MAÇÃ Banana maçã, fruta de 1ª qualidade com 70% de maturação. Marca: Flavio 

Hotfrutas 
KG 868 4,80 4.166,40 

13 

5259 - BANANA PRATA Banana prata, fruta in natura, em pencas, 1ª qualidade, tamanho e 

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos na casca e 

do manuseio do transporte. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 982 5,35 5.253,70 

14 

5260 - BATATA INGLESA Batata inglesa, lavada, tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, 

sem ferimentos ou defeitos, firme, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa. Marca: 

Flavio Hotfrutas 

KG 1.506 5,35 8.057,10 

15 

5261 - BETERRABA BETERRABA – nova, lavada, de 1ª qualidade, tamanho médio, com casca sã, 

sem rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente 

desenvolvidas. Livre de enfermidades. Isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 1.032 6,00 6.192,00 

28 
5274 - CEBOLA BRANCA Cebola branca, não brotada, firme, intacta e com casca; tamanho médio; 

sem manchas, deformações, podridão e mofos. Marca: Flavio Hotfrutas 
KG 1.735 5,77 10.010,95 

29 

5275 - CEBOLA ROXA Cebola Roxa com bulbos firmes, com casca seca, pescoço seco e 

cicatrizado, cor firme e característica. Ausência de bulbos brotados, feridas, áreas amolecidas e 

mofo. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 1.242 6,52 8.097,84 
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30 

5276 - CEBOLINHA VERDE CEBOLINHA VERDE - folhas inteiras, com talo, graúdas, sem 

manchas, com coloração uniforme, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, maço 

aproximadamente 150g (sem raízes), isenta de enfermidade ou partes pútridas, material terroso, 

umidade externa anormal, isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Deverá estar de acordo com a legislação vigente. 

Molho. Marca: Flavio Hotfrutas 

Mç 876 4,71 4.125,96 

31 

5277 - CENOURA Cenoura "In natura", 1ª qualidade, frescas, com grau de maturidade médio, estar 

intactas, livres de rachaduras, cortes e esmagamento, sem conter terra na sua superfície externa, sem 

apresentar superfície úmida e pegajosa. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 1.640 6,10 10.004,00 

36 

5282 - CHEIRO VERDE (COENTRO) Cheiro verde (coentro), folhas lisas, firmes, viçosas, de cor 

brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. Marca: Flavio Hotfrutas 

Mç 630 3,50 2.205,00 

37 

5283 - CHUCHU CHUCHU – verde, novo, sem brotos, de 1ª qualidade, de tamanho médio, não 

poderão estar murchos, com casca sã, sem rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na 

casca. Estarem suficientemente desenvolvidos. Não estarem danificados por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isento de partes pútridas. Embalagem: em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 780 5,10 3.978,00 

61 

5307 - GOIABA Goiaba de 1ª qualidade, com características bem definidas, sã, inteira e limpa, 

devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 

transportada de forma adequada, apresentando grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Transportados de forma adequada. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 970 4,70 4.559,00 

68 

5314 - JERIMUM (ABOBORA) Jerimum (abobora), maduro, tipo moranga, tamanho médio, 

uniforme, sem defeito, turgescente, intacta, firme e bem desenvolvido, livre de terra ou corpos 

estranhos aderentes à superfície externa. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 430 4,60 1.978,00 

70 

5316 - LARANJA Laranja, com grau de maturação tal que lhes permita transporte, manipulação e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; 

livre de resíduos de fertilizantes. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 780 3,60 2.808,00 

76 

5322 - LIMÃO Limão, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 320 5,50 1.760,00 

79 5325 - MAÇÃ Fruta in natura, maçã, nacional. Marca: Flavio Hotfrutas KG 770 8,00 6.160,00 

81 
5327 - MACAXEIRA Macaxeira, integra e firme, isenta de sujidades, com grau de evolução 

completo de tamanho, Transportados de forma adequada. Marca: Flavio Hotfrutas 
KG 700 4,00 2.800,00 

83 

5329 - MAMÃO MAMÃO – de 1ª qualidade, casca sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem 

rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos 

e maduros, devendo apresentar 80 a 90% de maturação. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 924 4,60 4.250,40 

84 

5330 - MANGA "Fruta ―in natura‖, Tipo Manga, de 1ª qualidade, com tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido, com polpa intacta e firme; livre de sujidades, parasitas e 

larvas, não está danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 

aparência." Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 570 4,00 2.280,00 

85 

5331 - MARACUJÁ Maracujá espécie azeda de 1ª qualidade, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação o transporte e conservação em condições adequadas para 

Consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 1.400 6,50 9.100,00 

87 

5333 - MELANCIA Melancia fresca, frutos com 70 a 80% de maturação, com aspecto, cor e cheiro e 

sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 

parasitase larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser transportadas de forma 

adequada. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 500 3,85 1.925,00 

88 

5334 - MELÃO MELÃO – de 1ª qualidade, amarelo, casca sã, firme, sem rachaduras, sem danos 

físicos ou mecânicos. Devendo estar bem desenvolvidos e maduros com 80 a 90% de maturação. 

Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 600 4,60 2.760,00 

101 
5347 - PIMENTÃO Pimentão de 1ª, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes. Marca: Flavio Hotfrutas 
KG 250 6,40 1.600,00 

114 

5360 - REPOLHO REPOLHO – verde, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas, com 

coloração uniforme, sem manchas, livre de enfermidades, isento de partes pútridas. Não deve estar 

danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Suficientemente desenvolvido, em 

perfeito estado de conservação e maturação. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 

quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 220 6,10 1.342,00 

119 
5365 - TANGERINA Fruta in natura, tipo tangerina, espécie regional, aplicação alimentar, 

características adicionais extra. Marca: Flavio Hotfrutas 
KG 224 6,90 1.545,60 

122 

5368 - TOMATE Tomate tipo maçã, tamanho médio, com aproximadamente 80% de maturação, 

sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. Marca: Flavio 

Hotfrutas 

KG 1.520 6,90 10.488,00 

125 

5370 - BATATA DOCE BATATA DOCE – lavada, de 1ª qualidade, de casca branca ou vermelha, 

sem lesões de origem física ou mecânica, não apresentando rachaduras ou cortes na casca, livre de 

enfermidades, isenta de partes pútricas, com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Embalagem 

em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando etiqueta de pesagem. 

Marca: Flavio Hotfrutas 

KG 900 5,00 4.500,00 

Total  138.643,43 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

FLAVIO BALDINO MORAIS 09380984464 
CNPJ: 42.070.966/0001-45 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:71EA6D37 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2023 PP 

1ª Republicação 
  



Rio Grande do Norte , 12 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3051 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    109 

Aos oito de março de dois mil e vinte e três, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde E Saneamento do Município de Rodolfo Fernandes/RN, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0002/2023 

PP, Ata de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Unidade. RESOLVE o Sr. Francisco Silvio Pereira Araújo – 

Secretario, registrar os preços para Registro de Preço para Contratação de empresa em especializada em Recarga e aquisição de Cilindro de Oxigênio 

Medicinal, destinado ao abastecimento do Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte 

desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para Contratação de empresa em especializada em Recarga e aquisição de Cilindro de Oxigênio Medicinal, destinado ao 

abastecimento do Hospital Municipal de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
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365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 0002/2023 PP, a Administração da entidade 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal o senhor CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO, 

servidor público, matrícula de nº. 0297, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá ao Fiscal 

Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 0002/2023 PP e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 08/03/2023 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresas Contratadas 

  

OXIBORGES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 03.936.626/0001-00 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0002/2023 PP 
  

OXIBORGES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA (03.936.626/0001-00) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 

12876 - RECARGA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN EM CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL (CAPACIDADE DE 10M³) - COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME 

DE COMODATO. Marca: MAT-OXIBORGES 

UNID 100 317,00 31.700,00 

2 

12877 - RECARGA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL (CAPACIDADE DE 3M³) - COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME 

DE COMODATO. Marca: MAT-OXIBORGES 

UNID 100 170,00 17.000,00 

3 
12878 - CILINDRO DE OXIGÊNIO (7 M³), AÇO, CILINDRO SEM COSTURA, COR: VERDE, NORMA: 

ISO9809-1, 1 VÁLVULA, 1 CAPACETE CAPACIDADE 40 L Marca: MAT-MAT 
UNID 10 5.500,00 55.000,00 

4 
12879 - CILINDRO DE OXIGÊNIO (3 M³), AÇO, CILINDRO SEM COSTURA, COR: VERDE, NORMA: 

ISO9809-1, 1 VÁLVULA, 1 CAPACETE CAPACIDADE 15 L Marca: MAT-MAT 
UNID 12 3.500,00 42.000,00 

5 

12880 - CILINDRO DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL, EM AÇO M6 ULTRALEVE COM VÁLVULA, 

MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, MÁSCARA E CHICOTE PARA OXIGENAÇÃO COM CAPACIDADE 

PARA 10 M³. Marca: MAT-MAT 

UNID 10 6.500,00 65.000,00 

6 

12881 - RECARGA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN EM CILINDRO DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL (CAPACIDADE DE 7M³) - COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME 

DE COMODATO. Marca: MAT-OXIBORGES 

UNID 100 270,00 27.000,00 

Total  237.700,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 08/03/2023 

  
Fundo Municipal Saúde De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 70.031.323/0001-28 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA ARAUJO CPF: 016.781.424-92 

Secretário de Saúde e Saneamento 
TESTEMUNHA  

CONTRATANTE 

  

Empresas Contratadas 

  

OXIBORGES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 03.936.626/0001-00 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:AEF16D20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0019/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
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Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA (44.460.306/0001-04) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

14 12612 - MESA EM L PLATINA COM 2 GAVETAS STANDARD Marca: CATFELLI MS -01 UNID 9 539,00 4.851,00 

15 12613 - MESA DE 120CM PLATINA COM 2 GAVETAS STANDARD Marca: CATFELLI MS -02 UNID 9 330,00 2.970,00 

22 

12619 - ARMÁRIO DE COZINHA 3 (TRÊS) PEÇAS COMPLETO DE MDF COM GAVETAS E 

DIVISÕES ESSENCIAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL DA COPA Marca: CATFELLI 

AR-03 

UNID 1 490,00 490,00 

26 
12622 - MESA P/ ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS DE 120CM STANDARD Marca: CATFELLI 

MS -02 
UNID 4 320,00 1.280,00 

39 
12367 - LONGARINA, MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE 

ASSENTOS POLIPROPILENO/03 LUGARES Marca: CATFELLI LG -03 
UNID 20 280,00 5.600,00 

Total  15.191,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA 
CNPJ: 44.460.306/0001-04 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:320AC8D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 
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de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

D F DE S SILVA (04.599.190/0001-66) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

2 

12605 - NOTEBOOK PROCESSADOR: INTEL CORE I7, 8ª GERAÇÃO OU SUPERIOR MEMÓRIA 

CACHE: 8MB; MEMÓRIA RAM: 08GB OU SUPERIOR; DISCO RÍGIDO: ARMAZENAMENTO DE 1TB 

OU SUPERIOR, 5400 RPM OU SUPERIOR; PADRÃO SATA OU SUPERIOR; PLACA DE VÍDEO: 

DEDICADA DE 2GB OU SUPERIOR CONEXÕES: 02X OU MAIS USB 2.0 OU SUPERIOR, 01X OU 

MAIS USB 3.0 OU SUPERIOR; 01X HDMI WEBCAM: INTERNA PLACA DE REDE: RJ45 10/100 TELA 

DE TECNOLOGIA LED, DE NO MINIMO 15 POLEGADAS, ANTI REFLEXO; RESOLUCAO DE NO 

MINIMO 1366 X 768; PLACA DE REDE WIRELESS PADRAO 802.11 B/G/N OU SUPERIOR; 

EMBALAGEM COM PROTECAO APROPRIADA; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 OU 

SUPERIOR; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO E MANUAIS 

Marca: lenovo 

UNID 2 4.115,25 8.230,50 

6 

12609 - POLTRONA, ENCOSTO EM TELA FIXA PARA INTERLOCUTOR, BASE CROMADA 

ASSENTO: EM MADEIRA COMPENSADA MULTILÂMINAS MOLDADAS ANATOMICAMENTE, 

ESPESSURA DE 10 MM. ESPUMA EM POLIURETANO COM DENSIDADE MÉDIA DE 49 KG/M E 

MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. CAPA DE PROTEÇÃO E 

ACABAMENTO INJETADO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS ARREDONDADAS 

QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. REVESTIMENTO EM TECIDO PRETO (TECIDO 

MICROPERFURADO PRETO COM FUNDO NA MESMA COR). COMPOSIÇÃO TECIDO: 100% 

POLIESTER (NORMA REFERÊNCIA: NBR ASTM D276); GRAMATURA 295,5 ± 9 G/M² (NORMA 

REFERÊNCIA: NBR 10591), MALHAS - 12 ± 0,4 MALHAS/CM, COLUNAS - 8 ± 0,1 COLUNAS/CM. O 

TECIDO DEVE GARANTIR A MÁXIMA RESPIRAÇÃO, NÃO OCASIONANDO CALOR ENTRE O 

USUÁRIO E A CADEIRA, GARANTINDO MAIOR ERGONOMIA AOS USUÁRIOS. ENCOSTO: 

ESTRUTURA E CAPA DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO E FIBRA DE VIDRO, COM TELA DE 

NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA. FORMATO ANATÔMICO, OU SEJA, NÃO SERÁ ACEITO 

ENCOSTO COMPLETAMENTE RETO, DEVE HAVER UM FORMATO CURVO POIS O ENCOSTO 

DEVE SER PERFEITAMENTE ACOPLÁVEL À COLUNA DO USUÁRIO. BRAÇOS: OS BRAÇOS 

PODERÃO SER INJETADOS OU EM CHAPA DE AÇO CURVADA, CONFORME O MODELO DO 

FABRICANTE. Marca: frisokar 

UNID 12 965,00 11.580,00 

8 

6812 - BEBEDOURO DE COLUNA BEBEDOURO DE COLUNA NA COR BRANCA, COM 

CAPACIDADE PARA 3,5 LITROS/HORA, 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA, 2 ANOS DE GARANTIA DO 

FORNECEDOR. Marca: ESMALTEC 

UNID 3 695,00 2.085,00 

11 12295 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS Marca: Metalfuor UNID 1 1.325,00 1.325,00 

13 
12611 - CONJUNTO DE MESA COM 4 (QUATRO) CADEIRAS SEM BRAÇO DE PLÁSTICO 

EMPILHÁVEIS E RESISTENTE Marca: TOP PLAST 
UNID 10 248,90 2.489,00 

18 
12616 - PENTEADEIRA CAMARIM 1,20M COM 5 (CINCO) GAVETAS COMPLETA DE ALTA 

QUALIDADE COM ESPELHO E LÂMPADAS DE LED AO REDOR. Marca: POLITORNO 
UNID 2 1.132,36 2.264,72 

19 

12617 - KIT 2 CAIXAS DE SOM AMPLIFICADA KIT 2 CAIXAS DE SOM AMPLIFICADA 15KRS K815 

COM PEDESTAL E CABOS DE CONEXÃO + MESA DE SOM DIGITAL 12 CANAIS + CABOS DE 

CONEXÕES EM INSTRUMENTOS DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) METROS CADA EM CORES VARIADAS 

+ 2 PEDESTAIS COM REGULADORES DE ALTURA Marca: fhran 

UNID 1 1.820,00 1.820,00 

21 

6808 - FOGÃO DE PISO AUTOMÁTICO COM 4 BOCAS E COM FORNO - NOVO 02 QUEIMADORES 

PEQUENOS E 02 QUEIMADORES FAMÍLIA - COR BRANCO - MESA EM AÇO INOX - PUXADOR: 

METÁLICO - TAMPA: VIDRO TOTAL TEMPERADO - RESISTENTE; - GRADES NA MESA: 

ESMALTADAS - FORNO AUTOLIMPANTE - VOLTAGEM: 220V. Marca: ESMALTEC 

UNID 1 700,00 700,00 

23 12620 - LIQUIDIFICADOR PH900 12 (DOZE) VELOCIDADES 1.200W BIVOLT Marca: MUNDIAL UNID 2 289,00 578,00 

29 
12625 - ARMÁRIO DE COZINHA 3 (TRÊS) PEÇAS COMPLETO DE MDF COM GAVETAS E DIVISÕES 

ESSENCIAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL DA COPA Marca: POLITORNO 
UNID 4 524,94 2.099,76 

30 
12403 - POLTRONA PRESIDENTE COM RELAX, BASE A GÁS , BRAÇO FIXO, ESTOFADO 

INJETADO EM CORINO AUTOMOTIVO Marca: frisokar 
Un 6 675,00 4.050,00 

32 12626 - FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534 LITROS Marca: ESMALTEC UNID 2 3.524,48 7.048,96 

33 12627 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO Marca: Metalfuor UNID 2 1.750,00 3.500,00 

35 
12629 - MICRO-ONDAS 34 LITROS FUNÇÃO TIRA ODOR E MATEM AQUECIDO 220 VOLLTS Marca: 

MUNDIAL 
UNID 2 657,22 1.314,44 

36 
12630 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 LITROS EM AÇO INOX TAMPA DE ALUMÍNIO Marca: 

COLOMBO 
UNID 2 645,67 1.291,34 
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37 12631 - LIQUIDIFICADOR TURBO 12 VELOCIDADES 220 VOLLTS Marca: MUNDIAL UNID 4 279,00 1.116,00 

38 12632 - FERRO DE PASSAR A SECO 220 VOLLTS Marca: agratto UNID 2 104,00 208,00 

Total  51.700,72 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

D F DE S SILVA 
CNPJ: 04.599.190/0001-66 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:1A550196 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 
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II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.  
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

GO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 44.060.520/0001-65 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

GO ATACADISTA LTDA (44.060.520/0001-65) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 

12604 - AR CONDICIONADO SPLIT A PARTIR DE 18.000BTUS ―INVERTER‖, AVALIAÇÃO 

INMETRO CLASSE ―A‖, 220V, FRIO, FILTROS ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS, GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES, DEFLETORES VERTICAL E HORIZONTAL, EM 45 GRAUS. Marca: 

VENTISOL / AGRATTO / Neo / ICS18FR4-02 

UNID 20 2.970,65 59.413,00 

Total  59.413,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 

  Contratante 
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Empresa Detentora Da Ata 

  

GO ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 44.060.520/0001-65 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:2F01A296 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.  
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.427.407/0001-16 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA (11.427.407/0001-16) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

16 
12614 - ARMÁRIO DE AÇO ORGANIZADOR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS COM FECHADURA 1,70M 

Marca: GQS MODELO: ARM-02PA 
UNID 4 699,00 2.796,00 

27 
12623 - ARMÁRIO DE AÇO ORGANIZADOR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS COM FECHADURA 1,70M 

Marca: GQS MODELO: ARM-02PA 
UNID 4 699,00 2.796,00 

28 
12624 - ARMÁRIO DE AÇO ORGANIZADOR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS COM FECHADURA 1,00M 

Marca: GQS MODELO: ARM-02PA 
UNID 4 699,00 2.796,00 

Total  8.388,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município 
TESTEMUNHA 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.427.407/0001-16 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:184A9609 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde:  
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EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
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III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município Testemunha 

Contratante   

  

Empresa Detentora da Ata 

  

MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ: 12.633.952/0001-21 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

MARCOS JULIANO DA SILVA (12.633.952/0001-21) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

7 

12610 - AR CONDICIONADO SPLIT A PARTIR DE 12.000BTUS ―INVERTER‖, AVALIAÇÃO 

INMETRO CLASSE ―A‖, 220V, FRIO, FILTROS ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS, GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES, DEFLETORES VERTICAL E HORIZONTAL, EM 45 GRAUS. Marca: PHILCO 

UNID 27 1.850,00 49.950,00 

17 
12615 - PRATELEIRA DE AÇO SUPER PRÁTICA NA COR CINZA, 5 (CINCO) BANDEJAS 1,80M. 

Marca: AMAPÁ 
UNID 10 289,00 2.890,00 

31 

5059 - AR CONDICIONADO SPLIT A PARTIR DE 9.000BTUS ―INVERTER AVALIAÇÃO INMETRO 

CLASSE ―A‖, 220V, FRIO, FILTROS ANTI ÁCAROS, FUNGOS E BACTÉRIAS, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES, DEFLETORES VERTICAL E HORIZONTAL EM 45 GRAUS. Marca: PHILCO 

UNID 10 1.760,00 17.600,00 

Total  70.440,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município Testemuha 

Contratante   

  

Empresa Detentora da Ata 

  

MARCOS JULIANO DA SILVA 
CNPJ: 12.633.952/0001-21 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:7F09A6AD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 
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de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
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TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.  
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 016.781.424-92 

TESTEMUNHA 
Prefeito do Município 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

MAXXI COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES DE ESTRUTURAS LTDA 
CNPJ: 15.162.981/0001-40 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

MAXXI COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES DE ESTRUTURAS LTDA (15.162.981/0001-40) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

9 

6801 - IMPRESSORA ECOTANK IMPRESSORA ECOTANK TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE 

TINTA MICROPIEZO® DE 4 CORES (CMYK) TIPO DE TINTA: TANQUE DE TINTA 

CONECTIVIDADE: USB, WIRELESS E WI-FI DIRECT VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 PPM EM 

PRETO E 15 PPM EM CORES RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5.760 X 1.440 DPI TAMANHO 

MÁXIMO DA CÓPIA: CARTA/A4 OU 10 CM X 15 CM TANQUE: FRONTAL SISTEMA ECOFIT: SIM 

GARRAFA DE TINTA: 127ML PRETO/70ML CORES TAMANHO MÍNIMO DE GOTÍCULA DE TINTA: 

3 PICOLITROS RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: ATÉ 5760 X 1440 DPI DE RESOLUÇÃO 

OTIMIZADA EM VÁRIOS TIPOS DE PAPEL VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: MÁXIMA - EM PRETO 

33 PPM E EM CORES 15 PPM; NORMAL - EM PRETO 10,5 ISO PPM E EM CORES 5 ISO,PPM. Marca: 

epson 

UNID 2 1.500,00 3.000,00 

Total  3.000,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS 
CPF: 016.781.424-92 

TESTEMUNHA 
Prefeito do Município 

Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata 

  

MAXXI COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES DE ESTRUTURAS LTDA 
CNPJ: 15.162.981/0001-40 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:4C289279 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
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Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  
I = (TX/100) I=(6/100) 

I=0,00016438 
365 365 

  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.  
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 
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F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresa Detentora da Ata  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS 
CNPJ: 03.829.590/0001-58 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS (03.829.590/0001-58) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

5 

12608 - NOBREAK, 700VA NOBREAK, 700VA NOBREAK, 700VA CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: CÓDIGO DO PRODUTO NO FAB: BZ700BI-BR POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 

700 VA (350W) FATOR DE POTÊNCIA: 0,5 PROTEÇÃO CONTRA SURTOS: ATÉ 25 JOULES 

SINCRONISMO COM REDE: PLL MICROPROCESSADO: RISC DE ALTA VELOCIDADE 

DIMENSÕES: 22 / 12 / 19 CM (PROF / LARG / ALT) PESO LÍQUIDO: 6 KG ENTRADA: 

TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 115 ~ 220 V (BIVOLT) FAIXA DE TENSÃO: 94 ~ 140 V / 

185 ~ 253 V FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ +/- 5 % HZ CORRENTE NOMINAL: 6,0 A / 

5,5 A / 3,2 A MODO DE SELEÇÃO DE TENSÃO: AUTOMÁTICO TIPO DE CONEXÃO DE 

ENTRADA: PLUGUE NBR 14136 COMPRIMENTO DO CABO (FIXO): 1,30 METROS SAÍDA: 

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115V FATOR DE POTÊNCIA: 50% EFICIÊNCIA EM CARGA 

TOTAL: 90.0% REGULAÇÃO: +/- 6 % (MODO BATERIA) / +/- 10 % (MODO REDE) 

FREQUÊNCIA DE SAÍDA: 60 HZ (SINCRONIZADA COM REDE ELÉTRICA) FORMA DE 

ONDA: PWM SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO, COM CONTROLE DE LARGURA E 

AMPLITUDE CONEXÕES DE SAÍDA: 4 TOMADAS NBR 14136 PAINEL TRASEIRO: COOLER: 

4 X 4 CM 4 TOMADAS NBR 14136 PORTA FUSÍVEL CIRCUIT BREAKER (DISJUNTOR 

REARMÁVEL) Marca: LACERDA NEW ORION 

UNID 20 548,00 10.960,00 

10 

6802 - NOBREAK, 700VA NOBREAK, 700VA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CÓDIGO DO 

PRODUTO NO FAB: BZ700BI-BR POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 700 VA (350W) FATOR DE 

POTÊNCIA: 0,5 PROTEÇÃO CONTRA SURTOS: ATÉ 25 JOULES SINCRONISMO COM REDE: 

PLL MICROPROCESSADO: RISC DE ALTA VELOCIDADE DIMENSÕES: 22 / 12 / 19 CM 

(PROF / LARG / ALT) PESO LÍQUIDO: 6 KG ENTRADA: TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 

115 ~ 220 V (BIVOLT) FAIXA DE TENSÃO: 94 ~ 140 V / 185 ~ 253 V FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA: 60 HZ +/- 5 % HZ CORRENTE NOMINAL: 6,0 A / 5,5 A / 3,2 A MODO DE 

SELEÇÃO DE TENSÃO: AUTOMÁTICO TIPO DE CONEXÃO DE ENTRADA: PLUGUE NBR 

14136 COMPRIMENTO DO CABO (FIXO): 1,30 METROS SAÍDA: TENSÃO NOMINAL DE 

SAÍDA: 115V FATOR DE POTÊNCIA: 50% EFICIÊNCIA EM CARGA TOTAL: 90.0% 

REGULAÇÃO: +/- 6 % (MODO BATERIA) / +/- 10 % (MODO REDE) FREQUÊNCIA DE SAÍDA: 

60 HZ (SINCRONIZADA COM REDE ELÉTRICA) FORMA DE ONDA: PWM SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO, COM CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE CONEXÕES DE SAÍDA: 4 

TOMADAS NBR 14136 PAINEL TRASEIRO: COOLER: 4 X 4 CM 4 TOMADAS NBR 14136 

PORTA FUSÍVEL CIRCUIT BREAKER (DISJUNTOR REARMÁVEL) Marca: LACERDA NEW 

ORION 

UNID 2 548,00 1.096,00 

20 
12618 - GELADEIRA FROST FREE FACILITE CRB36AB - 300L NA COR BRANCO BIVOLT 

Marca: CONSUL 
UNID 5 2.749,00 13.745,00 

24 
12364 - BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO, TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES. 

Marca: ESMALTEC - EGC35B 
UNID 5 698,00 3.490,00 

25 12621 - VENTILADORES DE PAREDE OSCILANTE Marca: VENTISOL UNID 3 209,00 627,00 

34 
12628 - FOGÃO 06 BOCAS E FORNO AUTOMÁTICO COM PORTA FULL GLASS E VIDRO 

INTERNO REMOVÍVEL Marca: ESMALTEC 
UNID 4 1.399,00 5.596,00 

Total  35.514,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes João Everton Oliveira 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município TESTEMUNHA 
  Contratante 

  

Empresa Detentora Da Ata  

NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS 
CNPJ: 03.829.590/0001-58 

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:F7006E7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022 PE 
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1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais 

de Informática, destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN, objeto do pregão acima 

citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 

certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Equipamentos Permanentes e Materiais de Informática, 

destinados a utilização nas atividades das Secretarias Municipais do Município de Rodolfo Fernandes/RN 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0024/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo;  
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0024/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município Testemunha 

  Contratante 

  

Empresa Detentora da Ata 

  

VIA NOVITA LTDA 
CNPJ: 04.447.180/0001-05 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0024/2022 PE 
  

VIA NOVITA LTDA (04.447.180/0001-05) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

3 

12606 - COMPUTADOR DESKTOP INTEL CORE I7 8GB DDR3 HD 1TB + MONITOR LED 19.5 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO MONITOR DE LED COM 19.5" HD BRILHO: 200 CD TEMPO DE 

RESPOSTA: 5 MS RESOLUÇÃO MÁXIMA / RECOMENDADA: 1366 X 768 60 HZ (HD) SUPORTE DE 

CORES: MAIOR QUE 16 MILHÕES CONEXÃO: VGA INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO DESKTOP 

CACHE: SIM CHIPSET: INTEL CONEXÕES: VGA, PS2, RJ45, 3X ÁUDIO HD 1TB MEMÓRIA RAM 

8GB PROCESSADOR: INTEL CORE I7 PLACA MÃE: ASUS OU SIMILAR - INTEL 1156 MOUSE: 

COM FIO CHIPSET: INTEL REDE: 10/100/1000 TECLADO: COM FIO Marca: COMPUTADOR 

PROPRIA / RO24I7, KIT TECLADO E MOUSE E MONITOR 19,5'' 

UNID 14 2.005,00 28.070,00 

4 

12607 - IMPRESSORA ECOTANK IMPRESSORA ECOTANK TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA MICROPIEZO® DE 4 CORES (CMYK) TIPO DE TINTA: TANQUE DE TINTA 

CONECTIVIDADE: USB, WIRELESS E WI-FI DIRECT VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 PPM EM 

PRETO E 15 PPM EM CORES RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5.760 X 1.440 DPI 

TAMANHO MÁXIMO DA CÓPIA: CARTA/A4 OU 10 CM X 15 CM TANQUE: FRONTAL SISTEMA 

ECOFIT: SIM GARRAFA DE TINTA: 127ML PRETO/70ML CORES TAMANHO MÍNIMO DE 

GOTÍCULA DE TINTA: 3 PICOLITROS RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: ATÉ 5760 X 1440 

DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM VÁRIOS TIPOS DE PAPEL VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 

MÁXIMA - EM PRETO 33 PPM E EM CORES 15 PPM; NORMAL - EM PRETO 10,5 ISO PPM E EM 

CORES 5 ISO,PPM. Marca: epson 

UNID 20 1.440,00 28.800,00 

12 

12586 - COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 

NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 

240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-

EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, 

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 

DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 

10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE 

VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 

TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 

POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO 

FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 

(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 

CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES Marca: COMPUTADOR PROPRIA / RO24I3 C/ 

WIN 10 PRO, KIT TECLADO E MOUSE E MONITOR 19'' 

UNID 2 2.510,00 5.020,00 

Total  61.890,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 
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JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito do Município 
Testemunha 

Contratante 

  

Empresa Detentora da Ata 

  

VIA NOVITA LTDA 
CNPJ: 04.447.180/0001-05 

  

Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:28F69B9D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0018/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030/2022 PE 

1ª Republicação 
  

Aos nove de março de dois mil e vinte e três, na Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, com sede na Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, nos 

termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0030/2022 PE, Ata 

de julgamento de Preços, homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura. RESOLVE o Sr. José Flávio Morais – Prefeito Municipal, 

registrar os preços para Registro de Preço para contratação de empresa especializada para aquisição de veículo tipo passeio destinado as atividades 

da secretaria de educação do município de Rodolfo Fernandes/RN., objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

Registro de Preço para contratação de empresa especializada para aquisição de veículo tipo passeio destinado as atividades da secretaria de educação 

do município de Rodolfo Fernandes/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
  

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

  

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 

citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens ou serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não 

podendo ultrapassar o prazo de estabelecido no Termo de referência do Edital Convocatório. 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 

atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de transferência bancária ou cheque nominativo, o qual 

ocorrerá até 15 (quinze) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da 

situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 

FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 

fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM=I x N x VP; Onde: 

  

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

  

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
  

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

  

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

  

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 0030/2022 PE, a Administração da entidade contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

  

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

  

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

  

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 

prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 

―II‖ e ―III‖, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

I – Os Preços registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser reajustados de qualquer maneira; 

  

II – Os Contratos oriundo da Ata de registro de preço; poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

  

Parágrafo Primeiro: O preço poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 

dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

  

A - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

  

B - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

  

III – Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 

embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; as embalagens deverão ser apresentadas em original e intacta contendo as seguintes informações: 

A) Identificação do produto 

B) Marca; 

C) Nome e endereço do fabricante; 

D) Embalagem original e intacta; 

E) Data de validade (tempo de vida útil); 

F) Data de fabricação. 

  

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 

proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

  

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 

ampla defesa: 

  

A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do material. 

  

Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

  

Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

  

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 

requisitante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se 

constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos 

e da natureza da atividade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço por intermédio do fiscal o senhor ALEXSANDRO 

BATISTA SILVA servidor público, Portaria n°. 024/2021, especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Caberá 

ao Fiscal Operacional da Ata, ora designado, as atribuições e responsabilidades contidas no Decreto de n.º 017/2017. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0030/2022 PE e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação do Município, com observância das disposições constantes das 

Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Contratante. 

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no foro da cidade de Apodi/RN, com exclusão de qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 

também o subscrevem. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município TESTEMUNHA 

Contratante   

  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

  

PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ: 40.757.908/0001-69 

  

ENCARTE 
  

Relação dos Itens da Ata de Registro de Preço do Pregão Nº 0030/2022 PE 
  

PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA (40.757.908/0001-69) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário(R$) Valor total(R$) 

1 

12775 - VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM) Combustível 

bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, portas 04 portas, distância entre eixos mín.de 2.370 mm, trio 

elétrico possui, ar condicionado: possui, entregar emplacado. 

UNID 1 67.100,00 67.100,00 

Total  67.100,00 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 09/03/2023 

  
Prefeitura Municipal De Rodolfo Fernandes JOÃO EVERTON OLIVEIRA 

CNPJ: 08.153.819/0001-09 Pregoeiro Oficial do Munícipio de Rodolfo Fernandes/RN 

JOSÉ FLÁVIO MORAIS CPF: 016.781.424-92 

Prefeito Do Município TESTEMUNHA 

Contratante   

  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

  

PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ: 40.757.908/0001-69 
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Publicado por: 
Luiz Kleber Inácio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:B99B7317 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14 , DE 01 DE MAIO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

PORTARIA Nº 14 , DE 01 DE maio DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 10.527,65, constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 01 de maio de 22, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

  

São Pedro/Rn, em 01 de maio de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

PORTARIA Nº 14 , DE 01 DE maio DE 2022 
  
ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 6 01.031.0002.2001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇ 10.527,65 

    3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 10.527,65 

REDUÇÕES 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 8 01.031.0002.2001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO -8.000,00 

    3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL   

Ficha: 15 01.031.0002.2001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO -2.527,65 

    3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -10.527,65 

 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:DAA7292D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 102 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

PORTARIA Nº 102 , DE 01 DE setembro DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 51.000,00, constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagind0o1 de setembro de 22, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, cumpra-se e publique-se.  
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São Pedro/Rn, em 01 de setembro de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

  
PORTARIA Nº 102 , DE 01 DE setembro DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO   

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 266 12.365.0006.2005.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 30.000,00 

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA   

Ficha: 283 12.365.0006.2051.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 21.000,00 

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 51.000,00 

REDUÇÕES   

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO   

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 212 12.361.0006.2011.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -30.000,00 

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA   

Ficha: 267 12.365.0006.2005.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -21.000,00 

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -51.000,00 

 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:54A006B7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 116 , DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

PORTARIA Nº 116 , DE 04 DE outubro DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 6.560,00, constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo04 de outubro de 22, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

  

São Pedro/Rn, em 04 de outubro de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

PORTARIA Nº 116 , DE 04 DE outubro DE 2022 
  
ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 2 01.031.0002.1002.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇ 6.560,00 

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 6.560,00 

REDUÇÕES 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 1 01.031.0002.1001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO -6.560,00 

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -6.560,00 
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Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:619AE74F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 142 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

  

PORTARIA Nº 142 , DE 01 DE dezembro DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 99.629,60,constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin0d1o de dezembro de 22, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

  

São Pedro/Rn, em 01 de dezembro de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

PORTARIA Nº 142 , DE 01 DE dezembro DE 2022 
  
ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 214 12.361.0006.2011.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 1.000,00 

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   

Ficha: 825 12.365.0006.2005.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 98.629,60 

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 99.629,60 

REDUÇÕES 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 211 12.361.0006.2011.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -1.000,00 

    3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETE   

Ficha: 821 12.361.0006.2011.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -18.629,60 

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA   

Ficha: 826 12.365.0006.2005.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -80.000,00 

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -99.629,60 

 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:1664749C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 117 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

  

PORTARIA Nº 117 , DE 07 DE novembro DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 108.713,88 constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin0d7ode novembro de 22, revogadas as disposições em contrário.  
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Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

  

São Pedro/Rn, em 07 de novembro de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  
PORTARIA Nº 117 , DE 07 DE novembro DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 209 12.361.0006.2009.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 61.877,48 

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO   

Ficha: 283 12.365.0006.2051.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 6.000,00 

    3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   

Ficha: 329 12.782.0006.2038.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCA 40.836,40 

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 108.713,88 

REDUÇÕES 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO   

Ficha: 226 12.361.0006.2042.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -67.877,48 

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS   

Ficha: 246 12.361.0006.2086.0000 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇ -40.836,40 

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -108.713,88 

 

Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:C67A35A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PORTARIA Nº 87 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 

 

CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

PORTARIA Nº 87 , DE 01 DE agosto DE 2022 
  

Altera o ―Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD‖ da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em 

vista o que lhe autoriza a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) n° 432/2020, art.37. inciso II. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 5.300,00 constante no QDD - Quadro de Detalhamento das das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço 

da dotação orçamentária especificada no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 

orçamentária discriminada no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo01 de agosto de 22, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

  

São Pedro/Rn, em 01 de agosto de 22. 

  

MIGUEL CABRAL NASSER 
Prefeito Municipal 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
CNPJ: 08079915/0001-46 

TELEFONE: (84) 3254.2239 

E-mail: pmsaopedro2017@gmail.com 

Av. Francisco Cabral, 

161 – Bairro – Centro, CEP: 59.480-000 – São Pedro/RN 

  

PORTARIA Nº 87 , DE 01 DE agosto DE 2022 
  
ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 12 01.031.0002.2001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇ 5.300,00 

    3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO   

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 5.300,00 

REDUÇÕES     

LOCAL: 01 PODER LEGISLATIVO   

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL   

Ficha: 1 01.031.0002.1001.0000 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO -5.300,00 

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM   

TOTAL DAS ANULAÇÕES -5.300,00 
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Publicado por: 
Levi Félix Ziba 

Código Identificador:E0CDA4F6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 115-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 115/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 482.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

482.000,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento, nos 

termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2059 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de Infraestrutura 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 5.000,00 

Elemento de Despesa 339037 Locação de Mão-de-Obra Fonte de Recurso 15000000 R$ 100.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 105.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2060 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria de Infraestrutura 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 320.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 320.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2064 Manutenção das Praças Públicas Municipais no Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 17.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 17.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2068 Manutenção do Sistema de Abastecimento e Saneamento 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 
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Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 40.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 40.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 482.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias e Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964 

e pelo Decreto Municipal nº 113/2023, de 06 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte, edição nº 3048, 

de 07 de junho de 2023, conforme especificações orçamentárias e demonstrativo a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2101 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais – Servidores da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 55.000,00 

Valor da Anulação (R$) 55.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.021 Controladoria Geral do Município 

Função 04 Administração 

Subfunção 124 Controle Interno 

Programa 0007 Controle Interno 

Ação 2099 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais – Servidores da Controladoria Geral do Município 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 100.000,00 

Valor da Anulação (R$) 100.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 1025 Coleta Seletiva – Projeto Lixo Zero do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 45 Inversões Financeira 

Modalidade de Aplicação 4590 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 459061 Aquisição de Impovel Fonte de Recurso 15000000 R$ 39.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 39.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Abastecimento e Saneamento 

Função 26 Transporte 

Subfunção 782 Transporte Rodoviário 

Programa 0012 Manutenção e Desenvolvimento Urbano 

Ação 2067 Manutenção das Estradas Vicinais do Município de Serra do Mel 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 61.000,00 

Valor da Anulação (R$) 61.000,00 

  

DEMONSTRATIVO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR NATUREZA DE REEITA NO 

EXERCÍCIO DE 2022 DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 43, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DE 17 DE NARÇO DE 1964. 
  

Art. 43 ............................. 

§ 3º - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

  

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA ORAMENTÁIRA  
  
Categoria Econômica 1 Receitas Correntes 

Origem 1.7 Transferências Correntes 

Espécie 1.7.2 Transferências dos Estados 

Desdobramento 1.7.2.1. Partic. na Receitas dos Estados 

Tipo 1.7.2.1.50.0.1.01 Cota-Parte do ICMS 

Fonte de Recurso 15000000 Recursos Ordinários 

  

Mês Previsto Arrecadado 
Diferença 

Para Mais Para Menos 

Janeiro 3.333.333,33 3.214.062,67   119.270,66 
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Fevereiro 3.333.333,33 3.392.494,39 59.161,06   

Março 3.333.333,33 3.463.491,61 130.158,28   

Abril 3.333.333,33 3.273.521,66   59.811,67 

Maio 3.333.333,33 4.153.255,19 819.921,86   

Totais 16.666.666,65 17.496.825,52 1.009.241,20 179.082,33 

Superávit/Orçamentário 830.158,87   

  

DEMONSTRATIVO DA UTILIZAÇÃO DA TENDÊNICA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS 
  

TENDÊNCIA DE EXCESSO 
DECRETO 

SALDO 
NÚMERO DATA VALOR 

830.158,87     603.000,00 227.158,87 

227.158,87     227.000,00 158,87 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:3C6E99D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 116-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 116/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 603.000,00 (SEISCENTOS E TRÊS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

603.000,00 (seiscentos e três mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico, nos termos 

que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a 

seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo das Ações Finalísticas do Município 

Ação 2074 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Agricultura 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 6.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 6.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo das Ações Finalísticas do Município 

Ação 2075 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Agricultura 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 500.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 80.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 580.000,00 

  

02 – Poder Executivo  
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Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 605 Abastecimento 

Programa 0011 Fomento ao Setor Agropecuário 

Ação 2080 Manutenção de Ações de Abastecimento Móvel de água Potável 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 17.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 17.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 603.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Excesso de Arrecadação, nos 

termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, reconhecido pelo Decreto Municipal nº 113/2023, de 06 de 

junho de 2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte, edição nº 3048, de 07 de junho de 2023, conforme 

demonstrativo a seguir: 

  

DEMONSTRATIVO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO POR NATUREZA DE REEITA NO 

EXERCÍCIO DE 2022 DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 43, § 3º, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DE 17 DE NARÇO DE 1964. 
  

Art. 43 ............................. 

§ 3º - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

  

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA ORAMENTÁIRA  

  
Categoria Econômica 1 Receitas Correntes 

Origem 1.7 Transferências Correntes 

Espécie 1.7.2 Transferências dos Estados 

Desdobramento 1.7.2.1. Partic. na Receitas dos Estados 

Tipo 1.7.2.1.50.0.1.01 Cota-Parte do ICMS 

Fonte de Recurso 15000000 Recursos Ordinários 

Mês Previsto Arrecadado 
Diferença 

Para Mais Para Menos 

Janeiro 3.333.333,33 3.214.062,67   119.270,66 

Fevereiro 3.333.333,33 3.392.494,39 59.161,06   

Março 3.333.333,33 3.463.491,61 130.158,28   

Abril 3.333.333,33 3.273.521,66   59.811,67 

Maio 3.333.333,33 4.153.255,19 819.921,86   

Totais 16.666.666,65 17.496.825,52 1.009.241,20 179.082,33 

Superávit/Orçamentário 830.158,87   

  

DEMONSTRATIVO DA UTILIZAÇÃO DA TENDÊNICA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS 
  

TENDÊNCIA DE EXCESSO 
DECRETO 

SALDO 
NÚMERO DATA VALOR 

830.158,87     603.000,00 227.158,87 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:0AD55AB9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 117-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 117/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO MEL, NO VALOR DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A:  
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Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Seguridade Social do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no 

valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a favor da Fundo Municipal de Saúde, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2113 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica Especializada 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339032 Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita Fonte de Recurso 15001002 R$ 80.000,00 

Total do Credito Suplementar (R$) 80.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2101 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais – Servidores da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319013 Obrigações Patronais Fonte de Recurso 15000000 R$ 80.000,00 

Valor da Anulação (R$) 80.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:8CC26263 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 118-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 118/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO MEL, NO VALOR DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Seguridade Social do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a favor da Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel, nos termos que dispõem os artigos, 

40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária - ESF 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001002 R$ 30.000,00 
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Valor do Credito Suplementar (R$) 30.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2109 Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339037 Locação de Mão-de-Obra Fonte de Recurso 15001002 R$ 60.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 60.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2110 Manutenção das Atividades de Postos e Unidades Básicas de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339040 
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação 

_PJ 
Fonte de Recurso 15001002 R$ 60.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 60.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 150.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária - ESF 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15001002 R$ 10.000,00 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15001002 R$ 100.000,00 

Valor da Anulação (R$) 110.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2109 Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15001002 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0009 Atenção Integral a Saúde 

Ação 2110 Manutenção das Atividades de Postos e Unidades Básicas de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15001002 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

Total das Anulações (R$) 150.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:6F33C29A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 119-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 119/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SERRA DO MEL, NO VALOR DE R$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da Seguridade Social do Município de Serra do Mel, no corrente exercício, no 

valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei 

nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 1044 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Secretaria Municipal e Saúde 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449052 Equipamentos e Material permanente Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 3.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2102 Manutenção das Atividades e Serviços Administr4ativos da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 8.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 8.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2103 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 15.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 26.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 1071 Ampliação e Reforma da Secretaria Municipal de Saúde 
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Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Valor da Anulação (R$) 3.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2102 Manutenção das Atividades e Serviços Administr4ativos da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Valor da Anulação (R$) 3.000,00 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2103 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 20.000,00 

Valor da Anulação (R$) 20.000,00 

Total das Anulações (R$) 26.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:93B7316C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 120-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 120/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais), a favor da Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2119 Manutenção das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 13.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 16.000,00 

  

02 – Poder Executivo  
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Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2125 Manutenção das Atividades do Cadastro Único – Programa Bolsa Família 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 6.000,00 

Valor do Credito Suplementar (R$) 6.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 22.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2119 Manutenção das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339032 
Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Gratuita 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 1.000,00 

Valor da Anulação (R$) 1.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2122 Manutenção do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 2.000,00 

Elemento de Despesa 339032 
Material, Bem ou Serviço p/Distribuição 

Gratuita 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 2.000,00 

Valor da Anulação (R$) 4.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2123 Manutenção das Ações de Assistência a população em Situação de Vulnerabilidade Social 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Fonte de Recurso 15000000 R$ 1.000,00 

Valor da Anulação (R$) 1.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2125 Manutenção das Atividades do Cadastro Único – Programa Bolsa Família 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339032 
Material, Bem ou Serviço p/Distribuição 

Gratuita 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 1.000,00 

Valor da Anulação (R$) 1.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0010 Apoio Sócio Familiar e Inclusão Social 

Ação 2131 Manutenção das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339032 Material, Bem ou Serviço p/Distribuição Gratuita Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Valor da Anulação (R$) 15.000,00 
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Total das Anulações (R$) 22.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:92232A25 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 121-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 121/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 145.000,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), a favor da Secretaria Municipal da Casa Civil, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, 

da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.001 Secretaria Municipal da Casa Civil 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gabinete da Comunidade 

Ação 2011 Manutenção se Serviços de Transportes da Secretaria Municipal da Casa Civil 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 25.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 25.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.001 Secretaria Municipal da Casa Civil 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0002 Gabinete da Comunidade 

Ação 2012 Publicidade de Atos e Ações da Administração Municipal 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 120.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 120.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 145.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

03 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2101 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais – Servidores da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 145.000,00 

Valor da Anulação (R$) 145.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:BA58D4D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 122-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 122/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I 

e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.003 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2019 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Administração 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 30.000,00 

Elemento de Despesa 339037 Locação de Mão-de-Obra Fonte de Recurso 15000000 R$ 104.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 134.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.003 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2020 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 30.000,00 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 25.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 5.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 60.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.003 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2021 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos do Conselho Tutelar 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339014 Diárias - Civil Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 3.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 6.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 200.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir:  
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02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.018 Secretaria Municipal de Finanças 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0004 Controle Financeiro 

Ação 2096 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais – Servidores da Secretaria Municipal de Finanças 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 200.000,00 

Total da Anulação (R$) 200.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:2A01F835 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO N 123-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 123/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.001 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2117 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de Assistência Social 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339040 
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação 

= PJ 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 2.000,00 

Total do Credito Suplementar (R$) 2.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 04.001 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2118 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 1.000,00 

Elemento de Despesa 339033 Passagens e Despesas com Locomoção Fonte de Recurso 15000000 R$ 1.000,00 

Total da Anulação (R$) 2.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:30CA42D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 124-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 205.000,00 (DUZENTOS E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), a favor da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 

42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Função 12 Educação 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0003 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município 

Ação 2026 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Educação 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339037 Locação de Mão-de-Obra Fonte de Recurso 15000000 R$ 35.000,00 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 8.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 43.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Função 12 Educação 

Subfunção 364 Ensino Superior 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 2037 Manutenção das Ações de Transporte Escolar – Ensino Superior 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15000000 R$ 162.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 162.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 205.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 

  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0008 Valorização e Qualificação da Educação 

Ação 2042 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001001 R$ 205.000,00 

Total da Anulação (R$) 205.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 
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JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:090F7604 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL  

DECRETO Nº 125-2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 125/2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL, NO 

VALOR DE R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 973/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de 

março de 1964. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da 

Lei Municipal nº 973/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2023, de 24 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2894, do dia 26 de outubro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais), a favor da Gestão de Operações Especiais, nos termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, 

destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações orçamentárias a seguir: 

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.014 Gestão das Operações Especiais 

Função 28 Encargos Especiais 

Subfunção 846 Outros Encargos Especiais 

Programa 0000 Encargos Gerais do Município 

Ação 0006 Gestão e Manutenção de Indenizações e Restituições 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339093 Indenizações e Restituições Fonte de Recurso 15000000 R$ 90.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 90.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Anulação Total ou Parcial de 

Dotações Orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações 

orçamentárias a seguir: 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0014 Cultura 

Ação 2048 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 65.000,00 

Elemento de Despesa 319013 Obrigações Patronais Fonte de Recurso 15000000 R$ 13.000,00 

Valor da Anulação (R$) 78.000,00 

  

02 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0014 Cultura 

Ação 2155 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais dos Servidores do Setor de Cultura 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 12.000,00 

Valor da Anulação (R$) 12.000,00 

Total das Anulações (R$) 90.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Serra do Mel/RN, em 08 de junho de 2023 

  

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Antonio Alisson de Morais França 

Código Identificador:32B213EC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 

 

GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 074/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Finanças, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 

4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.002 Secretaria Municipal de Finanças 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0003 Gestão Financeira e Administração Tributária 

Ação 2014 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Finanças 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 1500000 R$ 15.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 15.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0015 Gestão da Limpeza Pública 

Ação 2051 Manutenção das Ações e Serviços de Limpeza Pública 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Total da Anulação (R$) 15.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:59E79F8F 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 075/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022.  
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D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.003 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0004 Gestão da Qualidade do Serviço Público Municipal 

Ação 2017 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 15.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.003 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0004 Gestão da Qualidade do Serviço Público Municipal 

Ação 2016 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15000000 R$ 15.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 15.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:91F0B612 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 076/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

20.000,00 (VINTE MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor do Fundo Municipal de Trabalho e Assistência Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da 

Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

4000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
  
Unidade Orçamentária 04.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0032 Proteção Social Básica 

Ação 2119 Manutenção das Atividades do Centro de Referência Especializada em Assistência Social - SCFV 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 20.000,00 
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0007 Aprimorar e Garantir a Qualidade na Oferta da Educação Infantil 

Ação 2042 Manutenção e Reforma das Unidades de Ensino da Educação Infantil da Rede Municipal de Enxino 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 20.000,00 

Total da Anulação (R$) 20.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:1655DB58 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 077/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

85.200,00 (OITENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no valor de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais), nos termos dos 

artigos, 40, 41, I e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 1183 Construção de Mercado Público 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 84.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 84.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 1185 Construção de Um Pórtico em Eucalipto na Entrada da Cidade de Tibau 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17040000 R$ 1.200,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 1.200,00. 

Total do Crédito Suplementar (R$) 85.200,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 04 Administração 
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Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0019 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir o Desenvolvimento Urbano 

Ação 2049 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 55.200,00 

Valor da Anulação (R$) 55.200,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 2056 Manutenção da Pavimentação Asfáltica de Logradouros Públicos do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 30.000,00 

Valor da Anulação (R$) 30.000,00 

Total das Anulações (R$) 85.200,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:FEFF6F18 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 078/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 da Lei 

Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2104 Manutenção dos Veículos das Ações de Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Vigilância em Saúde 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001002 R$ 20.000,00 

              

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 10.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 30.000,00 

  

3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2106 Manutenção da Frota de Veículos das Ações de Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001002 R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 100.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 200.000,00 
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3000 – Fundo Municipal de Saúde 
  
Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0013 Expansão e Qualidade da Atenção Básica 

Ação 2107 Manutenção dos Veículos da Assistência Integral à População com Serviços de Saúde Pública 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15001002 R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 15001002 R$ 20.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 30.000,00 

Valor do Crédito Suplementar (R$) 250.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 480.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.004 Secretaria Municipal de Tributação 

Função 04 Administração 

Subfunção 123 Administração Financeira 

Programa 0003 Gestão Financeira e Administração Tributária 

Ação 2019 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Tributação 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339035 Serviços de Consultoria Fonte de Recurso 15000000 R$ 240.000,00 

Elemento de Despesa 339035 Serviços de Consultoria Fonte de Recurso 17040000 R$ 240.000,00 

Total das Anulações (R$) 480.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:9A38E2C5 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 079/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

100.000,00 (CEM MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 

da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0020 Excelência na Gestão Administrativa das Ações Agropecuárias 

Ação 2063 Manutenção dos Serviços de Transportes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 50.000,00 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 50.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 100.000,00 
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a 

seguir:  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Subfunção 361 Ensino Fundamental 

Programa 0006 Aprimorar e Garantir a Qualidade na Oferta do Ensino Fundamental 

Ação 2044 Remuneração de Profissionais da Educação Básica e Encargos Sociais do Ensino Fundamental 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15001001 R$ 50.000,00 

Valor da Anulação (R$) 50.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Função 18 Gestão Ambiental 

Subfunção 542 Controle Ambiental 

Programa 0022 Gestão Ambiental do Município 

Ação 2069 Manutenção das Atividades e Serviços de Gestão Ambiental 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339040 
Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - PJ 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 50.000,00 

Valor da Anulação (R$) 50.000,00 

Total das Anulações (R$) 100.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:77EC83A0 

 
GABINETE DA PREFEITA DE TIBAU - SEGAP 

DECRETO MUNICIPAL Nº 080/2023 DE 09 DE JUNHO DE 2023 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE TIBAU, NO VALOR DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 00648/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Prefeita Municipal de Tibau – Lidiane Marques da Costa, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 55, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Tibau. 

  

CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais, concedida pelos artigos 7º, da Lei Municipal nº 00648/2022, de 28 de 

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2916, de 29 de novembro de 2022. 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento fiscal do município de Tibau (Lei nº 00648/2022, de 28 de novembro de 2022), a 

favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos dos artigos, 40, 41, I e 42 

da Lei Federal nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações a seguir: 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0019 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir o Desenvolvimento Urbano 

Ação 2050 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital 

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimentos 

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 449030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 100.000,00 

Elemento de Despesa 449030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 100.000,00 

Total do Crédito Suplementar (R$) 200.000,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme especificações a seguir: 
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2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 04 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 0019 Excelência na Gestão Administrativa para Garantir o Desenvolvimento Urbano 

Ação 2049 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 57.000,00 

Valor da Anulação (R$) 27.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0015 Gestão da Limpeza Pública 

Ação 2051 Manutenção das Ações e Serviços de Limpeza Pública 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15000000 R$ 12.000,00 

Elemento de Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte de Recurso 15000000 R$ 20.000,00 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 15.000,00 

Valor da Anulação (R$) 51.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 452 Serviços Urbanos 

Programa 0017 Gestão da Iluminação Pública 

Ação 2052 Manutenção das Ações de Iluminação Pública 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 31 Pessoal e Encargos Sociais 

Modalidade de Aplicação 3190 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 319004 Contratação por Tempo Determinado Fonte de Recurso 15000000 R$ 14.000,00 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 15000000 R$ 50.000,00 

Valor da Anulação (R$) 64.000,00 

  

2000 – Poder Executivo 
  
Unidade Orçamentária 02.011 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função 15 Urbanismo 

Subfunção 451 Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0018 Ampliação e Modernização de Infra-Estrutura Urbana 

Ação 2060 Manutenção do Destino Final de Podas do Município de Tibau 

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17040000 R$ 10.000,00 

Elemento de Despesa 339036 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 3.000,00 

Elemento de Despesa 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 17040000 R$ 15.000,00 

Valor da Anulação (R$) 28.000,00 

Total das Anulações (R$) 200.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Tibau/RN, em 09 de junho de 2023. 

  

LIDIANE MARQUES DA COSTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Luiz Nazareno de Souza 

Código Identificador:11656856 
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